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I 
MEDIDA PROVISÓRIA N° '1.535-9, de11 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 
r~ .. 

Sup;im'a~se a expressão "de 'Suporte" dispositivos: . ' 
'.' I· • caput do Art .. 1 0.; ; 

• capat do Art. 5°.;' 
• inciso II do Art. 10°,; e 
• caput do Art. 18°.:, . 

. ~USTIFICAÇÃO 
, , 

, ~ . 

. , , 

'" 'I 

! 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualiticativo "de 
suporte" para que possam ser corretamente identificados os seus .ocupantes. ~Iém do 
conteúdo pejorativo' q:ue tal termo 'possa conter,é de se ressaltar ó fato de que outra!; 

• • • .. • I 

carreiras não tem esse 'qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do 
Tesouro Nacionai, i'ecn'icos de Orça,mento, Técnicos de Finanças e Controle, T~cnico~ 
Judiciários, etc. ,,' ,. . À' '.' I.".,' 

'::,S, :~~a ~:~, .~ :~e~S,9:S: 1,:~01m ~'y~~. > '. . ... . 
, : ~ : . :',' ".," ': QéP. L ~'~en 

, " . \', . T -SP. 

~ J • .. ~ 

l_ ,- \ 

~. "!' ~.~ '"l: .... 
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.; f ~ ; I. f 
" ' .. " 

.. 

'" 
• ~ .... <.. ", 

, . 

, i, 
i 



00006 Sexta-feira 19 DIÁRIO pO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r --- 011'011- ---

JOSE LUIZ CLEROT 

MP 1.535-9 

000002 

---'------------~ 

.[r;;;~--------------~---- ,,,, .. -----,---------_ ' o ~- 2 o ----" .. '... 3 o -IOQDIf"OU·.... 4 o . 04If_ 9 o -_~"TUtT:VO ~ 
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I'-' __ ._"_ ..... _~ [ .... '_-_-_-_ .. _'.ç_'_-_-_-_-_-_~:_-:_-_-_.~_IoG_ .. _.,_.,~~~~~:~~~_-_''C_._~l~~~~~~~~~~~~_&_' ._~r_.==~~~~ 
1'::.---------------.----(lTO------------------__. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1°; 
# caput do Art. 5°; 
# inciso 11 do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

. - \ 

. . ~,' 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualiticativo "de suporte" p~ que poss~ ser corretamente 
identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorati,:,o que tal tenno possa conter, é de se ressalúlr o fato: 
de que outras carreiras não tem esse qualificativo em sua de~ominação,a exemplo dos Técnico's'do Tesouro . 
Nacional. Técnicos de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle. Técnicos Judiciários; etc. I 

Sala das Sessões. 

i 

~ \ I 

... 
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I, 

"".---------, '-i-, ------------ ·(~.,.o ---------------1--------. 
J I , 

EMENDA SUPRESSIVA 

S!jprj~a-se a ex'p~essão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1°; 
# caput do Art. 5°; 
# Inciso 11 do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°. 

, -

JUSTIFICATIVA 
'. . 

A denomiriação dos c~gos <.ié nível médio não exige o qualiticativo "de suporte" para que possam sbr co~~nte 
identificados os 's~us oéupantés. Além do conteúdo pejorativo que tal termo possa 'conter, é de s~ ressaltar o fato 
de qti~ outras ~arréiras não te'm'esse' qualificiltivo em 'sua denominação, a exemplo dos Técni~os do Tesouro 
Nac,ional.. T~cnicors de Ç>~ç~,ento, .T~cnicos de Finanças'e ~ontrole, Técnicos Judiciários, etc. i 

Sála das Se~sões.1 --, . ) I 
I 
i 

~.: I' '- .. 

, I 

I 

I 
I I ". ,l .' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1535 .. 9/97 
"q' • ",-' " 

. ~ I~ . f~;"" ~;-. ~ . 

EMENDA MODIFICATIVÃ--" " 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao Art. I o a seguinte redação: 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000004 
'. . 

"Art. 1 o - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Car­
reira de Especialista do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista 
do Banco Central do Brasil, de nível superior: e de Técnico do Banco Central do Brasil, de ní­
vel médio, e pela Carreira de Procurador do Banco Çentral do Brasil, comp~s~apelos cargos 
efetivos de Procurador, ' ' .. , ,- ' . ,.,;, .. ', 

~ • t ~ \ 

JUSTIFICATIVA 
• o,"'" • 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível 
médio especializado recebem a denominação de "técnicos", não se justificando a',d~~o~l1ação' 
"T écnico de Suporte". A legislação pertinente' não exige que se átribua à qualificação dos téc~ 

: ilicos nenhuma outra' nomenclatura. Utiliza-se, ,usualmente, nosetviçó público, ·nomenclatura 
vil}culadaà atividade do órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro N~cional, ,Técnic,o d~:Con­
trole Externo', Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e,Controle e TécnicÓ:Judiciário., 

" 
. 

) l ... , "',,:" ! ~ ( 
'I ..... ~ ,. ":' • ,~ 

;~~ ~ ,~;",: :"IJ,~~.~ " , . 
Por outro lado, a denominação legal da carreira júrídica das Autarquias Fede­

rais é, e sempre foi, Procurador Autárquico Federal, que atualmente, coma inclusão das Fun­
dações Públicas Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denomina,,: 
ção única de procurador. ' ; 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal,com seus servidores 
submetidos ao Regime Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Sala das Sessões, em 
': ,,' \ ",' 

" 

Deputado ROBERTO 
(PTB-RJ) 

, ! 

, I , 

!. 
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,! . I I 

rD-;E~p-UT-A-D-D-SA-U-L-O~QU-E-I--R-o-z--,",-·t, WfQII.·--·· - ----.- ,1--'0&'0_] 
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r:------~------------ ,.,., ___________ i __ ~_..., 

L-_____ ,_0 __ ;..Hl_-__ 2_0_. _'_"*"" __ 111_'''_. _3_0 ' _.:A.... 4 O . &01'''' 9 O . _'fIf~vo~1 ] 

0.- -:-1 C -.' • ~,~, -. --...,..---- ·~,:,.n"'.' ---,-.-- ''''C'' 1 __ ---.\_---'1 .... < ] 

r=---____ ---'-_';.....:J .......... _____ .......... ..;...... _____ • ______ ·(XTO ---____ ~---:..----,;...._..----,---'-!_: ____ _ 

, ,I 
) '.; ;':- I. 

':eMENDASUPRESSIVA 

~ ~,_ ' I ..; I,. , { I 

.. ';" ~ Suprimà·se a expressão ~'de Súporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1°; , 
# caput do Art. 5°; 
# inciso 11 do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°, 

JUS11FICATIVA '.' . .' i 'h~,' , i' 
", -;'~.~,' ~ .t r ... '·; , c~.~ t.'i.: ,~. ;'~.' '''"" 

" .. ; 

A denonUÍláçãO dos cargos de nível médio não exige oqualiticativo "de suporte" para que possam ser corretamente 
identiflcâdós ôsseus ocupantes. Além ~o conteúdo pejorativo que tal termo possa conter, éde se ~ssaltar o fato 
de que outras carreiras nãó tem·essequalificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnidos do Tesouro 
Nacional, Técnicos de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc. ! 

. .' I 
" l,:'.:,' ,,' :':', ;', '.', ~_>'.::',-.~~c~":' '.' ,'_ ,: . '. _ . . .',.,' ~,I', : 

SaladasSessões;'''' ,: ,.':!,:'. '.> .'). ,'i ,-' 

•• 'I •• ' ,< 

r-'" ~'. l . 
~ .. '* '," '''' 1 I,f I 

J " ! .' "'. ~ o'\. 

r------.--- ] 
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MP 1.535-9 
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• ;. t • 

'"'000006 

, ,- r ",-'; , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997-

--EMENDA MODIFICATIVÁ . 
" 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: -
>, 

"Art. 10. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pelas 
Carreiras de Analista' do Banco Central 'do Brasil, de nível superior, de 
Técnico do Banco Central do Brasil, ,de nível médio, e pela ,Carreira 
Jurídica do Ba'nco Central do Brasil; composta por cargos 'del'Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nível superior," ~ - 'r' j 

.. :! ,i' .. ,' (, .,' ;, 
C ~ ~* t J'.:~ I : 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais uma vez se repete o erro conceitual qüe é incluir cargos de 
níveis diferentes na mesma carreira. Se são cargos de atribuições absolutamente _' 
diferenciadas, inexistindo vinculação entre as classes respectivas, que viabilize a 
promoção,. não há que, se falar' em. carreira; ,que, é o percurso que o servidor poderá " 
percorrer sem mudança das atribuições essenciais do seu cargo. Assim, os cargos, d,e, 

• . Técnico de Suporte devem, constituir, também, uma carreira espécífica. (denomina,. ' 
somente de Técnico.do, Banco Central), ainda que osconteúdos,atributivosde-seús' / 
cargos não estejam adequadamente definidos. " Ir.' ., " ' . ' 

Sala das Sessões, > ' 

, . 

" 
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i APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i r 1 7 / ~&; i ~71 
I , 

r-'~EDlbA-~~OVI~Ó~'~ N° ~~~;~~~~ de-12 d~-~~t~mb;~:~~199;-j 
I 

[ ,1;3f(-O- ] --- ÃVfOlt . - - , ------- - ---- -----~ 
JOSE LUTZ CLEROT 

I 

'(' 
ra--------:---------------- o,r, ----- ----____ ~----

10 --- 2 O' ".,-n ... ,.. 3 O, 0000I'0·... 4 0-&""'- 9 o -5unf"un:\'O~ ~_______________________ I 

r 
t 

'''C'') ----~--+! ., ':'(L -----. 

"U'O ---------~-----'---~~----___.... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

I I 

Art. 10 0 quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é fonnado pela Carreira de Especial ista doi Banco Central 
do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Analista do Banco Central do arasil. de nível 
superior, e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil. de nível médio. e pela Cimeira Jurídica 
do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Banco Central do 
Brasi(d.e ·ílí~·.el s"upe~ior. ", 

. I 

! 
JUSTIFICATIVA', . 

,~ ~ . 
.. 

• • o 

. A votação da Refonna Administrativa (PEC-173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Depptados, já tendo 
ocorrido o 1° turno de votação. onde aprovou-se. por 400 votos. o estabelecimento das carreir~ exclusivas de 
Esta~o. No entanto. o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco Ce~tral do Brasil. I 

, , 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimenito quanto a sua 
excepcional importância para a Sociedade. São atividades que só o Estado poderá executar. Na n~va conceituação 
do Estado. em tempos de tantas mudanças que em todo o mundo se observa. as atividades exclusi;"as de Estado 

I 
requerem sua especificação na Constituição Federal. por constituírem o núcleo do Estado Modtfmo. 

I 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado. constit~e o centro desta 
emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo. as condições dos servidores nessas atividades. p~ que a motivação 
de sua existência seja preservada. 

A Constituição Federal fonnalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as cohdições dos seus 
servidores dará uma segurança à Sociedade. que hoje tanto debate a figura do Estado. e mostra}á a Constituição 

I 
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Federal como depositária da nonna estável, retirando as definições d~ fundo das circunstâncias e conjunturas 
políticas de governo de cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

" ; I 

Sala das Sessões. 
, , 

!t; ir ~ 

r-~-- --------
-----:------=~ 

r 
Ir 

MP 1.535~9 

J 000008 
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DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT . . ....... r· . 

o,'"· 

; ::[·==========,=O===~===D'A====2=O=="= ......... ===,,=' .. ====3-~-. :;:~.... 4 O" lOf'MI 

~r :1 
: 1':,------------------- 'U'O ----~------'~------.-,-. ---~ 

·1 

'- ." ~ , - . ,-
EMENDA MODIFICATIVA 

. Dê-se ao Art. '1 0 a segUinte-redação:·' .-
.~ 41' 

l";.,.; -oi 
I ~ '',':'~'~. ~ 

,--

-- .~ .. ,. 

Art. 1 ° O quadro de~ss9é!1 ~o Bancç Ce,ntral do.~rasil é formado pela <:,arreira de Especialis~ do Banco Central' l 
do Brasil. exclusiva de Estado, composta por cargos de Analista do Banco CentraI do Brasil; de nível" 
s~perior, e por éargos 'deTécnico dê Suporte doBanco Central do Brasil, êle nível médio, e pela Carreira Jurídica ~ 
do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estaaô(c0tnposta-por cargos de Procurador do Banco Central do i 
Brasil, de nível superior. 

. ~',' ... '- \.,~: .. ~ 

JUSTIFICATIVA , ' 
" 

. .. . .' -', . ~ '."" 
A votação da Reformá Administrativa (PEC;:.173195) está na ordem do dia d~Câmara ,dos Deput~d.os, já ten,do 
ocorridó o l° tUrno de votação, onde 'aprovou-se, por 400:votos, o estabelecimento das c,arreiras exclusivas,~e 
Estado. No entanto. o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco Central do·B.r.~!l. ,", :;,. . . ':1 

i_ 
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-~ , : : 

'. I 
É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimento quanto'a sua 
excepcional importância para a Sociedade. São atividades que só o Estado poderá exeCutar. Na nova~onceituação _ 
do Estado. em tempos de tantas mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal, por constitufrém,O núcleo do Estado Modernd. . . . i 
Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue o; centro desta 
emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos servidores nessas ati~idades, para que a motivação 
de sua existência seja preservada. ,/'--": • .... . . . I 

........ - ................ -. .......... .. .... ·_·:c .. · .... ·:···: .•. ; •.... ;.~:;~··.w·" ..... _ ... ·.,~ ..... , ... I .. ,. .. , ......... , .. 

A Constituição Federal fonnalizando·com clareza as atividades exclusivas de Estado e as condições dos seus 
servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a figura do Estado, e mostrará a! Constituição 
Federal como depositária da norma estável, retirando as definições de fundo das circunstâncias b conjunturas , 
políticas de governo de cada momento. Os governos passam e o Estado continua.. .- : 

Sala das Sessões, 

l 

;.:,i., 
. , 

I. ] 
.' . 

~. . , . , I 
• .' • .. ~ , ... .. • I ' .. I .. 

",MP,h,53~;~l ."" I 
0.60009' ........ '~ 
,,~ .~. j • 

- . L~ ,I .~ -: 

, .. APRESENTAÇ,êO DE EMENDAS . 
00 o\., . . \ 

r / ~~;.;;- ~~]" I~-'~EDI~A-~~OVI~Ó~I~ N,~ ~~$;5~9'~ ~&~2~d~:$!~~m~~~I~~~~9i·~ 
, I 

r. . .. ;\; .". li'') ~ 0"'fQli ::'_: - ,.. " ""~-~ ",:3\. '1"1-;-..... "1;"~~fUÜiO"~"] 
- cd~r~' ~ ~"u,,->,,< "."j' , .... J ... "i" ._"~: 

. t, ' ., ~ .'" f. l.,' • í~ I ,.'r,~, . "' I .r:r.-----------------...... ·--· ... ,. ",.,.,. ----.. ~. f-"-.------.:, 
_ ' O,-:S7A 2rzJ . -.-...~r.... 3 o . _u·...4 o: ";..,,;;. 9 O: ~~i",;,,;,~~ ~ q 
1,--' i..,.....:' __ ··_~·~'7"T..,....,:':"'""·~~.;··, ..... L_:_·-· ~_. _ .. __ ~~_' __ ,_·,....&..I ___ ·IoI_, ~_ .• _",_.~ = .. ===·':1==: .. =-:-~:1IC_.,_'...;.· . ...;.::;;...'_;·~ .... '<:~1 ___ · .·,...;. .•. ··;.J..I;.... . ....:.. ... _.~_'=~:'---=: I 

~. ~': <. :~_:./~~. ;' ~:,~·1~\ '/ ~ r '.~! 

t ..... : , ,(:.- .;~~ f l\:~'f t, 

.' ~ 
'q ;' . " .. . EMENDA MOOIFICAfIVA. .. ;;, 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 
.' ~ ,... .. i 

Art. 10 0 quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista çf9 Banco Central , 
do Brasil. exclusiva de Estado. composta por cargos de Analista do Banco Central do ~rasi1, de nível . 

~:superior. ti por cargds:de Técnico de Suporte do Banco Central' do Brasil, de. nível méçfio,!! pel~~ira ~~rfdica 
.~ do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado. composta por c~gos deProcllrado,r d~ ~anco Central do ~ 

Brasil. de nível supériór. ;.' . r·,. ' . 
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JUSTIFICATIVA 

A votação da Refonna Administrativa (pEC-173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Deputados, já tendo 
ocorrido o 10 turno de votação, onde aprovou-se. por 400 votos, o estabelecimento das carreiras exclusivas de 
Estado. No entanto, o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco Central do Brasil. 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimento quanto a sua 
excepcional importância para a Sociedade. São atividades que só o Estad'õ poderá executar. Na nova conceituação 
do Estado, em tempos de tantas mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal. por constituírem o núcleo do Estado Moderno. 

/ , 

•• Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue o centro desta 
emenda. Adicionam-se a isso. por imperati vo. as condições dos servidores nessas atividades. para que a motivação 
de sua existência seja preservada. ~ 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as condições dos seus 
servidores dará uma segurança à Sociedade. que hoje tanto debate a figura do Estado, e mostrará a Constituição 
Federal como depositária da nonna estável. retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas 
políticas de governo de cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala da<; Sess&!s. / 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000010 

r;:---- PATA r.;---------------- PROPOSIÇÃO -----------+-------, 

\:17 / 09 / 97 \ \3 I . .. MEDIDA PROVISORIA Nº 1535-9, de 12 setembro de 1997. . 

L.-___ -==D~E..:.P_==U~Tw;A~DO:==R:I:C~A:R:DO::~H:ER::!.-:A~C~·-L~;!:.:~~TOR_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~I r r ~;;'" .. , ~ r 
r r::---------------------

TlrJ------------.---!,----:-___ ---, 
3 [XJ . MOOIF"lCATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GLOBAL: 

I 
, o -SUPRESSlVA 2 0- SUBSTlTUITIVA 

r 
PAG,Nh ~ ""'\9--- ART'GJ ----..,..--- PhRÁGRAFO ---,----INC'S-J ----.----+-1 ALI'NE'-

1/1 ---.J. 1º 
""19--------------------TEXTO---------------+--------, 

I EMENDA MODIFICATIVA 

I Dê-se ao ART. 1º a seguinte redação: 
i 
I 

Art.1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carieira de Es­
pecialistp do Banco Central do Brasil, Exclusiva de Estado, composta por/cargos de 
Analista do Banco Central do Brasil~ de nível superior, e por cargos de Técnicos de 
Suporte do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurí~ica do Ban­
co Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Ban-
co Central, de nível Superior. i 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusiyas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. Adicionam-se a isso,- por imperativo, a~ condições 
dos servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preser 
vada. i 

i 
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A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e 
as condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto de -
bate a figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositará da norma 
estável, retirahdo as definições de fundo das circunstancias e conjunturas política 
de governo de cada momento. Os governos passam e o Est~do continua. 

10 

APRE'SENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ 

MP 1.535-9 

000011 J 
r / "aT. i'-l 1~---~EDlÓA-~~OVI~Ó~I~ N° ~~~;~~~~ de-12 d;~~t~~b~'d~199i-1 
bEPUT ADO SAULO QUE iR-O-Z--- 'uTOII ' - - ' 

-----------~ 

r .,,..'-----------

r 
~.~ ..... -~ c -- ....... , -----...---- .~:j;n.,.) --~-- IOOC,',--~~--.I.·'ff .. 

~-------~-------~----------~------------~ 
1':,,----------,-,....,,,---------- -fITO ------------,--------...., 

EMENDA MODIFICATIVA' 

. Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

Art. 10 O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de' Especialista do Banco Central 
do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Analista do Banco Central do Brasil, de nível 
superior, é por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídic~ 
do Banco Central po Brasil. exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Banco Central do 
Brasil, de nível superior. 

JUSTIFICATIVA 

A votação da Reforma Administrativa (PEC-173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Deputados, já tendo 
ocorrido o 10 turno de votação, onde aprovou-se, por 400 votos, o estabelecimento das carreiras exclusivas de 
Estado. No entanto, o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco Central do Brasil. : 

I 
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É importante;ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo rec~nheciment9 quanto a, sua 
excepcional irnportância para a Sociedade. São atividades que só o EStado poderá executar. Na nova conceituação 
do Estado, ern tempos de tantas mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusi~as de Estado 
requerem sua especifIcação na Constituição Federal, por constituírem o núCleo do Estado Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitúe d centro desta 
emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos servidores nessas atividades, para qu~ a motivação 
de sua existência seja preservada. I . I, 
A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Éstadoe as condi~ões'dos seu's 
s~rvidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a figura do Estado, e mostrará ~ Constituição 
Federal como depositária da norma estável, retirando as definições de fundo das circunstâncias!e c~njuhnirãs 
políticas de governo de cada momento. Os governos passam e o Estado continua. i ~ ,,' r I • 

Sala das Sessões, " 

r-~----~-=-_._._. ___ -+-!=-··' ~] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1.53S-9 

0000121 
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[ ri ~ ~-;~u~o - ] aurQlr .1 •• _. -_._ .. - -----' ---
JOSE LUIZ CLEROT 

I 

r ra-------------------- ·,r .. ---,....-, . ...,... ---:o •. ,.,.., ~ __ ..,.....,..__ I 

4 O . ..-;.... . 9 O . , ... ,;, . .,n:-.o ~ 3 U . OICJDI, c.a .... 

~---------------------~---- J 
r ] 
~------------------- ·tI'O -------------,------..... • 

EMÉNDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

Art. 10 0 quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Espe.cialist~ do Banco Central 
do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico 
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do Banco Central do Brasil. de nível médio e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta 
pelos cargos efetivos de Procurador. 

JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal. os servidores de nível médio especializado recebem a 
denominação de "técnicos", não se justificando a denominação "Técnicos de Suporte". A legislação pertinente 
não exige que se atribua à qualificação dos técnicos nenhuma outra nori1eclatura. Utiliza-se, usualmente, no 
serviço pÓblico, pomeclatura vincúlada à atividade do Órgão. a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional. 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçam'ento. Técnico de Finanças e Controle e Técnico Judiciário. 

Por outro lado, a denomiIlação legal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi. Procurador Autárquico 
Federal, que atualmente. com a inclusão das Fundações Públicas Federais como espécie do gênero autarquia está 
evoluindo para a denominação única de procurador. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal. com seus servidores submetidos ao Regime Jurídico 
Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Sala das Sessões. 

-'--J I
-···---·~--, 

------------- ._. 

--------------------------~ 

, -------

! 
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i MP 1.535-Q 
i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000013 I 

'I J . ' 

I~--~EDI~A-:-;~OVI~Ó~I~ N°'~~~~5~9-: de 12 de setembro ~e'1997--1 
.~ .... r: : 

rL· ________ D_E_P_U_~_D=O==F=E=D=E=R_;_~_~_~_-F~R~A_N_'_F_i_E=J=A_T-,~~'=_-_-_~~~:_~~~~-I, I-'-r-~~---] 

r 
'Ir) ___ ' ___ _ 

" O', ~- 2 O' ~\,I1"" 3 0· OOOOI'!CA'", 4 O' AOO'_ 9 O' $ve$f"VrT'1<O~ J 
r 

IOJC'\J ---r----,-Aj.'OCC, - _____ ] 

~t-------------------- "fITO --------------+------... 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

. , i 
Art. 10 O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é fonnado pela Carreira de Especialista dq Banco Central 
'do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do Brasil. de nível superibr. e de Técnico 
do Banco Central do Brasil. de nível médio e pela Carreira de Procurador do Banco Central do B;rasil, composta 
pelos cargos efetivos de Procurador. , 

JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço PUblico Federal, os servidores de nível médio especialiÍado recebem a' 
. denominação de "técnicos", não se justificando a denominação ''Técnicos de Suporte". A legi~lação pertinente 

não exige que se atlibua à qualificação dos técnicos nenhuma outra nomeclatura. Utiliza-se,: usualmente, no 
serviço público, nomeCIatura vinculada à atividade do Órgão. a exemplo do Técnico do T~souro Nacional, 
Técnico de Controle Externo. Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e Técni~o Judiciário. 

Por outro lado, a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi. Procurhdor Autárquicu' 
Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações PUblicas Federais como espécie do gên6ro autarquia esL 
evoluindo para a denominação única de procurador. . i ! 

I 
~endo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores subm~tidos aOIRegime JuríC:ic. 
Unico, não há razão para adotar-se denominação diversa. .', .. . . I . 

Sala das Sessões, 

r- ----~~ ____ __'"__'""'1Er _'b-7 ? 
-------------------------------------r----------

I 
J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000014 
j ,j, J 

• 
r / ,." ;'-] r--'~EDI~A-~~OVISÓ~I~ N° ~~~;~~;::d~:12-d;~~t~m~~~'d~1997-1 

--,' __ ..,~rOlt. '1 ' ---.-:----
. ()..-' ...... -;:- , ti', , 

~ '--,"=- ' 

r;-- .., ._t.w.o - J 
I ' 

.-.-_______ +-________ -,--:--_ .. r.' __________ _ 

, O U<Il",.. 2 O ' ..,.-,tIlT",.. 3tJ . ...:o'CIo·... 4 O· -- 9 O' _,',TIIfT'..v~ '~ 

..... ;r" 

] 
",-------------------- -u'o ------------------__ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

Art. I ~ O qu~dro de pessoai d~ Banco Central do Brasil é formado pela Carreira db'~peciallsta do Báric"o Central 
do BrasiLcomposta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do Brasil. de nível superior. e de Técnico 
do Banco C~ntrai do Bra~iÍ. de nível médio e pela Carreira de Procurador do B3!1co Central do Brasil. composta 
pelos cargos efetivos de Procurador. . 

,;JUS1JFlC~TIVA 
, ~ . 

~,ç- I' • /' 'j ':.,;1 ~.' .,,' ,!'" ) .- -~ .~._} •. _" ..,.;.~ 

. No âmbi,todaS categoriali'~~, Serviço Público F~deral~ :ó~ sertidores de nível m~io espec~àlizaqô'~ebem a 
;'. deQom i I)~ç~od~ "técnico(. ,não se justificando a,dtrnorru,nação "Técnicos de Su~rte": A legislaç~ô, ~rtinente 

não \!xjge que.se atribua à.qualificação dos técnicos nenhuma outra nomeclatura. Utlliza;-se. usiíalmente. no 
serviço público. nomecl~tUra vinculada à ativid~dé do Órgãb. a exemplo 'do·téênico·doITe~~\ir~~~àcionaI. 
Técnico d~. Controle Externo. Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e ContJ:"ole e Técni,coJl1diciário. 

",~ . \. ~ .' " ,. . ~, ;;,'.- \~. ~:i , ~. ! ':1.-'. - o," :~ ::.i~ .. 

. ::" \. .. f.'"4 _ ~~·;·I .. ' :,,' .~~ -, ~ I "1·" '~." ~:~~1·~ I! ~ I :t''',r' 9-

Por outro lado. a denominação legal da carreira das Autarqu}'!s..F~deraké e séijlpr~ foi. pr~I,l.Í'ador; ,Âutárquico 
Federal. que atualmente. com a inclusão das Fundações Públicas Federais como espécie dó' gênero auti;quia está' 
eyoluindo para a d~nomi!1'.lção únicade procurador. , . • " ,~11 

~ ,'t.: ' "",' . Í' ~ f (."t . j' .' ': lO, .~: •• ~.,. ' 

Sen'~o o Banco Central do Brasil uma autarquia federal. com seus servidores submetidos ao RegiiricfJurídico' 
Único. não háráião para adotar-se denominação diversa. ',','.' '~:"". 

Sala das Sessões. 

, 
6 -'--1 

• 

~. 
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MP 1.535-~ 
i 
1 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

000015 
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1 O . ~- 2 O . ,,*"",,\,1'-

r ] 
~----------------------- "(yTO --------------------+---------. • 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: ..... 

I 
. Art. 10 O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista db Banc~ Central 

- do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do Brasil. de nível superior; e de Técnic-o 
. .. - . • I 

I . 

do Banco Central do Brasil, de níveI médio e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta 
pelos c~gos efetivos de Procurador.· . , ~ !.. 

~ , i 
i 

JUSTIFICATIVA 
, "I 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especializado tecebem a 
deno~in~ção de :'técnic,?s", ~ão se justificapdo a denominação ''Técnicos de Suporte". A legi~lação pertinente 
não exige que se 'atribua à qúa~ificação dos técnicos nen'huma outra nomeclatura. Utiliza-~, usualmente, no 
serviç1> 'público, nomeclatura vinculada 'à àtividade dó 'Órgão. a exemplo do Técnico do-Tesouro Nacional, 
Técniê~de CbhttOle Ext~rho-,Téénicci de Orçárilento:TéCnico de Finanças e Controle e Técniho Judiciário . 

•• \.,.j~ "t.I
·,.- ''''-~l. ,O: .".~" ,'''.> . ' .... ".),(t._ t.!, j~ •• ,f' 

Por outt·ó' Íado,'a: àenomináçãb iegaJ da éaITt!ira das Autarquias Federais é e sempre foi. procuràdor Autárquico 
Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas Federais como espécie do gênero autarquia está 
evoluirido'para i. dê'nomih"açào única de procuràdor.' .., l ,;. '" ,',' , ;,' I·· " 
Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores súbmetidos ao'Regime Jurídico 
Únicq, não há razão para adotar-se denominação diversa. : 

".'\ ,.·f~,' .'."': .. ~tt~·~ ~' .•.. ,. ~~ l' ",: -:. (,~ .t 
Sala das Sessões, 

.' 

I . 

I 
I 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Setembro de 199'/ 

MP 1.535-9 

000016 

(AIJTÓR:DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao Artigo 20 a seguinte redação: 

.. "Art, 2~1'" Fica vedado, a partir desta data, a redistribuição de servidores para o 
Banco Central do Brasil".,,' " " ' .. :.', 

• f,f '.: . ,~ 
. I "\ ." .. ~ ". 1'. ,', , , . i :"~".~_ JUSTIFICA TIV A 
'i * l 

. ., .. ~ (. 

A redação original tomava inaplicável o instituto da redistribuição ao BACEN 
e aos seus servidores, repelindo drasticamente uma característica do RJU, que instituiu a redis-
tribuição para atender ao interesse público. . 

Como pela redação original pretendeu-se impedir que servidores de outros ór­
gãos e entidades, motivados pela remuneração do BACEN, tentassem ser para lá redistribuí­
dós, e não se justificando impedir-se a redistribuição de servidores ao BACEN para outros ór­
gãos, no interesse público, impõe-se a nova redação. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ROBERTO 
(PTB-
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"MP 1 .:535-9 

000017 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de t1 de setembro de1~~1 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2°. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servid6res do 
Banco Central do Brasil, vedada a cessão de seus servido~es, em 
qualquer hipótese, para ter exercício em quaisquer órgãos e entidades da 

. Administração Pública Federal, de Estados, do' Distrito Federal e de 
Municípios." 

JUSTIFICAÇÃO 

É correta a vedação de redistribuições ao Banco Central, mas, :se for o 
caso de preservar-se acima de tudo a especialização de suas funções, é nebessário 
também impedir-se que seus servidores sejam cedidos para outros órgãos ,da 
Administração. Se não convém' que 'haja cessões para. o,Banco Central, deve ser 
também impedida a cessão de servidores do Banco Central, preservando-s!e, ,como 
única: forma de acesso ·aos seus quadros, assim como aos quadros d~ outras 
instituições, o concurso público. ' . . I 

, ;." . ·1'" 
Sala das' Sessões, 

< ' 

.' 

I 
I 

I 
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Setembro de 1997 
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000018 

MEDI DA'.PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 , 

EMENDA'MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2°. 'Não -se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
- Banco' Central do Brasil, permitida, em casos excepcionais, a requisição 

de· servidores efetivos das carreiras de que tratam os Decretos-Lêi nO 
·2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, independentemente da 
ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança." 

JUSTIFICAÇÃO 

-:Embor~ seja correta a v~dação de redistribuiçõe~ 'ào 'Banco Central, não 
pode ser restringido. o exercício, por meio de requisição, de servidores de determinadas 
Carreiras da· Administração Direta no Banco Central, especialmente das carreiras 
estratégicas da Administração Federal ,volt~9as para a gestão dos recursos públicos 
(Analistas de Finanças do Tesouro.' Nacional, Analistas de Orçamento e Gestores 
Governamentais). Recorde-se que, ainda hoje, há inúmeros servidores do Banco Central 
cedidos a diversos órgãos da Administração Federal, situação que deve ter sua 

contrapartida na for~a pr?posta. , .:'. <'l "\de" '. / ,_:~.' ", ~:»' -: >.t ',' 

Sala das Sessões, l·~A t: , 'I. 1-/ • 
/ 

I • ' .. ." t ~ Á (. 

Dep, Luiz .shiken -
" P.- P , -.'. ' .. . , 

.~ ., ' 
I' ·i 

.,.1'_ 
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MP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1535-9/97 

EMENDA MODIFICA TIV A 
: I 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 
, , 

Dê-se ao Art. 4° e a seus incisos a seguinte redação: 
. ~. ., ' 

.1, 

Sexta~feira 19 00025 

i 
1 .5;35-9 

I 
0000,19 

I 
I 

Art. 4° - Os procuradores serão lotados, preferencialmente, na Procuradoria­
Geral dq Banco Central do Brasil e nas suas procuradorias regionais, órgão vincula,~o da Ad­
voca~ili,-Geral da União, gozarão das prerrogativas inerentes ao advogado públicb, e terão 
como atribuições privativas: . ~ ",;:;l." I 

, 

1- a representação judicial e extrajudicial do·Banco Ce~trardoBrasil!; 
• , • " " , " 'i 

-~ . I 

11 - o controle interno da observância do artigo 37 da Constituição Federal e da 
indisponibilidade do interesse público;',· ,'/ .; -' i~' - ' ), .),! " " , 

i 

,', .")" 
UI - as atividades de consultoria: e de assessoramento jurídico; e . . . "" . . , 

';: .. :,":, ':<~'" iv -as:dêmais atribuições e 6ómpetências de Advocada' da União . 
. ~:~ t~""'í,~":<' J., ~ of. .;., ""'" I ... • ~ <"., ~'~., ~ t :. ~~ri:'" .... '+.:'t">.~ .... J. . 

. ,. I .; ,; ,JUSTIFICATIVA,"t'· 1 :':'1. ;, ~ .. :l: " 
I .. ' 0_' " . f' -..... ~ '-:,,' .!' ~ ;(~ J. ~. ~.~ it' ,1.-1" ! 

_ A re~ação inicialmente proposta pelo Poder Executivon.ãolé'adeq~ada às res-
ponsabilidades atualmente cometidas aos procuradores das autarquias e'fundações federais,', 

I I , t • t· ~ .."t
N
:·. í j . ..:.. j I I" 4 L 

Integrando a Ádvocàcia-Geral da União, as procuradorias-gerais devem ter 
seus cargos específicos - procuradores - com atribuições bem definidas, objetivando a otimiza-, __ I 
ção da defesa dos interesses da União e de seus órgãos'descentralizados. '. ',' ".1',' .. 

~ " 
Assim, ao artigo 4° impõe-se uma nova redação. ;" I jJ'.i 

Sala das Sessões, em 

Deputado ROBERTO 
(PTB-RJ) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1535-9/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000020 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 

Dê-se ao § 3° do Art. 6° a seguinte redação: 

§ 3° O Banco Central do Brasil estabelecerá políticas próprias de treinamento 
de pessoal e manterá estrutura organizacional específica de treinamento, recrutamento e sele­
ção de pessoal observadas a legislação pertinente e as nonnas e diretrizes do Ministério da 
Administração Federal e Retonna·do Estado. 

JUSTIFICATIVA 

. . 
A redação originalmente proposta, na prática, preserva equívocos de adminis-

tração de pessoal que já se mostraram ineficazes e prejudiciais á Autarquia, desagregando o 
corpo funcional e produzindo ações judiciais que trazem prejuízos ao erário. 

Conquanto as atividades institucionais da autarquia devam ser desempenhadas 
com autonomia, o mesmo não se aplica à administração de pessoal, que deve estar submetida, 
também, às normas gerais do serviço público federal, no âmbito do RJU. 

Não há amparo legal em conceder-se tal competência e~c1usiva à Diretoria de 
Administração do Banco Central, devendo o quadro de pessoal da autarquia, a exemplo dos 
demais, estar sob a responsabilidade final do MARE, órgão central normatizador do Sistema 
de Pessoal Civil. 

Sala das Sessões, em 

~ 

Deputado ROBERTO 
. (PTB-RJ) 

. ., : 

,. I. 

! 
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l\'IEDIDA PROVISÓRIA N° 1535-9/97 

EMENDA ADITIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

.. \ Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo 4°:. "'. 
~ f' : .. 1. , 

Art, 6° , .. " ................. , ........... , .. c ••..••••••••.•••• , •.•..••••.••••.•••• 'C'" •.••••••• : •.•. :. ; .... r" :'." 
~ ... ~ f ~., ,I _ ., '-j ~ 

§ 4° - o tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a Jmpresa pú­
blica e sociedade de economia mista,' s~fá cP.IT.lputado para todos os efeitos legais. i 

JUSTIFICATIVA 

• • ': \- f, "ti~iI ~.", '\. .:,~ ~ " • ",i .i;:.;- ~·.r'''II-.í·:;. 

A legislação pertinente reconhe~e aos servidores públicos o direito~ ~~p,n~ag~m 
de tempo, portanto o Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena 
de'lesar direitos e ferir o princípio constitucional. da isonomia:·. .,. ~. . . i 

. .. '4 .'.. • , . '. .' ',.: .. " . _ '·.1,.~. "',!,.~ t..'. ' ~~ t .'" ,"" .... .-'~. ". ~ • 

Por outfó lado, as propostas governamentais para a área de PessoaJ, inc.Iusiv~ a 
Reforma Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na a~ministração 
fetleral. . . . , . :' ' ! 

l,~/ ., .. ~. ".J ~,li :~ft,r~~-; ",:~,>l:~ :r. '.\~'i:',\. 

','.' : . :. Assim; ,é justificável o cômputo do tempo de serviço .pr~stado .os Qrgãqs. e; e~ti-
dades federais sob o regime da CLT. .; ~ .J .. i::. ::: :~", 

! 

Sala das Sessões, em, ....- ~ f. .' 

\ 

Deputado ROBERTO ON 
(PTB-RJ) 



00028 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO· Setembro de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000022 
J _. .... '" 

-.J 
r 17 / ;.~/H;;l r--~-EDIÕ-A~~~OVISÓ~IA N° 1~~;5;~~8e 12-d~-~~'t~mb;~'d,é1;97--1 
, r -----J-O-S-E-L--u-r-z-'--c-L-E-RO-;Uf?ll-.-, ----_ .. _--------. 

.(r..------------------ ·,r .. ----____ _ 

. ' 0""- 2 o -~UI·'" .3 CJ ' IOQOII'CA'" 4 o . ..,...... 9 o . s ... ~,,'\IfT''WO ~ .. ~ 
. ~~ .... -~L '-_----'-_.-_ .. _ . .....;'<0 _;....;' .===========_ .. _~_ÔG_RJJ_.'~_-_-_-_-r.J...-:._-_ -_ -_'''<_'_''~~~~~~~~~~~~_Al_._'t(_' -_-.J] r 

r..:----------------.--- 'u·o ----------------_--, 

E'MENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte' pa'rágrafo: 

Art. 6° ... 

§ 4° ü' te.l1,1po ~~-serviço federal anterior, inclusive o.p'r~sta~~. ~ empre~a públ~ca ~,socieda<;le de ~~9P9mia mista. 
. sem computado para todos os' efeitos legais, . . .... ' . .' ~ , ~': ~ .' . 

. , ~.. " ..,.....,..' . 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente ~onhece aos servidores públicos o direito a com.agem ,de tempo, portanto o Banco' 
. "éentr~ não Podêra aplíc:a.r ~ni~ndimento diverso ~.e~~~. 'sob'Pena de.k$<i qireitóú fçr,ir <?'pri.~_~ípi~ cOÍ1~titucional .. de isonomiá: . ,'. .,,,.' . , :' .. ' '',' ... .. ' ...... :, . '. . ..' , , I •• 

,'lOl .: • 

Por outro l~do, as proP9~tas goven:t~~ntais para a área.de.p~s.s9~1(. iI)çl,u~!v,e. a ~~f?I!na ~~'!Iinistra!iv~, .indicam' 
uma tendência a' uma certa mobilidade na admin'ist,;JçâO: (eper~L .. ,~, . ,..', . . ,.: ' ... ' ; 

• " _ l • ~ " " , ,1 1 _ • i • 

Assim é justificavel o cômputo do tempo de ~er,ijçq pr~st~ço .aos orgãos e entidades federais sob o regime da\ 
. CLT. .!" • , • " -".."......., ., '-' ... '.. • ",,' .. "," \ 

, 

Sala das Sessões. 
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r 17/~; i-;;] 
'r 

1'--" _.. --r»"'ii- - .. .. _l - -- 'IO.C'<60 - - -- - - .-.- t-- - -- . ---
: MEDIQ~.PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 12 de setembro de 1997 I 

___ i. 

DEPUTADO FEDERAL j;RÀ-N-FREJÃ_T ___ -_-__ ~~~=====J .ri ~ ._'w~ç ~ 1 
'Ir.:'------------------- .. r.I____________ I 

_ 10· ~_. 2 O . ~~... 3 O . ooc:orr;.a.... 4 ~ - 04)1'''' 9 O . s~",.\II'T:VO ~ 

r '00(" I ., ".r~ 

r::..------------------- ~u .. o --------,-~~-----'----__ .... 

.- '. EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6°,0 se~uinte parágrafo: 

Art. 6° ... 

. §' 40 d iéiripo de ~erviço federahfuterior, inClusive o pre'stádo a empresa plíblic'ã e sociedade ~e bcono~ia misra. 
sera computado para todos os efeitos legais. ' -- '.' ' .. ' ., ,. J . .' • , 

JUSTIFICATIVA 
,. i·. 

. '., .. , . . " .', .,. , , " ' ....... , ... , .1 ... ,.. . 
A legislação pertinente reconhece' aos servidores públicos o direito a coptagem de tempó~ Ronanto O B~co 
Centrál não podera aplicar elúeridiménto·div~rso-a·ésse, sOb' pena de lesar direitos eferu opriilCf~'i~'~'~~'sÜhiéional 
de isonomia. I.' ... ' .' ,o .. ', '.'; • 

Por oútfb iádo'; as' ~ropost~ g~vemamentais pára'á áÍea' dê' Pessoal, inclusi ve 'a Réfóríná À<fmin~stiatíva: i~dicam 
uma tendência a uma certa mobilidade na adÍninls'tração federal. . , ... : .' .;." .' i' , , , 

I 

Assim' é justificàv~f o cõmputó d~ tempo de sirv'içó'prestàdo aos orgãos e entidades federai~ 'sob:o regi'me d~ 
CLT. ' , 

.' r 
'.' \,' Sala das Sessões, , . 

, 
. ~_ ... _~:....", 

" ... - --
, . 

J 
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GE-P-U-TA-O-O-SA-U-L-O-Q-U-E-r-R-O-z---- al/1011 -.- --
-----------

I 
r..:-------------------- "r-' ___________________ _ 

_ 1 O . --- 2 O -~UlT" - 3 O . 1OOOt,c.a'.. 4 O -40fT.... 9 O -SI/U'ITUtT:vo ~ 

r P'G·~ -~ L -."'~' ---r---- .... .-r.ou., ---,---- 'oo("l ---.,---- ... "oH __ 

~~--------~--------~----______ -L ________ _ 

!
r.·----------------------E-~-E-N~~~-O-IT-IV-A-----------------

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 

I 
§ 4° O tempo de se~iço 'federal anterior, inclusiv~ o prestado a empresa pública e sociedade de ecónomia mista 
sera co~putado para todos os efe itos legais. 

. , ... 

JUSTIFICATIVA 

A J~gislaç~~ pertinente reconhece aos servidores públic~s' ~ 'direito a.contagem de tempo, portanto o Bancc 
Central não podera aplicar entendimento divers~-a ~sse, s~b Pena de lesar direitos e ferir o princípio co~stitucionai 
de isonomia. - -. . -

Por outro lado, as propostas governamentais para a área de Pessoal. inclusive a Reforma Administrativa, indicarr, 
uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. 

Assim é justíficave\ o cômputo do tempo de serviço prestadó aos o'rgãós e entidades federais sob o regime da 
CLT.'" . . . -

SaIa das Sessões, 
, -, 

\~ 

) 

, . -. -

! 
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EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DEPUTADo' ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao artigo 7° e seus paragrafos"a seguinte redação: 

Sexta-feira 19 00031, 

MP 1.[535-9 

000025 

Art. 7° - o desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que tra­
ta o artigo 1 ° ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

I "~.. ' ":' : 

. § 1° - Progressão funcional é a passagem, do servidor para o padrão! de venci-
mento imediatamente superior, dentro de uma mesma' cl~sse, observandõ o'interstício de 730 

., , , . • • ., ' I 

dias, redutível, mediante processo de avaliação de d~s~mpenho"e~ .. até ,182 dias.. f 

§ 2° - Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma tlasse para 
o primeiro da classe imediatamente superior, observado o interstício mínimo de 365 idias. 

§ 3° - Observadas a legislação.e as normas e diretrizes do Ministérid da Admi­
nistração Federal e Reforma do Estado, o Banco Central do Brasil baixará instruçÕes sobre a 
sistemática de avaliação de desempenho de que trata este artigo. ·1 . 

.. f f ~. M ~ • "!" 

_ JUSTIFICATIVA 

f 

i 
. . .. . A redação. original vedava ,aos titulares de cargos !efeti~os !lO padr~o e classe 

iniciais' a possibilidade de serem beneficiados com a redução .do interstício para Ipromoção, 
bem assim condicionava a passagem de uma classe para outra a um processo.espec~al de avali­
ação, exigências estas que não são aplicáveis a nenhuma outra carreira ou categOlja do RJU, 
pelo que impõe-se a modificação.> .! ! 

Sala das Sessões, 

<:::) ..,\...-,-~ 

Deputado ROBERTO 
(PTB-RJ) 



" 

," 

'. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.535-9 

000026 

(AUT()R: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ac)'artigo 9° a seguinte redação: ' 

"Art, 9° - Os vencimentos dos cargos efetivos das carreiras de Procurador e de 
Especialista do BánaO' Central' do Brasil constituem-se ,de Vencimento Básico-VB, da Gratifi­
cação de Atividade, do: Banco.Central-GABÇ;, da Gratificação de Qualificação-GQ e de outras 
vanúigens que vénháítí· a ser concedidas aos servidores públicos federais. ' 

JUSTIFICATIVA· 

A red~ção original limitava' a composição dos· vencimentos dos'servidores do 
BACÉN ao'VB+GAáC2+GQ, vedando a percepção:de'outras·vantagens que vierem a ser'con-
cedidas aos 'servidores ,federaIs.' , . '. ' .. ' ',' '. '.:. . . 

• • • ~ - \ I .; . . , . 
. ': ". Estando' todos os servidores' federais 'submetidos ao regime jurídico único, a 

não percepção de' de,terrrunada vantagem' dev.e ser expressa caso· a caso, pelo que, se impõe a 
modificaçãO 'proposta:' " , , 

".' 

Sala das Sessões; em 

, , 
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EMEN'DA ADITIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

, Acrescente-se ao Art, 9° o seguinte Parágrafo Único: 

00002
j
7 

Parágrafo Único - Os titulares ,de cargo efetivo de Procurador pod~rão; a'AtÚl~ '," 
quer rpomento"optar entre' a percep,ção' da' ,Gratificação de Atividade do B~l)c;o Ceritral - " 
GABe, e· a,vantagem prevista, no artigo, 1°,. inciso I, e parágrafo lOdo Decreto'-L;ei rio 2.333; : . , " 
de 11 dejunho de 1987, '!' ' 

JUSTIFICi\TryA 

, " . ': A' repr,esentação ,mensallnstituída.p~lo Decreto-Lei nO 2333, d~ .1~! d,e ju~o .de,' ',','." .. .'.', 
1981,. ,é·~ais.importante.etradicional. vantagem. percebida pela área jurídica dá Un~ãd;' .. , ..... "\ .... " , 

_. • , • • • I ~ 

I 
j ••• 

" l ,', l', •• rratando~se.de'Vantagem'de,valor,equivalente, é correto que, por;força,de,'iso:-' , , .. 
. nomi~ pp,SSanl' ps:'procuradores dO.BACEN 'optar por sua percepção, abdicáridq JI:daG~àtifié~: .: .": ... 

çãódé'Atividáde 'do'BancoCentral. ,", .. " ':' , . , ...... , ',' , ',',', \',' " 
• • c, " '" ' " , '" ' , ),' : 

! 
Sala, das' Sessões, em 

~ . . " . ~ ~ , 
~ . , ) ~ ~ . . . .:. ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°· 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 

• 1 

, ~ • t 

EMENDA SUPRESSIVA 
" ,; ~ ... , , 

Suprima-se, nos dispositos a seguir, as expressões mencionadas: 

a) Art. 10, inciso I; alínea "b":expressões "até o máximo de trinta por 
cento do quadro de pessoal d~ nível superior". 
·b).Art.,10, inciso I, alínea ,"c": expressões "até o máximo de quinze por 
cento do. quadro de pessoal.de níve( superior;". I'> 'j "'i'" " I, .' .~, r~; • 

-c) Art. 10, inciso li, alínea "b':: expressões "até o máximo ~de cinqüenta por 
~ _ .. ' , - f'., ~ •• [ : 't, .. . 
cento do quadro de pessoal do cargo". . --., , -J 

d) Art'. "'0, § 1, alínea "b": todo o texto. f .1, ,y:-, ~ . ~', f I 

Justificativa: . 

A gratificação de qualidade é _ um estímulo para que o servidor se 
. aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e "universal, não· podenç:lo fic~r a ,critério d~ 

administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação. . 

~s limitações perceritüaiS previstas na.MP·permitem situações como a de 
que entre dois servidores que' detenham -o mesmo" grau':' de:~qual'if!caçãQ'!aferido 
objetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio do 

ad~in.i~~r~dor, g~r~nd~ a~si~_ tr~t~~~~t,~!a~ :.-:,~,?;g.·I.' ico ~a~a;,.o:,\c~.~~:,,~.~:.:c~ f :.(','~ i t;'n;. 
-", '. Sala das Sessoes, '~,ltJ'?jlqV \,~'I' ~/ll" ~. '~y.,:~ (,h ~"~~" '.f 1" 

~ '\..~; 4/1' 
........ ~~~ 4 

Dep, Luiz Gu. iken . '. 'PT- ' '\ ~ . . !l . .1 ~.~ I':,~" ':)t~ ~ ;-.'.: ' t t 

i ., I' 
I 

!' t • 
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[ JOSE LUIZ CLEROT 

r '0 
' ... .'-----------

.,..".,. z o . ..--n .. , ... 3 O, "'XlIf'CA'" 4 O' AOrT_ 9 O· sue",T\ItT:VO ~ 

[

I - - o/I'~' ----,~-- • .,,':';.&1,) ----,,-

I , 
I 

] 

r::t---~-------------- ~rr'o --------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 
. , 

Suprima-se, no Art. 10, nos dispositos a seguir, as seguintes expr~ssões: 

a) Art. 10, inciso I, alínea "b": expressões"~até o máximo de trinta por cento do quadfo de pessoal de 
nível superior". . ; 

b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até omáx!mo de quinze por cento do q~adro de pessoal 
de nível superior". 

c) Àrt .. 1'0; inciso li, alínea' "b": expressões '''até o máximo de cinque~t~ ~or cento do quadro de 
pessoal do cargo". 

, , 

d) Art. ~ O, § ,1, aline'a "b~': 'todo: o texto. 
, . '. :' ... ',' . \ 

JUSTmCATlVA . 
, , 'r. .' " 

, 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o ser~idor se aperfeiçoe e deve ter c~ter impessoal e 
un i versal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do servidor que' fará jus a tal gratificação .. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem 'sitlláções' como a de que entre dois servidores que detenham 
o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente. um possa fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio 
do administrador. gerando assim tratamento anti-isonômico para o caso. ' 

Sala das Sessões. "', .' ! , ' 

---l 



00036 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO , Setembro de 1997 

APRESÉNTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000030 
. '. ~ .. " .. , 

! $"" ~' ... ! " v~ .' 

r:---'- I r 17/ ~'~9'- ';?] l~-'~EDI~A-~~OVI~Ó~I~ N° ~~~i~;~~~~:'12 de setembro de 1997--
. -~. , .'" .. ~ 

[. - ----O-E-PU-T-, A-O'-O~F-EO--ER-A-l-j;;~~-F-R~JAT '-l-. '- •. ,!. 

1 
,'Ir::,,-. ----------------------- .,'".'------------

. 1 0 __ IN 2 O .!Uois-n~,.. 3 O 'OOOOO'CA:~ . 4 O . AOI'~ 'O . _sr,tUtT:vo GUIUL 

r . 
P&G ...... :-, .-::---J.,. r" -- .... ,,) ---,...--- '4If~"R"',) --....---- ''C'" ---..,.--- ..... ..,.--

~ ~: __ ·_·_--_Â_r_t~._1_0 __ ~~ _______ ~ ______ _J __________ __ 

,."t----------~-------- ~rJTO------------------

EMENDA SUP.RESSIVA 
• ( '. - ".,~,,' ,,' 't 1 

. ' , ,Suprim~-~~,.n9Art., 1.0, nosdisposi~<?~ ~ seguir, aS,seguin~e~ .exp~e~s~.es: 
, ~ •• • • , . ..' f ~. • • "f • .. ~ • • • . • _ • 

I, ,a) Art. 1.Q,Jn,C,iso I,,~lít:le~. ':b": expressões "atéo máximo de trinta por cento do quadro de pessoal de 
• .. " , Jo f , , 0' .' • • .' _ ~ ~ ... " • " ~ ~ 

. ' nível superior". . , , , 
~ -. J • 

, b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões, '~~té, o ,m~xirp.o de, quinze por cento do quadrQ de pessoal 
• ".'.""." ~ • t'. '. i : I } ,'- l.j .. :.,. .... ~.~.. " , ... ~ '~I ~ , ~.. ~ I 

de nível superior": 
. '-'.. ~:'2:~~. ~ :;'~ 

,,"J. 

, c) Art .. ~P. iJ1~iso ~I. é!1,!~~a,,~9~::~:xpress,~s"a~é o, máximo çl~,cin,qu.,en~a. p~,r c~n~~.d~,quadr?i de 
péssóà1dõ'cargo": ",' '" ,. '.' ." , " ,. ~ ,.. ',.,',' 

~ • J,... \. 

: d) Art. 10, § 1, alínea "b": todo o texto., 
o ' . 

• I 

, JUSTIFICATIVA 

: A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter caniteé'iinPess~:aÍ' e 
, universal, não pódêndoficar a critério do administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação . 
. ' ~'.··.·;·,' .. .'.:.'

1
• ~,~: .• " .. ~' 'i'". f",' / I • I •• :~,; .."', I' . 1# "''- .I·".·,"'#'.~l oj"', ~ I, _ .. ,I~," ."" :'.' _~ .• "~ .t_tJ~ 

, As Iimitaçoes' pêréeittria:is previstaS na MP per1nilê~ s'ifuaçõé~ como ,á, de 'que entre'dois se'rVidóres 'que' déteôhám 
o mesmo guau de qualificaçã<;> aferjdoobjetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro não, segundoo ar:f>ít.rio 
dó'ádiruilístiador,'gérlmd6 assim trata!TIento anti~lsóriômicopârao'éa'so: ,',";" ','" .'~ ',. :','" ',," ,', ,I ! , 

- -., •. ,! ~" .,." I, "I. \ 1 ~ I I. >", ! ,: ~ f ( • t ... ... . , ~ ~ .•• ~ ~ .. " ,1 • ~ < ".',4. "'. .. .. - , "," i: -": ~ " f •• t. I .. : , ~ t t' 

Sala das Sessões, / f (,D~~ ,({ ,(:" ;,"{i"'" ,,',-:l (,. - .).') ,f-. . I, 'o' ,\ , t~i ' 

,-------
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Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENAooFEDERAL - SUPLEMENTO, Sexta-feira 19 00037 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 i 

000031 J 
,-.' , 1 r / Nr. i"'-l ·r~~~EDI6A-P'~,çf.Vl~Ó~I~ N° ~~~;~~~: de 12-d;~~t~mb~'d;1997-~1 

- ,:-'1,..·------'-----------------'- 111',' -----.,...-----

" 10 --"'" ',' 20, M.sm~T'" ,30_, ,_' ~_,_',_c.t_ ... _'_4_0_,_,-_ ... __ 9_0_,_-_s_ .. _~urr.wo_. _~_-+-' ----J--J 
r P.G~. -~ ,rL-'_' _. -_-_ .. _"T_~_)======I=i ====_·_~_~_ ... _'·)_-:_-_-_'=l ===~_'ooc_"_J====~,_,,~I-_~~~~:_·I._''Of_' __ ___J] , 
r::.------------------- ~n'o ____________ ---1. ____ ---. 

EMENÓÁ;SÚPRESSIVA 
. .. .. f \ . - . '",!" t" \ .. ~......., - .'~ ~ ,,). ~' . ". ' '-, 

'Suprimo'á-se, no~Arf.10, nos disposito$ a ségulr, as' s'eg'uintes 'e)(press~es: 

• • , '. . : ',' ~ ,\ ~ " '. '.... • ( -, ". • : ...... \",.., • : j, , ',. 

a) Art. 10, inciso I, alínea ub": expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de ~~soal de o 
nível superior". ' -

! 

, b) Art~ 10,'ÍI;6i~ÓI', 'âlíri~ã"l~é':"e~piessões';'até ~ máXímo de quinzepoc' ~érttb;dbq~ádió a~'pessoal' 
de nível suPerior". ' " 

i 
c) Àrt:'1 O';' lií6i~~"íf,' ~I(neà 'U'b": express5es';àté o"'inb:hno de'cinqu~rità;~or Cento do' quádr~' de 
pessoal do cargo". J; ", , • '.. '" 

,i ~ I"', • i 
'r', 

d) Art. 10, § 1, alínea "bIt: todo o texto. i r· • t ' ~ ~ .. 
. .' _,,t i.· , 

i 
I • ~, , .".,... . ~ . 

-~ ' .... , t ~~"'.:' .. "~ .~.' r, ','.,' ',:'-,., ~." .... " !'. • j ,,', "'."" •••• ' ~ I.' .",~ .... -: .':.-~ ....• ' ..•.. ~.,j .. ,.'~ . :,."" .',~ 
A gratificação de qualidade é uni estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e 
univ~rsal,nãopo,d,enpp,fic~.a critério do.administrad,or a es~olha ~o servidor ql:le f~jus:a tal gtatificação., 

'. ~ ,.. ..., .. _".. • •• • I ~'.'.' J J • • , , " , , I f , , ',. . 0,. - I' ,. • •• 

.. ·~l .. '1. 1! f; ·I.)~. - ~ 1 ~."'~' ~ ":.' .j.:; ·t'.~· ': •. ,~" ' .. '~ .. ,.' • ',:,'.... " "0 :""" •• ),' ~t. t.: ..• i .. :'." 'tO .I.,'" .'.r'l" '. 

As limitações percentuais previstaS na MP ;permitem situações como a de que entre doi$ ,sç~i~9fes q~e detenham ' 
o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um poss~ fazer jus à aQ ~ o outro não, Se!undo o amitrio 
do administrador, gerando assim tratamento anti~isonômico para o caso. , 

'i 
'. \. I ,-, .'~ l r Sala das Sessões, ; " 'I, :.1'" . ) r' 



00038 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000032 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de :setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10°., inciso 11, alínea "b", a seguinte redação: 

"b) de quinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso. 
de Supervisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 
2°. grau de escolaridade." 

Justificativa: 

A modificação do percentual da Gratificação de Qualificação dos Técnicos 
do Banco Cen~r.~1 do Brasil, de dez para quinze por cento, busca da"r' trataméntc;> 
isonômico à Gratificação estabelecida para os cargos qe Analista do Banco Centr~1 d0~ 
Brasil. 

A limitação do quantitativo dos, servidores qúe' "pode~ãô·i:.rec~bêr a 
Gratificação de que se trata já foi objeto d mit Eme(l~a"$LI.pre~Siva:···,,:. ' :,:, 

Sala das Sessões, \tl~ '.1 d'1,o . . é/r. /.·9 ~'l/'i 
• I, 

,~ 
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Sete~bro de 1997 DIÁRIO DO SENÁDO FEDERAL - SUPLEMENTO Sex1;a-feira 19 '00039 

MP 1.535-9 

000033 
APRESENTAÇÃO DE EM~NDAS J 

, . i r-- -~EDIDA.-:-P~()VI;SÓ~IA 'N° 1 ~~;~~~~ de -12 d;~~t~m-b~,'d~ 1997--' 
. .. r JOSE LUIZ -C-LE-R-O;'~···_- -~----------- r1;~~'~áO-] 

! 
r.iil'--------:--:--:---;,...---------- IOr .. ------------------

. 1 o u._ ' .. 2 o . -.sml.l'''' 3 o -"'lOf"CA· ... - 4 o . AOIf... 9 o . sueS'tTUIT:VO ~ 
~---------------------------------

J 
r ] 
.. I~·------~~----~--~---E·M-E-N-D~A-~~~-,F-,C-A-.. ~-.. ,-VA-,-.. ------------~------~ 

Dê-se ao arl10°, inciso 11, alínea "b", a seguinte redação: 

I b) de vinte pQr cento aos que concluírem :com aproveitamento, curso de Supervisão de Atividade de Suporte, 
ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade ! 

JUSTIFICATIVA 

A m~ificação do percentual de Gratificação de Qualificação doa Técnicosde SUpOrté do Banc:d Central, de dez 
para vinte por cento, busca além do e.stímulo ao aprimoramento profissional, ,resguardar dire1ito adquirido de 
servidores. que já detinham qualificação em curso de fonnação anterior, com adicional de categoria em percentual 

, ...... .. . - I 

igual ao ora modificado.de quinze por cento aos quecOllc1uírem, com aproveitamento, curso Supervisão de 
Atividade de Suporte. ou profissionalizante em nivel de 2° grau de escolaridade. ' .. 

", ' 

A limitação do quantitativo dos 'servidores que poderão r~ceber a Gratificação de que se trat~ já foi objeto de 
, ,. 

outra Emenda Supressiva. i 

( 
. , !, ,\ ... Sala das Sessões. ) / 

r-------------- -'--J 



00040 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de ,1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS '4"'. "'.:; 
._,,' ......... 

, , 

MP 1.535-9 

000034 

r-'~EDI~A-P~()VISÓ~IA N° 1~~.;~~~~de~12 d;~~t~m'b'~·d~1997--, -I 
[ -----O-EP-U-T-A-O-O-FED--E-R-A-l-JÕrnÃ'N-F-REJAT,-' --------

'Ir. • .-------------------- Itr,' -----------

, 1 O ' ---, 2 O ' ...... ~!.... 3 (RJ , IOOOIrC-A'''' 4 O· 601'.... 9 O . sue'''''IIIT:VO ~ ] 

r 
r. • .----------------.--- -fiTO ------------_-------_ ..... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10°, inciso li, alínea "b", a seguinte redação: . . , , 

b) de vinte por cento aos ,que concluírem, com aproveitamento. curso de Supervisão de Atividade de Suporte, 
ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade . ' 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do percentual de Gratificação de Qualificação doa T écnico.s de Suporte do Banco Central , ~e dez 
para vinte por cento, bus~a além do estímulo ao aprimo,ramento profissional, ,resguardar direito adquirido de 
servidores, que já detinham qualificação em curso,de fonnação anterior, com adicional de categoJ,i~ em perc~ntual 
igual ao ora modificado.de quinze por cento aos que concluírem. com apro~~itame~to, ctÍr~o S~pervisão de 
Atividade de Suporte, ou profissionalizante emnível de 2° grau de escolaridade,. , , ' 

A limitação do quantitativo dos servidores qu'e poderão receber a Gratificação de que selratajá foi objeto de 
outra Emenda Supressiva. ' '.,', " . ." , , 

Sala das Sessões, /,j 
I • 

1------_· - -;;}06A'IJU -, ~ , ___ , ___ ._~~~, b ____ _ ---l 
_. . -, 



• 

i 

• 

Setembro de 1997' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sext~-feira 19 00041 
, 

MP 1.5351 9 

000035 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, GE-P-U-T A-O-O-S-,l\-U-L-'-O' -Q-U-EI-R--O-Z---'-- '''''011 -- - . 

'Ir..-----------------~- "r .. -----------

, O· ~- 2 O· -...mUI'''' 3 O .O':O'c.o.... 4 O- oon.... 9 O- _"ITUIT"'Oo.J-. 
~---------~----------- J 
r •• co· .... -~[ ~_-_ -__ 6II_.1i_'~::::~:~::~_ . .s>:._~_"A_.,_.' __ ___L ___ '''<_.,_) ___ ..l__..!__&I_,_'I(_~ __ ---J] 
r:..-------------------- ~t1TO ------------.....,..------_ 

EMÉNDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10°, inciso li, alínea "b", a seguinte redação: 

b) de vinle por cenlo aos que concluírem. com aproveitamento, curso de Supervisão de Ativi~ade de Suporte, 
ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade 

JUSTIFICATIVA 

A modificaçã~do PercentuáI de' Gratiricação de Qualificação doa Técnicos de Suporte do Bancb Central, de dez 
para vinte por'cento, ~usca além do estímulo ao aprimoramento profissional, .resguardar direito adquirido de 
servidores. que já detinham qualificáção em curso de formação anterior, com adicionàl de categdria em percentual , 
iguál ao' ora' tnodifiótdó.de qúinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento, c~o' Supervisão de 
Atividade de Suporte, ou profissiorialiZantc em nível de 2° grau de escolaridade.' , 

~ , ).., ~' I 

A limitação dó quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se tra(a já foi objeto de 
outra Emenda Supressiva. 

Sala das Sessões, 

/~ 
\ 

1-------
.- __ o _. ____ • __ ~=__ .. -.:__ l 



00042 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000036 

MEDIDA PROVISÓR'IA NO 1.535-9, de 11 de setembro,de 1997 
. . ~t,(!,,"~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10°, Inciso li, a seguinte alínea: 

"c) de trinta por cento aos ,que concluírem curso em nível de terceiro grau 
ou equivalente." '. - .: - .. 

, . . '. .' 

Justificativa: 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar 0_ 

servidor a engajar-se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagem e na 
especialização, o que atende as meta.s insti~ucionais e govemamenta!s de otimizar a 
prestação de serviço à sociedade, razão pela qual se in~ere. o presente incentivo para 

q~e o~ Técnicos do B,an?o c:ntr~1 do ,BraSil~~~~ e~_f~~aÇã~ ~:niv~~sitári~.: 
, Sala das Sessoes, \ \ Iv~. ",." ',~" ' ,.., , 

Dep. Luiz Gu hiken 
-SP \ 

\ 
I 
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Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sextl-feira 19 00043 

i " 
MP 1.535-;9 

000037 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. 'h . ' r-- '~EDIDÀ--:;PROVls6RIA N° 1~~;~~~~ de -12 d~'s~t~mb;ci'd~ 1997-1 

~ ______ J_O_S_E_L_U_I_Z_C_L_E_R_O_T ... _r_()II_,_-~,~_, _-__ -=~~_-_-_-_--~~-_~=====l ,-., -I ~ ~:T~~O - J [ 
"' __________________ .:...-_ ·'r.' ____________ _ 

r 1 O uoil_ 2 O --.m ......... 3 O- OOCOrOU· ... 4 O -AGIf'" 9 O -'''''',' .. IT:~ ~ 
~-------------------------

r ........ -o=J L --- ...... , ---r!-- ·;,p.r.n .... ' ---,-----'- "oC-' J &, '-.c~ 

~--------------~-------------rtTO------------------------~--------• 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10°, inciso 11, a seguinte alínea: 
I 

c) de trintapor cento aos que concluírem curso em nível de terceiro grau ou equivalent~_ 

JUSTIFICATIVA 
t f'\. - ;' .~ /. j'., 

A GratificaçãO de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajat-se na bus~a da 
qualificàção técniéo-profissional, na 'recicIagén e na especialização, o que atende as metas institucionais e 
governamentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, razão pelo qua} se insere o p~sente incentivo 
para que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem formação universitária. 

Sala das Sessões, I . 

---- ------1--



00044 Sexta-feira 19 DIÁRIO'DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de-1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000038 J 
I ' 

r li/ r~~i'97] r-,,-· 'MED'DA~;R()VISÓR'A N° 1~~ã~~~~:d~~12 d~'s~t~mbro de 1997-1 

r~:_~~~~~~~~====D=~=U=T=A=OO==F=rn=_E-R~A_~_ur_~_~~:_A~N_'_rn_'E_~=A_T-'=~~_-_-_-==== __ J,I~~·_T~-l 
-(~.------------,-------- ,,~.' ---------------
. _ , O . ---', 2 O . ~\IIT'" 3 O -_fotA·... 4 0 . ..",. ... ' . 9 O -sues'''UIT:VO ~ ] 

r 
~t~---------------'----~' -fXTO-------------------------~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua·se, no art. 10°, inciso 11, a seguinte alínea:, " i 

~) de trinta por cento aos que concluírem curso em nível de terceiro grau oueq\}ivalente. 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação ,de Qualificação foi criada coma finalidade de,motivar"o.s~rviào,r açng~ü~~se ~a 'busca da 
qualificação técnico-profissional, na· reciclagene~na especiali~ção, Q ,que,~~~nd,e,a~,m~tru,;jq~~itu~(o,nais e 

, ;" , -governamentais'de otimizar-a prestação de~serviço.a;soçJeQade,razão-pel() quaJ s~in,s~~e,() prC!~e!l.te, inçentivo 
para que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem f,onnação universitáIja., : t} ,_',' ;:: , :,1 .,,' c' ,: :_,~: 

Sal;l das Sessões, /; ( " .; ,--I ). 
" L .. :.'~~';.~ .• ' •. 1 I • .:;~. 

] 

} 

I 



~ 

'i" 

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO , Sekta-feira 19 OOO4S 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP' 1 .535;-9 

000039; 

.' 

, I 
r / 1'.'& i --J I~- ·MEDIDA;-.R()VISÓ~IA N° 1 ~~;~:9~de -12 d;-s~t~mbh,- d~ 1997-J 
r----' _____ . __ ~ __ ~fOll_, __ · --------' -~.- I, "'._"":"'Q 

, 1o'-·.ul.JFP....l.I.uIT.cAJ..UDO""--SI.:ll\lo!JUL~Ool-.-\l!Q.wJUE ... IIoJ..R~O:=.Z ______ ~ ___________ . ...J] li , . - ] 
r:;------------------..:..' - '''', ----~---------,..-r_, -.--~ r '--_____ '_0 __ , »tIl __ - __ 2_0_-_--~_,'_'\I'_T_IWI __ 3 O· "OOI'c.&.... 4 0-""'''' 9 o -Sú*"I'un"'O~ ~ 

r ... , .... -~L L.. __ -=_"'_'~_'_ -_ -_ -_ -_ -_ -'..Jl=.====_O_iJ>_""_AAI_'_' ==========_. ,_oc_"_' ~~~~~~~~~:~~_"'_''''_L~~_~_~..;.--= 
~------..------------~---- "fiTO -------~~----~------..... • 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10°, inciso 11, a seguinte alínea: ·i 
I 

. ~) de trinta por cento' aos que concluírenicurso em nível de terceiro grau ou equivalerte., 

JUSTIFICATIVA 

A{Gratifi.cação de Qualificâçãofoi·criada com a,finalidade de motivar o sen'idor)a eng~jar-se na'busca da 
qualifiêação técnico~profissiolial; na reCiclagene,naes~ialização, o que atendelas metas instirucionais'e 
go'vemiunentaisde otimizar a prestãção de 5erViç<:>'" a 'sociedade, razão pelo qua}se.,insere o presente incentivo 
para que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem fonnação universitária,!, :;'. ,,', ( ;'.";',; >. o' ,: ' 

•• -1 

, ! . 'i' J . o": ~.;, .", 1< . i/ '~. ~) I i, ;.' - { , Sala das Sessões, 

\. 
.: .. 

....... ". 1-------- J 



00046 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1535-9/97 

EMENDA SUPRESSIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000040 

Suprima-se o § lOdo art. 11, renumerando-se o § 20 e modificando o anexo IlI. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de conceder-se ao titular de cargo efetivo de Analista ou de Procu­
rador no padrão I da classe D percentuais da gratificação de atividade do Banco Central subs­
tancialmente inferiores aos demais servidores, além de anti-isonômica, não se justifica adminis­
trativamente. Ao contrário, não resolverá o principal problema do BACEN: a elevada taxa de 
evãsão de servidores no início da carreira, pelo que é necessária a modificação proposta. 

Sala das Sessões, em 16/~ 

Deputado ROBERTO 
(PTB-RJ) 

.... >! ... 
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MP 1.:535-9 

000041 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

-Suprima-se a alínea "c" do § 2° do art. 11. - ' 

,-, 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de anti-isonômica por definição, a Gratificação de Atividade do 
Banco Central (que será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das 
carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) poderá ainda sofrer 
alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização 

" específica", Ou isto é um disfarce para que todos os servidores façam jus ao aumento, 
'ou ,é para que a administração doBACEN possa conceder novas diferenciações. Se há 
diferenciação profissional, isto 'deveria estar refletido na criação de carreiras' ~specíficas, 
ou,; na. pi~r. dás hipóteses, mediante a concess~o ao servidor 'da Gratificação de 
Qualificação prevista no art. 10 da Medida Provisória... : - ' 

_ •. " -' • ,',.."" ,', ," . I' 
-, ,,'. \.' '-"'\' " . 

Sala das Sessões,'I:}/D~ Cf. '\- . v ~, ' 

/ 
--~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• o 

MP 1.535-9 
000042 

r-- °MEDIOA-PROVISÓoRIA N° 1 ~535:9~ de -12 d;Os~t~mb~·d~ 1997-1 
r ----J-O-S-E-L-U.-I-Z-C-L-E-R-O-T a.",0It o .-

-------~----.... 

0, ... ,.-------------------- ...... _________________ ---.. 
. 1 o . .,.".. 2 o o """'1oI'1\A 3 CJ . _CoA·... 4 o . 10ft.. 9 O· _""IIIT:..c ~ ] 

r 
t 'f1~O --------........... ----------"--__. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c" do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

percentuais diferenciados para cada classe das carreiras. e mesmo para servidores situados na mesma classe) 
poderá ainda sofrer alteração caso o servidor esteja 'exercendo atividades "que requeiram profissionalização 
específica". Ou isto é um disfarce para que todos os se~'idores façam jus ao aumento, ou é para que a administração 
do Banco Central do Brasil possa conceder novas diferenciaçõeso Se há diferenciação profissional; isto deveria 
estar refletido na criação de carreiras específicas, ou. na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor da 
gratificação de qualificação prevista no Art. 100 Da medida provisória. 

Saia das Sessões, 

r-- o

---. 

~ I 



~ 
~ 

~ 
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Setembro del997 .' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENT.o· Sexta-feira 19 ,00049 

MP 1.535-9: 

000043 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, 

1 
. : r 17 / ~õ9i-~]. r--·'MEDIDA-P~QY.ISÓRIA N° 1~~35~9: de 12 de Sd~mb;~-d~199il' 

DEPUTADO FEti~t~f~jõrnAN FREJAT ------ r~·-'~·-) r 
r .r:::-,.-.-----.,.-----~-------- ' ..... ------------_____ ~ 

4 O' 60fT ... 3n·---~ .... '----J . 

~------------------~----- J 
r i A. '-.rc. 

C \, 

r-.~-------------~--~----·~-----~f.TO------~------------+---------~ 

EMENOASUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c" do § 20 do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

.' 
~ "~ '.' I • • . 

, ,. 

percentuais diferenciados para cada c1~se das carreiras, e mesmo para servidores sjtuados na '~esma c1,ass~) 
poderá~ainda ,sofr~nalteração caso o .servidor esteja exercendo atividades "que r~~e,~r~ pé~~ssi?naliiação 

: específica"; Ou isto-é um disfarce para que todos os servidores façam jus ao aumento, ou é para que a administração 
. do Ranco Central do :Brasilpossa c9nceder novas, diferenciações. Se há diferen~iaç~~ ~r~fissio~àl. isto' deveria 

estadefletido na criação dec~eiras ~pecíficas. ou, na pior das. hi póteses, mediante a cor:tcessãÓ 'áoserYi~6r da 
., . ~ ..... ~! t..,. '.' ~ ; 

gratificação de qualificação prevista no Art. 10. Da, medid~ pt:Ovisória. " .", :",', 

Sala das Sessões,1 " 
. I ) ) l 

i} 

! 

I 

• --1-

--] 
, 

I F
-- .---._--

10" _.,_" ._. •• ___ " _. _ . 

. . ... -. -- -- -- -----

." 

. . 

~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000044 

• r / "&Ta i --] r-- "MEDIDA-PROVISÓ"RIA N° 1 ~~;5~9~ de -12 d~"s~t~mb;~" d~ 1997--\ 

~EPUTADJ SAULO QU~IROZ 
---&U'OIt" __ o -----------. ,IJ ·-'·,''''0 -1 

I
r.'------------------.- "r, ----------

_ ' O . ---" 2 O " ~""I\A 3 O " tOOI)1rC-l'", 4 O . ..,..... 9 O " SUU'I'U"':YO GuIUI. ] 

r POG~ -~ [- - ....... , ---..---- ·~.Gn .. "' --~-- ''C"' I ---.__-- OI ''tf"4 

r..:-------------------- ~(ITO ------------------.... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c" do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

percentuais dif~renciados para cada classe das carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) 
poderá ainda sofrer alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização 

/ 
específica". Ou isto é um disfarce para que todos os servidores façam jus áo aumento, ou é para que a administração 
do Banco Central do Brasil possa conceder novas diferenciações. Se há diferenciação profissional, isto deveria 
estar refletido na criação de carreiràs específicas, ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor da 
gratificação de qualificação prevista no Art- 10. Da medida provisória. 

Sala das Sessões, 

/~ 
\ 

r-------
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MP 1.535-9 

000045 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ficam criadas funções de confiança denqminadas 
Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercício! privativo 
por servidores ativos da autarquia ou, excepcionalmente, por servidores 
efetivos, requisitadós, integrantes das' Carreiras de que tr~tam os 
Decretos-Lei nO 2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, no 
quantitivo, valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV 
desta Medida Provisória." ' 

JUSTIFICAÇÃO 
- , 

Caso continue a ser admitida a cessão de servidores do BACEN para 
exercer comissionamentos em outros órgãos da Administração Direta e Indiret~, há que 
se permitir a ocupação de funções comissionadas do BACEN por servidores efetivos de 
algumas carreiras cujas atribuições têm afinidade com as do BACEN, se:mpre no 
interesse da Adminsitração. 

Sala das Sessões, 

Dep. Luiz u hiken 
-SP \ 
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',I. 

J) ;~.r ,'. :,1.f 

.,:1":,,;J,,1; 

MP 1.535-9 

000046 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,535-9, de '1'{(j~ setclIlLJIU ut: I~~I 

EMENDA ADITIVAoJn9;., 
,I' I:" 

Acrescente-se, ao art. 13, os seguintes parágrafos: 

"Art.13 .... 
§ 1~. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido 
mediante certame eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao quadro 
de pessoal do Banco Central do Brasil. 
§ 2°. - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1 0. 

deste Artigo, além daquela a que faz jus,. será acrescida da função 
comissionada de nível FDS-1, prevista no Anexo IV desta Medida 
Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada 
anterior. , 
§ 3°. - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a 
contar da data da publicação desta Medida Provisória, definirá as normas 
e condições para a realização do certame a que se refere o § 1°." 

Justificativa: 

A.'Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição 
Fed~r~1 todo ~ .~!ev.ado patamar. d~ pensamento políti~o.~.em~md~~9. pel~.~oci~dade 
braSIleIra, ao'-expressar os pnnclplos de 'Iegalldadej' Impessoalldade;-' probIdade, 
moralidade, publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor 
Representante será o guardião, junto à Diretoria do Banco Central, do Brasil, 

. '-, prinçipalmente, (leste ,momento em que·él~inqep~f1dêr'!cJa ~!3"tfl~~i.tH!ção re,torha:ao centro 
, das preocupações:' .-. . ,. _.... ,'-' _ ....... ~. - ,,-_.', . _.- ,,-

~ ..... ".1t • t .. 

, A defesa da Instituição a serviço da sociedâde contra a m'á administração, 
, quanto' ao· zelo··Ciá· 60isa pública: 'contra '8 'interferência' e uso --por' partecé . grupõs 
econômicos e de intere'sse é posiçãbina'rredável de todo o .. funcionalismo do Órgão, 
bem .como de'amplos segmentos da sociedade. .' ", . ." , 

, A defesá daqueles princípios' consagrados rià'Constituição -requer'a 
participação,' direta e obrigatória, do Diretor Representante nas. reuniões ;da' Diretoria do 
Banco ,Central do Brasil, estando integrada com precisão no conceito de democracia, e 
no de exercício da cidadania. 

O desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, 
perseguições e ameaças, sempre passíveis de acontecer em situações da espécie. 

, Requer também 'absoluta independência política, o que se garante com o voto direto dos 
servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência. .' t' ' 

/ 
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Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algun'las já 
implementadas - que tocam de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exémplo de 
"Corregedoria" ligada ao TCU - Tribunal de Contas da União, constituída de 
funcionários, "Comissão Interna de Controle", "Comissão de Ética" etc., apontando, pois, 
para a necessidade de institucionalizar um poder interno, desvinculado politicamente da 
diretoria da Instituição e centrad9.no quadro de servidores na forma de represehtação e 
nunca de indicação. . .; '. : 

, 

O preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial-do Banco 
Central do Brasil tem procedimento previsto na Constituição Federal, que contempla a 
indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do' Senado • Federal. 
Cargos esses com poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido à 
relação política que se quer estabelecer centrada na independência política, b Diretor 
Representante teria, apenas, direito à voz e audição nas reuniões da Diretoria do Banco 
Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua atuação é política e 
não de alçada. . 

Sala das Sessões, • ~:.".,,{.p 
Dep.· Lui 'Gushiken 

T- P 

" . MP 1,~ 535-~ 
'.!:- •. 

APRESENTAçÃó 'DE EMENDAS '. . ' ' 
000047 

.-=------.:"" . , . • . , ' . .,', , r 17 / ,~~~i'-97]' r-~ 'MEO'DA-PROV'SÓ~,Ã N° 1~~;~:~~ de -12 d;~~t~f11'b';J'd~1997--1 
[ -.1-' -. -, -,-, -\;-I.-J-O-S-E-,-t-U-I-Z-,-C-L-E-R-OjOlt .- - ' ------------.", ,~I 

',i, .. 

'Ir:~--.,-,---.,.:.-------------:-, - "r, -~-------. -. ...,. I J 
. iO --- 2 O, """\,1'''' 3 O, IOODt'CA·.... 4 O' &11fT... ~ O' _":"utT'vo+. 
r··'''''' -=:1' [-:,~-:- ... ' .... ) -:-,---r--- • .... -roA'"',' --,r-1 'OC'~) --, -",-', r,--'---" ''Ot'. J 
~. _____ ~ _____ .~, ,~~_. ~'_~'_~~~ ________ ~_~~' __ ~ __ ~~~~"~; __________ -J 

. . ... ~ . , 

lr:·-~·~i'~·--A~c-re-s-c-e~n-t~e~_s-e~,-a~0-A~rt.~-1--3-,o-s---se~~~:-te-s~p-a-ra-'g-rn--f~o-s:~--~~~~~~------~ 

I . 
Art. 13 ... 

• 1-" .. , f' 

§ 1 0
:- Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame eletivo <lireto~ dentre 

servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do Brasil., ., ' , 
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§ 20 
- A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § I o de:~te Artigo, além daquela a que faz jus, 

será acrescida da função comissionada de nível FDS-I, prevista no Anexo IV desta Medida Provisória, sendo 
suprimida, quando for o caso, a função comissionada anterior. 

§ 30 
- A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da publicação desta Medida 

Provisória, definirá as normas e condições para a realização do certame a que se refere o§ 10. 

J t;STIFI CATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado patamar de pensamento 
político demandado pela sociedade brasileira. ao expressar os princípioa de legalidade, impessoalidade, probidade, 
moralidade, publicidade e transparência administrativas. dos quais o Diretor Representante será o guardião junto 
à Diretoria do Banco Central do Brasil. principalmente neste momento em que a independência da Instituição 
retoma ao centro das preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração. quanto ao zelo da coisa publica, contra 
a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo 
do Órgão. bem como de amplos segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles princípios consagrados na Constituição requer a participação, direta e obrigatória. do Diretor 
Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil. estando integrada com precisão no conceito 
de democracia e no de e.xerçício da cidadania.desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas. de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e ameaças, 
sempre passíveis de acontecer em situações da espécie. Requer também absoluta independência política. o que 
se garante com o voto direto dos servidores. sem qualquer outra indicação ou interferência. 

I 

! 

Diversas propostaS vêm sendo apresentadas - e algumas já imple.~'ntadas.- que tocam de alguma forma nas 
questões aqui .tratadas. a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU/Tribunal de Contas da União, constiaufda de 
funcionários, Comissão interna de Controle", Comissão de Ética" etc., apontando, pois, para a necessidade de 
institucionalizar um pod~r tnterno, desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de 
servidores na forma de representação e nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem procedimento previsto 
na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do 
Senado Federal. Cargos esses com poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação 
política que se quér estabele cercel'!trada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas. direito a 

. voi e áudiçào nás reuniões da d,iretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de 
sua atuação~.política ~f1ão de alçada. . 

Sala das Sessões. > .--". 

-------------------f-------------' 

'--~~=~~~~~~~~~~------------------------~~--~ 
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MP 1.535-;9 

000048 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

., , 

--;/~~~i';l r-MEDlõA-;'-ROVIS6RIA N° 1-~;i5~~9~de 12-d~-~~te-mbr6d~1997--
--------------- ..,Ta- .. __ . - ___ . ______ --, 

DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT 

'Ir.' __________ _ 
--~----
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-----,.---------------- ~tlTO -----------__ ---'--____ _ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 1° - Fica criado o cargo de Diretor Representante. a ser preenchido mediante certame eletiv~ direto, dentre 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. i 

§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 10 deste Artigo, além daquela a que faz jus, 
será acrescida da função comissionada de nível FDS-I, prevista no Anexo IV desta Medida PrJvisória, sendo 
suprimida, quando for o caso, a função comissionada anterior. 

§ 3° - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da publicaçã~ desta Medida 
Provisória, definirá as normas e condições para a realização do certame a que se refere o§ 10. : 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado patamar: de pensamento 
político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os princípioa de legalidade, impessoalidade, probidade. 
moralidade. publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor Representante será ~ guardião junto 
à Diretoria do Banco Central do Brasil, principalmente neste momento em que a independência da Instituição 
retoma ao centro das preocupações. . 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da coisa publica, contra 
a interferência e uso por parte de grupos eConômicos e de interesse é posição inarredável de todo b funcionalismo 
do Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 
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J 

A defesa daqueles princípios consagrados na Constituição requer a participação, direta e obrigatória, do Diretor 
Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, estando integrada com precisão no conceito 
de democracia e no de exercício da cidadania.desempenho do ca{gode Diretor Representant~ requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpr,i,das:sem retaliações, perseguições e ameaças, 
sempre passíveis de acontecerem situações da espécie. Requer tilmbém absoluta independência política, o que 
se garante com o voto di~eto dos servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência . 

... 1 e h 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já iniplemêntadas.- que tocam de alguma forma nas 
questões aqui tratadas. a exemplo de "Corregedoria"ligada ao TCU -Tribunal de Contas da União, constituída de 
funcionários. Comissão interna de Controle". Comissão de Ética" etc., apontando. pois. para a necessidade de 
institucionalizar um poder interno. desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de 
servidores na forma de representação e nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem procedimento previsto 
na Constittuição Federal, que- contempla a indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do 
Senado Federal. Cargos esses com poder de voto pleno nas matérias de atribu~ção e alçada. Devido a relação 
politica que se quer estabele cercentrada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas, direito a 
voz e audição nas reuniões da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de 
sua atuação é política e não de alçada. 

Sala das Sessões, 

.. ----------7T;:;-;-/;) 
--_ .. '----_. __ ._--~.~_. _._----

I , MP 1.535-9 

000049 

MEDIDA PROVISÓRIA'N° 1.535-9, de 11 de setemcro ae 1~~7 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos parágrafo 10 do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 ... 
§ 1 c. Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil e pelo corpo de participantes da fundação." 
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. JUSTIFICAÇÃO 

O obJetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada pela 
patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verda~eitos titula~es das 
reservas garantidoras dos benefícios. Po.rtanto, nada mais justo e lógicô que se garanta 
sua efetiva presença nas instânàias de poder de seu fundo de pensão. 

Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional, .. cpo evidencia o Projeto de Lei Complementar nO :133/96, 
fruto da "CPI da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de . assegurar a 
gestão compartilhada dos recursos dessas entidades. DA me~ma forma ó Substitutivo 
aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado F~deral à Proposta de 
Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma' da Previdência'.; também determina a 

. participação dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão de seu inte:resse. 
, . ~ 

A situação' da CENTRUS não só fortalece a ~ese da administração 
compartilhada como a torna imprescindível, já que o Banco Central poderá [exercer 
patrocínio não-contributivo (art. 14, § 2°) podendo' haver novos planos bas~ados 
exclusivamentoe nas contribuições dos participantes (art. 14, par. 3°, d). 

Sala das Sessões, J~. 
Jen I 

MP 1.535-9 
i 

,. 00'0050 
i 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de Sett::IIIUIU U~ I~~( . i 

EMENDA· MOQIF.ICATIVA 

f i 
~,.. . 

Dê-se aos parágrafo 10 do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 ... 
§ 1°, Os administradores e membros do 'Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil·e pelo corpo de participantes da fundação." 



00058 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada pela 
patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeitos titulares das 
reservas garantidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e lógico que se garanta 
sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional, coo evidencia o Projeto de Lei Complementar nO 133/96, 
fruto da "CPI da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de assegurar a 
gestão compartilhada dos recursos dessas entidades. DA mesma forma o Substitutivo 
aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal à Proposta de 
Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma dá Previdência - também determina a 

. participação dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão de seu interesse. 

A situação da CENTRUS não só fortalece a tese da administração 
compartilhada como a torna imprescindível, já que o Banco Central poderá exercer 
patrocínio não-contributivo (art. 14,. § 2°) podendo haver novos planos baseados 
exclusivamentoe nas contribuições dos parti' antes (art. 14,par. 3°, d). 

Sala das Sessões, n lo~lq l-

, . 

MP 1.535-9 

000051 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o § 10 do Art. 14, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 14 ..... 
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§ 10
• Os administradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS serão em 

número par, sob a forma de gestão paritária - vedada a instituição do voto de qualidad~ ., entre os 
indicados pelo Banco Central do Brasil, que poderá, a qualquer tempo substituí·los, e os e,leitos pelos 
seus participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seu Conselho de ,Curadores, 
em até 30 dias da data de publicação desta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a composição estatutária da CE~TRUS está configurada da seguinte fonna: a) Diretoria, em número 
de 4 (quatro) membros, sendo todos indicados pelo Banco Central do Brasil; b) Conselho de Cilradores. em 
número de 5 (cinco) membros. sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central do Brasil e 2 (dois) :eleitos pelos 
participantes, e c) Conselho Fiscal. em número de 3 (três) membros. sendo 2 (dois) indicados pelo ~anco Central 
do Brasil e I (um) eleito pelos participantes. 

Os novos planos de benefícios, previstos nesta Lei. fonnados e)(c1usivamente por recursos dos parÚcip~ntes. e o 
não ingresso de recursos financeiros por parte do Banco Central do Brasil para os participantes ativ()s constituem 
uma nova realidade substantivamente diferenciada da existente até então, exigindo dos participan~es uma 'nova 
forma de integrar a gestão da entidade. 

De se destacar que para os novos planos de benefícios citados. o Banco Central do Brasil também não aportará 
recursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até mesmo de perda patrimoni'al provocada 
pelos seus próprios administradores. Este fato toma imperativo que os representantes dos participantes estejam 
compondo em igualdade de condições os órgãos de gestão e de fiscalização da entidade. ' 

De longa data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de previdência privada 
pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados. ainda mais que são os primeiros interessados na sua 
preservação em face do relevante significado no futuro de suas vidas e de seus familiares. 

Acompanhando esse pensamento, a própria Secretaria de Previdência Complementar vem', em diversas 
oportunidades. recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas entidades. 

! 

A ge.s~ão paritária com igualdade deinembros impõe· aos respon'sávéis pela condução da entidade uma'obrigação 
de ~l!scar decisões de convencimento recíproco e impedindo que fatores de interesse de lima dasipartes 'venha a 
prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força da proposta. pois impede que por ciU:aisquer outros 
dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade. causador de conflitos nas gestões ditas C9mpartilhadas. 
De outro lado. não há que se falar em paralisia da administração. pois seus membros tem a respdnsabilidade de 
bem cOilduzÍ-la. Forçosa será uma sempre desejável solução negociada. 

Sala das Sessões, . I'" 

--] 
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MP 1.535-9 
,", 000052 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Modificiúe-sé o § 10 do Art.14, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 14 ..... 

§ 10
• Os administrad9r~~ ~ os membros dos Conselhos de Cur~dores ~ fls~1 da C~~T~US serão em 

número par, sob a 'forma'de gestão paritária - vedada a institiJiçãô dó vot()ôé 'qualidade -, entre os 
· fndicados pelo Banco Central do Brasil, que poderá, a qualquer tempo substituf-Ios, e os eleitos pelos 

. seus pa,rtié:ipante.~, n~ f~r":1a que dispus~~ .r~gulam~nto a s~r ~~?d9:pel~ ~~u.<?~msel~o de Curadores, " 
em até' 30 di ás da data 'de publicação desta !:..ei., .'::. : ... : .. '.... . " ' , .'" . " 

JUSTD1CATIVA ., .. 
• \ ~. I 

. .. 

· Atualmente a composição estatUtária da CENTRUS está configurada da seguinte:rorina: a) Direto.ria:, em número I, 
de' 4 (quatro) membros: sendo todos indicados pelo Banco Central do Bi-àSil;' bj CóriseJ1fó "de' Curádôres: em ... 
número' dê 5'(cinéõ>, membros; sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central do Brasil e -Z'(dois) eleitos pelos . 
participantes, e c) Conselho Fiscal, em número deJ.(três) membros,.send02 (dois) indicados. pelo Banco Central 

· do. Brasil e 1 (um) eleito pelos participaIJtes. . " .. , .. ". " ...... " ."... , . 
.j' '1:. .. 'I t",. ~" t <I. • l 

: Os novos planos de benefícios, previstos nestà ~i. formàCios e'xclúsivàmente por recursos dos participantes, e o 
· não ingresso de recursos financeiros por parte do Banco, Cyn~ral do ~~il P?f3 9s p~icipantes ativos constituem 

• 1..... • I. .." ~), •. ~.,'~ I • , 

· uma nova realidade substantivamente diferenciáda da existente atéeritãó. exigindo dos'participantes uma nova 
· fonna de integrar a gestão da entidade. . .. , " " . 

.. ~.. ,.. ~ ~ . 

De se destacar que para os novos planos de benefícios citados, o Banco Central dO,Brasil, ~QÇm nã~ap~rtará: 
recursosfinain;eiros na eventualidade de resultados negativos ou até mesmo de -perda patrimonial provocada.· 
pelos seus próprios administradores. Este fato toma imperativo que os, representantes dos p~~cip~tes ,~stejam 

, compondo em igualdade de condições os órgãos de gestão e de fiscalização da entidade. . ,. • ,> 
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I De longa data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de previdência privada 
pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados, ainda mais que são os primeiros interessados na sua 
preservação em face do relevante significado no futuro de suas vidas e de seus familiares. . 

I· Acompanhando esse pensamento. a própria Secretaria de Previdência Complementar vem, e~ diversas I oportunidades, recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas entidades .. 

A gestão paritária com igualdade de mempJJOs:i!11pÕe áOS responsáveis pela condução da entidade um~ obrigação 
de buscar decisões de convencimento rec-íprocó e impedindo que fatores de interesse de uma das partes venha a 
prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força, da proposta, pois impede que por quais~uer outros 
dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade. causador de conflitos nas gest~s ditas compartilhadas. 
De outro lado, não há que se falar em paralisia da administração, pois seus membros tem a respons~iIidade de 
bem conduzÍ-la. Forçosa será uma sempre desejável solução negociada. . 

Sala das Sessões, ) I 
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EMENDA MODIFICATIVA 

• r I, • 

• ,J } .. i • , !~. J f • _ ~ .J ,I ,', .. ,i, rt 

.. :'.":':'~" 'MoC(ifiq'~~~se o'§'1° 'dQ ArL 1~t pas~ando a 'ter a seguinte redação: 
'.. (Art. '14 .... ~ ~ . , J '. "..... • .••• '. '. I '.' , •• , ' " , ,- , 

.~ 'f 
,; § 10

• Os administradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS serão em 
: número par, sob a forma·de gestão'paritária •. vedada a instituição do voto de qualidad~ -;entreos 
, indicados pelo 'Banco Central do Brasil .. que poderá, a qualquer tempo slibstituf-Ios, e .os eleitos pelos . 
, seus participantes, na for:ma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seu Conselho de Curadores, ' 
: em até 30 dias da data de publicàção desta Lei. ; . . 
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JUSTIFICATIVA 

Atualmente a composição estatutária da CENTRUS está configurada da seguinte forma: a) Diretoria, em número 
de 4 (quatro) membros, sendo todos indicados pelo Banco Central ~o ~rasil; b) Conselho de Curadores, em 
número de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central do Brasil e 2 (dois) eleitos pelos 
participantes, e c) Conselho Fiscal, em número de 3 (três) membros, sendo 2 (dois) indicados pelo Banco Central 
do Brasil e I (um) eleito pelos participantes. 

Os novos planos de benefícios. previstos nesta Lei, formados exclusivamente por recursos dos participantes, e o 
não ingresso de recursos financeiros por parte do Banco Central do Brasil para os participantes ativos constituem 
uma mlVarealidade substantivamente diferenciada da existente até então, exigindo dos participantes uma nova t: 

. forma de integrar a gestão da entidade. 

De se destacar que para os no~os planos de benefícios citados, o Banco Central do Brasil também não aportará ~ 
recursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até mesmo de perda patrimonial provocada 
pelos seus próprios administradores. Este fato toma imperativo que os representantes dos participantes estejam 
compondo em igualdade de condições os órgãos de gestão e de fiscalização da entidade. 

De longa data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de previdência privada 
pela qualidade de gestão'dos ativos por elas administrados,' ainda mais que são os primeiros interessados na sua 
preservação em face do"relevante significado n~vidas e de seus familiares. 

Acompanhando esse pensamento. a própria S~cretaria de PrevidênCia Complementar vem, em diversas 
oportunidades. recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas entidades. 

A gestão paritária com igualdade de membro~ impõe aos responsáveis 'peláconCtução"da entidade uma obrigação 
de buscar decisões de convencimento recíprOCo e impedindo que fatores de interesse de uma das partes venha a 
prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a" força da proposta, pois impede que por quaisquer outros 
dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade; causãdor de conflitos nas gestões ditas compartilhadas. 
De outro lado. não há que se falar em paralisia da ad"nlin'istrnção, pois séusniembros tem a responsabilidade de 
bem conduzí-Ia. Forçosa será uma sempre desejável'solução negociada. 

Sala das, Sess~es" "" , i . . ,' '" "" ; '/ 

. , 

,--.-------- '------"""_-,----_)_, --:-------....IJ e I 
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000054 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao Artigo 16 a seguinte redação: 

"Art. 16~ O Banco Central do Brasil observará, para efeito de calendário de 
trabalho de seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, respei­
t~dos o Dia do Servidor Público e demais feriados e pontos facultativos do serViço! público 
federal". 

JUSTIFICATIVA '.,' . , -

Tratando-se de autarquia federal destinada à defesa e fiscalização do Sistema Financeiro Naci­
onal, deve o BACEN observar os seus dias de funcionamento, conquanto deva observar, 
igualmente, os feriados e pontos facultativos do serviço federal, pena de negar-se tratamento 
isonômico a servidores integrantes do RJU. ' .' .. 

" f. "'",f ,':, ,"" .:',,' . 

.. ~ s~ das sessõe7~ 

/ '(') 

. Deputado ROBERTO 
(PTB-RJ, 

, ' 

,I ,~_' 'I 

, ' 

MP 1.535-9 
j 

000055: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de ::'tm::IIILJlv~':It:: Ivvl 

EMENDA MOOIFICATIVA 

Dê-se ao § 1 ° do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19. ". . 
§ 10

, O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do 
Brasil, poderá poderá requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 
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da .Lei .. 8.112/90. sob pena de decadência. revisão dos valores recebidos' 
conforme previsto no "caput" 'quando, para efeito de acerto de contas, 
seus pagamentos, direitos e obrigações . serão revistos segundo a tabela 
de vencimentos aplicada aos servidoresrdo PCC, prevalecendo. sempre. 
os valores que forem mais benéficos para.o servidor. sendo os mesmos 
quitados de forma· definitiva, pelo Banco· Central do Brasil. conforme a 
legislação em vigor . 

. ., 

Justificativa : 

Esta segunda edição da MP 1.535 foi publicada em 17.01.97, com 
alterações, restando tão-somente 14 dias para que o servidor exerça seu direito 

· constitucional, também conferido pela Lei 8.112/90, de peticionar administrativamente. 
Tal violêmcia busca impedir, na prática,' ,que o servidor objetive que o administrador· 
reveja seus atos. 

, Os inativos não foram ainda enquadrados, conforme dispõe o Art .. 40 da 
.Carta Magna, .estando estes totafmente impedidos de requerer. 

'0 prazo decadencial tão_exíguo é arbitrário e tem o viés de, na prática,. 
inibir e - mais -.impedir o direito constitucio,nal de petição. 

• • f 

. .' . " . AI~m 'disso, ao' estabelecer a possibilidade 'de comparar as duas 
.. situações, não 'pode o legislador ensejar. 'qualquer forma de penalização do requerente, 

... ou seja, o requerente, ao final, .por'ter requerido poderá sofrer.puniçãopecuniária.T-al 
· fato reveste~sé .. de maior gravidade quando o empregador não 'oferece nenhuma 
· condição' para,-que o servid.or pq~~a- efetivamente estabelecer a comparação entre as 
situações previstas no caput do art!go. . 

. " .É evidente que o artigo ,vi.sa- cercear o direito de petição consagrado na 
Constituição: 'e,' mais que isso, punir. quem, nas condições impeditivas do texto legal, 
ainda assimo,fizer. ' 

',. '0 artigo, com seuprazo'.exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva 
de' situaçÕes, .sua natureza coer:citiva ,e ',com flagrante desrespeito ao princípio -da 
.irretroatibilidade;da lei para punir, caracteriza-se como norma impeditiva"ao livre direito 
de petição. E, ,como tal, não poderá permanecer, sob pena de maculàr irreve'rsivelmente 
este ~.ireito '. " ' . ',. . . . 

I • I 

, Sala das Sessões, \ -:rI O1'rq~ \. . '. ... ,i :/ ,/ . 

';, 

i 
I 

~~ 

!' 

, 

. - . 



Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 19 00065 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I . 

MP 1.535-9 

000056 

r 17 / ;&~ i '97] r--M-EOIÔA P-ROVISÓ~IA N° 1'.-~;~:\~~de 12-d~-~~te~b;~d~1997--1 

[ ----J-O-S-E-L-U-r" Z-C-L-E-R-O-T- 'I/TO'! . "-
--"--_._-----~ 

.,r.:e------------------- .. r: ________________ " ____ ~ 

" ' o --- 2.0' "*""\.1.... 3 [J. OOCOI"CA'" ,4 O' aQr'.. 9 O· S"''''TI/IT:'wO~ --.J 

r ........... -~ '-r_-_-_-_ .. _·~_)_-_-_-:_-_-:_-_-_-_-_·~_"_·'-_·U_.,~~~~_...,~-_-_-_-_-_''<_._''~~~~~~~~~~~:_._' ._~_.~~~~~~ 

r.:t:-------~--------·..,L-- "U"O --------------"-----....., 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao 1 ° do art. 19 a seguinte redação: 

Ar!. 19 .... 

, I { 1 I " ' 

§ 1°. O servidor ativo, ass'im como os aposentados do Banco Central do Brasil. poderá requerer.identro,dos 
prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112/90. revisão dos valores recebidos confoflTle ,previsto 'n'o 
"caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus pagamentos. direitos e obrigações serão rev;istos segundo 
.a tabela de vencimentos aplicada aos servidores do PeC. prevalecendo, sempre, os vélores que 
forem mas benéficos para o servidor; sendo os mesmos quitados de forma defir,i,tivá, pelo' 
Banco Central do Brasil, conforme a legislação em vigor. i' , 

..... 

JUSTIFICATIVA 

h ,: ' . 

O prazo estabelecido nesse parágrafo. desde a prime'ita edição desta MP. em 17.12.96, combina exigüidade e 
• ~itrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, extrapolando o que preceitua a Lei 8:, ! 2/,90). aléin 
do viés de. na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição de petição. 

~Além disso, a:o estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações. não pode o legis'ladordstdár'qtialqúe~ 
. forma de penalização do requerente. ou seja. o requerente. ao tinal. pôr ter requerido pode'rá ~ofrer puniçã~' , 

pecuniária. Tàl fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma conpição para que 
o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

. . 
É evidente que o artigo visa cereiar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que issb, punir quem. 
naS condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. ' 
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o artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua nature!a coercitiva e 
com flagrante desrespeito ao princípio irretroatibilidade as lei para punir, caracteriza-se como norma impeditiva ao 
livredireito de petição:E como tal, não poderá permanecer. sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala das Sessões, \ , t ' 

'o, .' 

.~~-] 

• o," .. • 

I ~ .: • -•• : ~ 

~' .!'.: "~., ~ * 

MP 1.535-9 

J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000057' 

',"I,; '. 

r r "",. '--'0'-'-' "'" '"",,' ''---'':''''';'''--O-E-P-U:''':T'':'', A-O:....O'--F-ED..:...E-R~T~ ;~-F~-'AN ' ~~EJ~-T-" - - ----' -' '-' -----I " I ~ .~T~ÜO -' 1 
"[r:ã:'-:-:--:--~-:-------:-:-::-:-C--:-:'::===~--""""-;-: .. ~":,\,-,-, ----------
'01 ... " , , ." '- - 1 o ~~-'"2 d-:-;:;':!;;~T~" 3 ~ - oocorCA·... 4 o . _ ..... 9 o -S'-WUI'T:\IO G<.DUI. J 

PAG· .... -, r - _oG) ---r--- ·óI'~A&I., --.,---- ''OC'" ---.,--- A' ''Oh 

I I~ Art. 19 §lº 
~----------~------~----~----------~------------~ r 

~9--------------------'------tYTO----------------_-------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao 10 do art. 19 a seguinte redação: 

Art. 19 .•.. 

§ 10 • O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá requerer, dentro dos 
prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112190. revisão dos valores recebidos conforme previsto no 
"caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus pagamentos, direitos e obrigações serilo revistos segundo 
a tabela de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que 
forem mas benéficos para o servidor, sendo os mesmos quitados de forma definitiva, pelo 
Banco Central do Brasil, conforme a legislação em vigor. 
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JUSTIFICATIVA 

o prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96, combin,aexigüidade e 
arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, extrapolando o que preceitua a Lei 8.112190), além 
do viés de. na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição de petição. . 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador ehsejar qualquer 
fonna de penalização do requerente. ou seja. o requerente. ao final, pôr ter reqQerido poderá .. sofrer punição 
pecuniária, Tal f~to reyeste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma condição para que 
o servidor possa efetivllmente es~abelecer a comparação entre as situações prev~stas no C{()putdoartigo. 

É evidente que ~ artigo visá cerciar o direito de petição consagrado na constituição e~ mais qu~ isso; punir quem, 
nas conçlições impeçlitivas do texto legal, ainda assim o fizer .. 

.•• • ... . ,<"', 

G artig'~~ cotns~u pfC@e;xíguo; sua impossibilidade de aferição objeti va de situações, sua na~reZél coercitiva e . 
com flagránte desrespeito ao princípio irretroatibilidadeas lei para punir, caracteriza-se como no~ impeditiva ao 
livre direito de petição. E como tal, não poderá pennanecer, sob pena de macular irreversivelmerite este direito. 

;. .", 

Sala daS Sessões, i 
. ~ l c· ... ,:(.; _ ..... (,. I .. ~/ / 

"0 ._' 

t ";'.' 

p ,-- ---"------. c .. '''~''',.a ~'. " . , I·... . ~-

,', : " .. , '.- ." /"..._. 
--- ------.--- _._ .. _._---
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- ~,. . ~ . 
" "."., " 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.53'5-9 

00'0058 

, ' ':, '7" -' ,,' • " , ' 

/ 1'&'._ i---],~ I~MEbiõ~A~-ROVISÓ~I.A·N0 1-.-;;;~~~~ de 12-d~-~~te-mb;~~~~997--1 

'~U~-P~l~:~I-A:DA-O'L'--~~-A:U~'L:Q~-Q~:U·E~,~I~'nR:~:.,==~=:·~·~'~~r~~_. __ ==_-~-~_-===-~'~-~~=~:::~~_)_I-;,-,_~'~T~_' ] 
:·r.r;--:-~---:--,-o-:-· ~, _-:7~-_~, ::""':'2 ~:-o~' ""'-'.-::"~-"~-:-',-" "'-'-"'~-l-O---'.·:;~-:-:"'-'~: -4-"-O~-",,""':", ... --,g-O-'-·-_-'-"":"TUIT:..o Gl.Dt.Ai. 

,1" .. ,"·~~~~?~~.IE.:-:-,~~?_:..:;.~-... -,-,-, '-;',0-, ,-, -- ·;Jt';;:nAl.') """-'-'---.-"":-- ~:-c·'l---..----.I "'(4 

,-, _______ ~----' \. . L . . 'I' 

, ! •. 'h 

r:------.-..,;~--"'-:::..-..;:..:.-.-:....---------- ·u~o -------------------

EMENDA MODIFICATIVA 
I ~ • • 

Dê se ao 1° do art. 19 a seguinte redação: 

Art.·19 ••.• ·· '",.', 
~ .,,' ," '1." >li ~ ~ 

_ •• _ •• _ ~ ........ "K'''' .... ; •• ,. 1_. • ...--

§ 1;:fÕ~~tvid;:;i~~:<~tsihlco~0.~~~aPoseritados do Banco Central do Brasil.-poderárequerer, dentro dos 
prazos previstos nó Art. 110 da Lei 8.112/90, revisão dos vãlôrés recebidos conforme previsto no 
~'~~p~t;; q~~do.-para efeilõ de âéêito de cOlitaS. seus pag'ame'ntós:direitos'e obngações sei"ãô revistos segundo 
a tabêlà de" v~.~~e~t§(t~p.H~i~~)õ1.~~id0!:es ~P. ,rç,C. 'P.'J!va!ege!2~..o,:s~:~pr~ .. :, ,os, v~lórés que 
,forem,mas benéficos~parao-servidor, sendo.os.mesmos quitados, de forma.definitiva, pelo 
.Banco Central ,do.Bra~iI,conforme_alegislaçãoem.vigor., . ' 

. JUSTIFICATIVA' ... - ., -.. -. , '" - ' 

o prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP. em 17.12.96, combina exigüidade e 
arbitrariedade (o curto'espaçe' de tempô parà,petici(jnaf'oJ~C; 'extrapolan~o o qUepreceitua·aJ.ei 8.112l90), além 
do viés de, na prática. inibir e mais- impedir o direito constituição de petição. 

~'11 

I 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador ensejar qualquer ,<) 

fotltla'de :pe'n'alizaçãodO':requerente~ ou .seja.: o reqUerente; ,ao Jinal"pôr :ter requerido, poderá. sofrer .puniçã<! 
pecuniáiià:.TaLfato reveste~se de màior gravidade quando o empregador não ofe~~ nenh~roa condiç~o para que 
o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no c(Jputdo artigo. .! 

É evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que isso, ,punir quetrh 
nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. ' 

.' ~ . . .. ·'r
'
.'" ., . , :: ~,. .. ,.', ;, '" 1 ,~ • 

.... \ ( '-. 
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o artigo, com seu 'praio exíguo; sua impossibilidade de ~erição objetiva de situações, s!la natureza coercitiva e 
com flagrante desrespeito ao princípio irrettoatibilidade as lei para punir, caracteriza·se cOIno norma impeditiva ao 
livre direito de petição. E como tal, não poderá pennanecer, sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala das Sessões, 
i . 

/ 

. , 

o ______ ' _'_' ______ ~""=::.... 

~o~~±'-,' __ 

., , 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-:9 
000059 

, . : 

p 17/ ~~~i~71 . r--oMEDIDA-PROV~SÓ~IA N° 1~~;-~:~: de 12-d~-~~t~mbro ~e 1997~::'-

. . , [- -o .. ~:.r., ___ o·,r! .~ .. ..:.:.....:...: .""~,,~:u.)'_ . ..!.'.,..;..'.:..... ~-.....,.... ;OC"'J' --".' '-,-=-0"'-., '-' .,..------!.... :....;' "'+: ".\'~ê. •. " .. ( , 

- I 

---------------.--- °UTO ------------,....,..... • .-!"'"'--:"'~"'7-:--......,-t \ !. I. ~ I '. ", •• 

EMENDA MODIFICATIVA 
• l' t • 

.. .... ,I • '~.. , • • ~ ~., '. ! 

, i Dê-se. ao .Art:.·1 ~a seguinte redação. ao. parágrafo 3~ do Arl-. .19:. 

, . I .. , ., f • , .... < 

I .. ~ 

J' 0: 

.. , 'J 1 .... ',. , 

• #. • ,~~! 

Art. 19 ... 
••• 'j·f't .. 1 .. I.~#i., ....... ~J.J' ~l; '1 1 #:, .~1.'.· •• ,~ .. ' ;;~ .:'~." .. \ ... i~.'.; .... ··~~'t,·~(·I.'"'· .. ·,, 

I §'-3°, Sãtf-também éoilsiderádàS como pro labore facto as demais verbas salariais.é.'a cotap.atronaLpaga.a' 
entidades de· previdênCÍa complementar. rio período de 10 de janeiro de 1991 a 30 de novembroid~ .1996. " •. ' 

~ :,. , , . .' '. 

JUSTIFICATIVA .' ;'. ',' 
~" ~ . ~; 

. Nesta nona edição da MP 1.'535, o legislador. fina.1mente, inicia correção das edições anteriores relacionadas à 
abrangência do pro labore facto. 
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o 

No entanto, ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal paga a entidades 
de previdência complementar, no período de 10 de janeiro de 1991 a 30 de novembro de 1996, verba de evidente 
natureza salarial. separando assil!l o que é inseparável. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

----__________ AUfOlt •. _-, 

) ,'.' '. 

l 

-f-hH -r,1--:7-+-"t~----- -

MP 1.535-9 

000060 

1>.1..,( 

--------------. 
DEPUTADO fEDERAL JOfRAN FREJAT 

__________________ 'IIf': ____________ _ 

10·--- 20·~~f" , , 40·-.... 
--PAG ..... -~ rs-: - ..,.,~, ---.---- .~.:.r..»., --....--- "OC"I---"T---lI '''H 

~ I~rt.lº· 3º do Art.19 

--------------------~~-----------~---------
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 30 dC?~~. 19:. 

Art. 19 ... ," , 
\ 

§ 30
• São também consideradas como pro ,labore facto as demais .verbas sa~ariais e a cota patronal paga a 

entidades de previdência complementar, no período de 10 de janeiro de J 991 a 30 de novembro de. 1996. . 

JUSTIFICATIVA 

Nesta nona edição da MP 1.535, o legislador, fmalmente, inicia correção das edições anteriores rel~cionadas à 
abrangência do pro labore facto. 

~: 
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No entanto. ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal p,aga a entidades 
de previdência complementar. no período de ] o de janeiro de 1991 a 30 de novembro de 1996. verba de evidente 
natureza salarial, separando assim o que é inseparável. ! 

Sala das Sessões, 

o -'---'--.---,--,.aLl'u-/~·) -------'-------
.- ---'-------- , __ o _, __ • ______ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.535-9 

OOOO~l 

, . ' r / I'A1A i ·-1 r-" :MEÓJDÀ-~R()VISÓRii~ N° .; ~~~~:~: de 1 i d~-~~t~mb~·d~ 199.7~-1 
, 

IYE-P-U-TA':""· D-O-.-S-AU-L-O-Q-UE-I-R--O-Z-~-_-_ 6fJ_T~ .'. -,'., , 
----------- __ Id '_T~i.O _ ] r I . ,.-

I
r;;.------'-.....:....--~~~::::..-::::..-----:~-- I,r} ----------

. _ 1 O, ~- '. 2.')0' ~T" •• ~ , 3 o '/OODIf'CA'''' 4 o· aO.-;M _9 O· _""\IIT:~+ 

r '~.',----.--- .. ,~ .. ~ 

r:,-----'--=...:------...;..:;...-.;.;;....;...:..;..;;..:..;...:....:...=--...;.. 'UTO ---------..:..---'-------'-...:-:.--, 

t'. EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art: '1 0'à s~guintef"edâção ao parágrafo 3° do Art. 19: 

I Art. 19 ... 

, . § 3°. São·tàmbérrí consideradas'como'prodabore facto as demais verbas salariais e a cota patronal paga a 
entidades de previdência coinplemenW, no período de 10 de janeiro de J 991 a 30 dê novembrÓ de 1996: . 

JUSTIFICATIVA 

"Nesta nóna edição 'da MP 1.535, 'o legislador, fmalmente, inicia correção das edições anteriores relacionadas à 
abrangência do pro labore facto.: 
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No entanto, ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a,cota patronal pàga a entidades 
de previdência complementar, no período de 10 de janeiro de 1991 a 30 de novembro de 1996, verba de evidente 
natureza salarial, separando assim o que é inseparável. 

, ,. 

Sala das Sessões, / I " ., 
I , 1/ 

-,._-_._-------~_ ..... 

MP 1.535-9 

000062 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art, 19 ... , 
§ 3°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus. servidores, 
mediante solicitação, em prazo hábil, os elementos que' permitam a 
comparação entre as duas situações previstas no capuf deste ·artigo. 

Justificativa : 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode 
o legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o 
requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária.Tal fato reveste­
se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma condição para que 
o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas 
no caput do artigo. . 
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Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central: efetivado 
sequer, na sua plenitude, o enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP, não 
tendo estes, portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função desta 
comparação, possibilidade de requerer. 

, 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o BACEN f6mecer os 
elementos que permitam, aos servidores, co ara

9
as situações e, assim, exercer na 

plenitude o direito de petição. " 
" . , ,(I; ~~-'\.;' , . , 

Sala das Sessões, l.1::-] ~1 ! .'~ ,:--' .' . . 

Dep. Lui~6ushi en 
-SP ,i 

... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA MP 1.535-9 

000063 

Acrescente-se ao art. 19 o seguinte parágrafo: 

" Art. 19: ... 

§ 3°. São também consideradas como pro labore facto as demais verbas 
salariais e a cota patronal paga a entidades de previdência complementar, 
no período de 1° de janerio de 1991 a 30 de novembro de 1996." 

Justificativa: 

Ao considerar como pro labore facto todos os salários pagos entre 
01.01.91 e 30.11.96, o legislador excluiu verbas de evidente natureta salarial, 
separando. assim o que é inseparável. Trata de maneira desigual situaçõ~s iguais. A 
experiência do pro labore facto, no mundo jurídico brasileiro, jamais excluiu estas verbas 

da amplitude de interpretaçã~ dada pelo pa ágra:\ aditiv~:._ / 'v' '_':.," , , ., 

Sala das Sessoes, ) 1-1 ~ l- - '.ir-v; . 
Dep. Luiz Gu . hiken 

PT-SP \ 
,0'., ! 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

t ' 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000064 J 
['17 / ~;& i~-;-] 1,'-, MEDlÕA-PROVISÓ~IA N° 1-.-;;~:'9, de j2 de setembro de 1997 -/ 
[ '-____ J_O_S_E_L_U _I Z_C_L_E=R=o=r=_&_"rooo_. -~_-_. ___________ -IJ r ~ 36 ...... 0 

- ] 

r 
r 

'1",' __________ -

] , o ~- 2 o .tua'"l .... r... 3 o ' OOOOIf'c;.&'~ 4 O' &0<'''' , 9 0- _,"f\IfT:VO~ 

lU ''Of'~ 

) 
''C''I ---~--.6~'"'' -~ [- -- ....... , ---r---- °.11.,,0&1,' 

~------------~----~---~----------~'-'~~----------~ 
r::.~------------------- -rl'o -----__ -_,__-----------__. 

Art. 19 .... 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 
.' '.' ; ; , • I- ,,~~,~ •• .l' • • 

§ 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus servidores, mediante solicitação, em prazo hábil, os 
el,ementos que permitam a comparação entre as duas situações previstas no caput .d~s~e artigo, . 

,': ; 

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legisl~dor ensejar qualqueiforma de 
penalização do requerente, ou seja, o ,requerente, ao fin:al, por ter requerido poderá sof~r punição pecu,n,iária. Tal 
fato reveste-se de maior gravidade quanto o empregador não oferece nénhuma condição para que,,? servidor 
possa eJetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstasf!~ caput d~ artigo., ' , -

.J • ..',' ~."" t'(~.i,· ;. i·._:}t:, .. , ~ 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude, o enquadramento 
dos servidores ativos fixadoyela MP. não tendo estes,' portanto,nenhum p~r~metrppara ~omparar e, effl função 
d.~st'!_,col1!para~·ão. possibilidade de requerer. I'" ' " ",," I.'" '::' ,~.:' '" :" ,',' " 

-,', 
....... '. 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os elementos que permitam, 
~o~ servidores. comparar as situações e. assim. exercer na plenitude odireit9 de,pc,tição .. ' ,_! .', . 

Sala das Sessões, 

---J 

...... 

.~; 

} 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS .l, 
• 

Sexta~feira 19 00075 

MP ·1:535-9 
000065 ,. , J 

g7 'I ~~~i~~] r-MEDIÕAp·ROVISÓRIA N° 1-'-5'~~~9, de 12 de setembro ~e 1997 -, 

.... [_~~~~~~~~~~D~EP~~U-T_.-A_-D~O~~F-ED_-_-ER~_A~L_·;_;_FR_. ~_-N_ -_F_~_E_~A_-T====~_-_·_~===..:. .. ___ ....j· J ri -' ._Y~O - ] 

r.-----------~------------------~----,~)------------------__ r ] 
] r 

r--------------------------------------·t~TO--------~--------~~--~--________ _ • 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente·se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .. ó. 

§ 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fomecer a seus servidores. mediante solicitação, em prazo hábil, os 
elementos que permitam a comparação entre as duas situações previstas no caput deste artigo., 

JUSTIFICATIVA . 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar aI) duas situações, não pode o legisl~dor ensejar qualquer forma de 
penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal 
fato reveste-se de maior gravidade quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor 
possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

( t 
N a data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitUde, o enquadramento 
dos servidores ativos tixado pela MP. não tendo estes, portanto, nenhum parâmetro para comparare. em função 
desta comparação. possibilidade de requerer. 

Por isso. é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os elementos que permitam, 
aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na plenitude o direito de petição. l 

~-J 
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MP 1.535-9 

r 
APRESENTAÇÃO DE EMENO.A~, J 

/ "." i --1 r-MEDIÕA -P.ROVISO~IÃ N° .1-.-535:9~ de 12-d;~~te-mb~ d~ 1997--1 
000066 

, / 

,.I.OIt';' ,. -, ,_::' ", '-;'--"-- -------..... 
. I ,~ 

G"EPUTAOO SAULO QUEIROZ •• '. t' 

': / .... ::, " 

"r::I.~------------:------~' _,~1",_' _________ _ 

_ 1 O ,--- 2 O ~ ...,.,~ .... , ,-3 O : .~~... _ 4 O· -/lia 9 O -M~';'UIT:vo ~ ] 
I' 

.. , ..... -, r - ali'.' ------.r--'-""-...... • ,olO';G'UI., --..,.--- IOC'" ---.,.---- .. .'''!~.!.~ ===. 
I'!t~----~----~---:---'--";-~';(ITO"--------------------

E~ENDA ADITIVA' 

Acrescente~setaoart.,19t o segl:linte par~grafo: 

Art. 19. ... ,;" , :.' :' , 
§ 4°. Caberá ao Banco Central do-BrasiJ:fomecera seus -servidores, mediante solicitação, em prazo hábil, os 
elementos que permitam a comparação entre as duas situaçÕés previstas no caput deste artigo. 

, -

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pOde o legislador ensejar qúalquer forma de 
penalização do 'requerente, -ou seja,;o requerente, ao,fmal, por ter requerido,poderá.sofrer purução pecunnária Tal 
fatoreveste-'se.de maior gràvidàde quanto o empregador não óferece rienhuma'c'óndição'para que",ôservidor 
possa, efeti vamente estabelécer'acomparação eiltre'assituações previstaS nó cáput'do artigó! 1 "':" e r.:-;" 

• ." t .' . • ..... '\ .; ,;. -1' f \:"~,.~ :~. .' r' ". j I ~.' !',,~, .' li' ~; ~ ~ :-'1' '-( .. "" < f ... ! {.~" ~ .. ' ~:' .. \" 

Na data da edição da MP '1 :535~ 1 fião;havia o.B~coC~ntralefeti~ado sequer,' na 'suà'plenifude,' o enquáôramento 
dos servidores ativos fixaao pela MP,: não tendo êstes~ portanto;rienhtiíii:parâin:etto'paratoI11parar e:em função 

~'{t" '. ,"-' •..•. ~~-.". ';~t '~"'-"" ....... +.\ "-!'~ ' ..... J~ 
desta comparação, possibilidade de requerer. " ~""" '.'. ' _.' - ; ,"" : ''': . ' " , " 

t.. • '_.". ,,,:~.>~ ..... ~. c.... ." .~!, .. ~ .~J~.:~I. -6 .. i • c .... ~ <~'~i~~lt)'''~", tJ.~1J.}.. ,:.,~.r::·~ ~{l.~tl . 

Por i_ss~,'~_n~~~~~o üi~ti~ira óbn-g~loriedade '~é ,0 ªari~o-Çeptnil'd~,~~il 'iort1ecf~ ós eie;~iltos q~~'pennitam, 
aos seryidores,'cómparar as situaçges e, assim', exercer n,a plenitude o direito de,~tição. -", _. ..,~ . 

•.. ./ .. \~\.,.~. '.i ...• I. '~; ••. \r~;,-.~" 'o, ',:,.'~ ,~"'. 

~.' .... ' .... .f • ' • ,~ 
- , 

,. ',I 

Sala das Sessões, i,'. 
, , , 

'. ',' , ~. :.~/ ,-
. ~ i 

r----------

I 
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... ' .. 

MP 1.5-35-9 

0000\67 
..,; 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setembro de 1997 , " 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. io a seguinte ~edação: 

"Art. 20. Se doenql.Jeldramentonas Carreirás éonstantes· desta- Medida 
Provisória resultarem valores inferiores aos' anteriormente percebidos, a 
diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada,,· .;, 

) c'. aplicando-se os· mesmos· -percentuais· de revisão, geral' OI) .antecipcição,· de lo' t 
reajustes de vencimento.".·' ,· .. · __ ··:~,~.;;}./.:·:·:··· .. H •. :.i> .. ",'. ;, ;:>. 

JUSTIFICAÇÃO I "}. 

,. " . "'" 

o " • ,~ _\ 1jI' i '.'- ' 

.I 

. '.',:" ,; ,O artigo·20 '-,da. Medida .. Provisória é uma'-ofensá ao ordenamento t) 

.. ;. r 

constituçional. A medida provisória 'fixa a·. r,emuneração .dos· dirigentes'do BAGEN:'em..R$'.;;.;.',· 
8.000íÓO,que·é:oje.to:de reml;lner:açãO,fi)(ado,p~la Lei .n° 8.852/94.;(repeti!1do·,0.que.já.,It"; . 
havia sido fixado pela,Lei.no, 8.112/90·e pela,lei nO·8.448/92~;. Mesmo:antes'':<::la .. yigência,:,;.~''", t 

da MP já era p'roibido a qualquer dirigente do BACEN perceber remuneração superior a ' 
R$ .a..oqO.çÇ)mo é Iq~~, ago.(8;, ~e prev.êq!Je ."S~ da aplica~.Q d~ tSlbela, de~ r~t~~üi~Ào.'; ~', ~" .• 
dos .. ~rgos;ºé: ~atur:~?§lE~p.~cial!,~çs:a~~~Is, ~irige'ltes; ~nq~_ar!~~.il:lY~st!d?s 1;l~.:fYrJ~Ô;i ,::'; .·i.. " 
resultarem valores infe~ores aos ~tual'!1.ente percebi~Os, ,a.idifer~.~@;s~rfp'~g~·'p<?m9.;5·i~' l 
vantagem pessoal nominalmente Identificada"? Isto e uma conflssao 'de culpa, e um' j 

casuís~o que" visa pre,se.rvar"q$.alt~~.,::-e .inc911~.titucionai$ s.alários ;-.,:ct9S dirjgeÍ)~es .~o ' . .": . ; , 
BACEN, que' sabemo~ agor~' ,s~ sit~~yam'·em·. n;ais de ~$·J,2:bbqÇ.§s"perteza's':~9m9.~r" 
essas devem ser combátidas', I é não premiadàs 'ü legitimàClâs. Põr'isso,iií1'põe~se"a'''' 
supressão desta concessão escabrosa. - ",' .",' < i .. . . 

~ala das Sessões, 

'"* 'li" ..; - .' r,' . , 
I: 

. i: . ~ . 
-~ "~j ". I' j~; • 

. 1 

. I .": . . ". .~ ... 
... I. I , ~ 

.. ~ .. ~ .. , 
I 

,':> ~'> . ~ " L.~~, i ). 

" 
'. i .. ;. 
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.'~ - . , 

"i " MP .' . 
1 . $35';"9: 

..•.. J~ ....... ,.' ._ ,.,-".,.. '~.,."" . : 

.... ,. "APRESENTAÇAODE EMENOAS . 
~ . . . 

000068 

r t7/~'~i-;;-] . .l~-~EÓIÕAP-ROVISÓ~IÃ N°1:.-;3s:.'~~ de 12d~~~e'te~br~~;d~1997-1 

,[ JOSE LUIZ CLEROT 
--_._-----' ,~ ... ) . r; ~;'."Q-J 

.. 'r.-:'L·· .. ==:===::-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=-~~- "~.' .. - ---'--...-..--------~--- ... ~-~"--. '-' .. ' .. ' _ ., o· --IM . '.2 o ....... ~;... 30 ' -.-c.o'.... 4 o . AGf1O-' . ir] ~ ,,,,,'.'vfT'..o~ •.... ~ 

r .....G.HA_:J. [ ..... ,_. _-:-_'.'~..;..'_.'_'G._'.=========~_._"'~;'''_.AI_.,:_-_-_-,-,-~,,-~,~OOC_·'J_-_-_-:_";'_."".~I-"':..!-· ..... -..;..-'-_-__ ·· .... I;...'''f....;i.~_-.J] 

EMENDA SUPRESSIVA 
. ~. :. '. 

JOSTIFICATlVA 
;: 

A exposição de motivos governamental. EMI N° 5221MFIMARE, de 11.9.97. queacómparlha'essa 
nona edição da'MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por: .. 

a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional o art. 251 da 
Lei nli 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc. A rigor, sua aplicação pura e simples traria, 

" . no que concerne à remUtleraçãodos, servidores' e dos dirigentes:'doBahco Cent~al,do'erasíl, 
conseqüênCias negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991, que seria () alcance retroativo 
da referida déCisão, de acordo com legislação vigente para a espécie" (transcrição de parté do item 2 
da EMI N° 5221MFIMARE); 

b) afirmar que -quando da primeira edição da Medida Provisória n2 1.535. em dezembro de 1996, 
cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema com o estabelecimento de dois 
. artigos (19 e 20), com os quais se supunha a manutenção do equilíbrio das 'relações jurídicas entre o 
Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestação pelos serviços 
por eles prestados durante todo o período atingido pelo efeito retroativo daquela multicitada decisão" 
(transcrição de parte do item 3 da EMI N° 522IMFIMARE); e 

c) apresentar "proposta de acréscimo de um 311 parágrafo ao ârtigo 19 deixando clároque, alé'mdos 
vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga. seja a que título tenha sido. 
pelo Banco Central do Brasil a seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores no período alcançado pelo 
efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro labore facto. 
,Conseqüentemente, afasta-se a poSsibilidade de se exigir a devolução de tais verbas,que têm caráter 

. f '.' .' 

.," 
• ~>. .'. " . 

/ 
f 

i'"' 
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eminenentem~nte alimentar, preservando-se, sem dúvida, o equilíbrio das relações jurídicas entre a 
Autarquia e seus dirigentes e serrvidores, escopo maior da edição de todo o diploma ,legal ora em 
tela." (transcrição de parte do item 8 da EMI N° 5221MFIMARE). 

Sala das sessões, 

o-~----~--·Vtv'VVt (ftlwt /dM1b$f---'-------_.-
,----+-----'--- -_. _._-----------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.535-9-

000069 

. . . , ..' :--

V;r6~9/u~1 r-~~DIÕAPR()VIS'Ó~IA N° 1.-;;;?~9~ de 12 d~ setembr~ de 1997 

--------·-----6\11011 ---- ----------....., 
DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT 

"',! -'---- ~./.':., ~ .~~;) ~' 'Ir.' _____ -'-_--'-__ 

, ~ •• ~".;a 2 O- ,....,~T... 3 O . ___ c,a.... 4 O' &011_ .90· 5;"STI1\1rT!~~' 
--~----------------------=----~---_ .. : 

Suprima-se os parágrafos 3°, 4°, 5° e 6° do Arl 21. 

""':"'.J' 

i.O, '. 

i' .~,'. . 

I :.' ';-' r,_,,' ~' . ... r: .. ;""fl( ':." (I "o . ' .•.. . ' '. 'r; .~,; ..... ~ :.: 'o;" ';; 

A e,xpo~}ç~o de ,~otivos g?yer~~rpe'ntal;~MI N° 5221MFIMARE, de 11.~ .. 9.~~ que:áçp~Bàf}9~.'~s}~ 
nona edição da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nestá 'em.endãj)oi:·~· . ".~ ,,' 

., ! .. I ~..., . " . ;.:, ":, Ir, :, ~ ,/.,' : , ~ .. ' 

a) reco~~ecer <lu~~a decisão do S~premo Tribunal Federal que decl.arou incon~~tuclon,al o art .. ?q1 dfi 
Lei n2 ,8 .. 112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc. A rigor, !)ua. aplicação purà.e:simplE3$.tr.~ria, 
n6 que'. colicerne.~àremuneraçãb dos servidores e dos dirigentes do B'an'co Central'do Brasil, 
cOnsequ~'ncias n~gàtiva~ ipsuperáveis', eis que eram pagós, desde J 991, que seriaoal~nce refroàiiy<? 
dareferl.aà dêds&q','d~ acordo com legislação vigente para a espécie: (transcnçãó departe'd~ item 2 
da EMIN°5:22lMFiMARÊ); '.. . . . .,' ' ... ',' ,.1' 
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b) afirmar que "quando da primeira edição da Medida Provisória nSl 1.535, em dezembro de 1996, 
cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema com o estabelecimento de dois 
artigos (19 e 20), com os quais se supunha a manutenção do equilíbrio das relações jurídicas entre o 
Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestação pelos serviços 
por eles prestados durante todo o período atingido pelo efeito retroativo daquela multicitada decisão.· 
(transcrição de parte do item 3 da EM! N° 5221MF/MARE); e 

c) apresentar ·proposta de acréscimo de um 39 parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além dos 
vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga, seja a que Ululo tenha sido, 
pelo Banco Central do Brasil a seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores no período alcançado pelo 
efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro labore facto. 
Conseqüentemente, afasta-se a possibilidade de se exigir a devolução de tais verbas, que têm caráter 
eminenentemente alimentar, preservando-se, sem dúvida, o equilíbrio das relações jurídicas entre a 
Autarquia e seus dirigentes e serrvidores, escopo maior da edição de todo o diploma legal ora em 
tela. n (transcrição de parte do item 8 da EMI N° 5221MFIMARE). 

Sala das sessões, , , 
J '.' ,) l 

I_--L--~·- .---.----------?E;-.~ 

._----------_._- ---_._-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-9 

000070 

-- 1'&'& ---1 11- --.-.. ._.-- _. . .. -" - -- "0-0,<40 - - _.- - - .•. - -- - - -- . ---

I 1_ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 12 de setembro de 1997 

..n..I:-:..I.-u.-.CI-~-.L.-_-u:::-~-J.,;-"_--li-~-""-...!.-.u-~-=--_-_-_-_~-_ _=_&U_TOIt_--_-___ o __ -_ -_ -_-_~-_-_==~~_-_ -_-....J~I I~ ~ ·_';.. .... 0-

)EPlJIADO SAULO QUEIROZ . _ 
__________________ ,Ir.· _____________ .. __ ~. 

, O· --- 2 O -~UlT... 3 O . IICDf'CA·... 4 O . AOIT_ 9 O -,ue''''UrT:VO~ 

,--_&Ii ...... -~ L-L __ -_ .. _·_'G'_ -_-_ -_-_-,.!."'T'"_-_-_-_-_O_OI'_""_U_I.'_-_-_-_-_r-L, -_ -_-_-_'OO(_.',_-:_-_-_-_~.J....-:_-:_-_ .. _.'Of'_L~_-_-_-_ 

-------------------'rno-----------------------------
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 3°, 4°, 5° e 6° do Art. 21. 

I 
i , 

, !. 
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o 

JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos governamental, EM! N° 522lMF1MARE, de 11.9.97, que acompanha essa 
nona edição da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por: 

a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional o art. 251 da 
Lei nº 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc. A rigor, sua aplicação pura e simples traria, 
no que concerne à remuneração dos servidores e dos dirigentes do Banco Central do Brasil, 
conseqüências negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991, que seria o alcance retroativo 
da referida decisão, de acordo com legislação vigente para a espécie.· (transcrição de parte do item 2 
da EM! N° 522lMFIMARE); 

b) afirmar que "quando da primeira edição da Medida Provisória nº 1.535, em dezembro de 1996, 
cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema com o estabelecimento de dois 
artigos (19 e 20), com os quais se supunha a manutenção do equiHbrio das relações jurídicas entre o 
Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestaçãO pelos serviços 
por eles prestados durante todo o perfodo atingido pelo efeito retroativo daquela multicitada decisão." 
(transcrição de parte do item 3 da EMI N° 5221MF1MARE); e 

c) apresentar ·proposta de acréscimo de um 3º parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além dos 
vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga, seja a que Utulo tenha sido, 
pelo Banco Central do Brasil a seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores no período alcançado pelo 
efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro labore facto. 
Conseqüentemente, afasta-se a possibilidade de se exigir a devolução de tais verbas, que têm caráter 
eminenentemente alimentar, preservando-se, sem dúvida, o equilíbrio das relações jurídicas entre a 
Autarquia e seus dirigentes e senvidores, escopo maior da edição de todo o diploma legal ora em 
tela. d (transcrição de parte do item 8 da EM! N° 5221MF1MARE). 

Sala das sessões, 

. - -----------------+--

,I 
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, . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de s\.' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafo: 

"A rt , 22 .... 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000071 

§ 2°. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores, sem ônus,. a 
'entidade de previdência complementar por ele patrocinada". 

Justificativa: 

Sendo o Banco Central do Brasil patrocinador de entidade de previdência 
complementar, é de todo conveniente que a administração da mesma receba o 
concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade, como se em exercício 
estivessem, desde que. sem ônus para autarquia. ,-

Sala das Sessões, \1- ld'\l'ft " . . ;.(, 

, : 

I 
I 
J 

r 

! 



,-' 

~ 

~. 

, 

Setembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

~ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

Sexta-feira 19 00083 

MP 1.535-9 

00007~ 

.' . 

!~~M-EDlÕA PROV!S6RIÃ N01-.5~5:9~de 12-de-~ete~b'r~;d~1997--1 

r ----&<1'1)11.-_. ------------...... 

JOSE LUIZ CLEROT 

,li 
'If"'.' ___________ _ 

~.~ 3 O . OOODtrc..oo'... 4 O . AOrf.. 9 O . _",TUfT:..o "--

~-------------------------------

, O --",... 2 O . ~ ... ' .... 

~ ____ ."_'~ ~r= __ -__ -_-_~_'~_) _____ ~ _____ .J_. _.r._n~_~ ____ ~ ______ '~_.,_) ______ J__~_._'_.~_. ____ __J] r 
~--'------------------------- "rITO ------------~----~-------.... • 

EMENDA ADITIVA . 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafo: 

"Art. 22 .... 
§ 2°. O Banco'Central do Brasil poderá ceder servidores, sem ônus, a entidade de previdência complementar por 
ela patrocinada". t 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Central do Brasil pennanece como patrocinador de entidade de previdência complementar. assim é 
importante para ~ Poder Público que a administração da mesma receba o concurso de funcionários participantes, 
cedidos para a finalidade, como se em exercício estivessem, desde que sem ônus para a autarquia. 

Sala das Sessões, ".. \ l' 
I I 

'). \'.' \ . '- " .: )./ . , 



.. : 

: 
I' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

MP 1.535-9 

000073 

r-~M-EDIÕAF-ROVISÓ-RIA N° 1-.53~:9, de 12 d~ setembro de 1997 

J -, 

r'!,------------.:...------ -u"o ----------:'------~-'----__ 

, EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte pàrâgtafo: 

"Art. 22. ... \~;. 

§' '2°. o Banco Céri"tral do Bràsil pOderá ceder servidores. 'sem ôrius,a entidade de previdência complementar por 
ela patrocinada". ' ;"'.í." 

JUSTIFICATIVA 

'9 Bru{tô'CeiÚcil"do BriÍ~Ú~'PeÍ1nanec~ como patrocimidor de entidade .. deprevidência complementar;,assim é 
• c i'inPOít~lit~ p'atii'd Poder PúB-lic~quê 'à'adminisiração 'da mesma recébà o concursó,de,funcionários participantes, 

cedidos patáiii fthálidade';;Cófuô:se ém exercício estivesséin,ddde queseril' ônus 'pata a autarquia. ,,: ,'( ;" 

{ , 
Sala das Sessões. 

i~~~~V, ". -.' I 1 ' )I' 

• "~o 

, ~L~"·~'--~~·~-~··-·~··~"'--~~~--~----~~--~--~--------------~ 
r--------------~tJ§; -~-~-' -' --il 

" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
• 

Se~ta-feira 19 00085 

MP 1~535-9 
000074 

l' / ~4'~i --1 r-MEO IÕAP-ROVI SÓ-RIA N° 1-.535:9~de 12-de setembro de 1997 -, 

~PUTADO SAULO QUEIROZ 
---.",011· -_. ----------....., 

, O ---~ 2 O --rn",'''' 
, ..... _---------

3 n._~, ... ~ 40--- ] 

) 
t::.---:----c-:--::-----,------------ ~rno ----:-------------------. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafo: 

"Art. 22 .... 
§ 2°. o Banco:Central do Brasil poderá ceder servidores, sem ônus, a entidade de previdência complementar por 
ela patrocinada". .: 

I' 

JUSTIFICATIVA 

o Banco Central do Brasil pennanece cOrnO patrocinador de entidade~e previd~ncia complementar, assim é 
importante pará o Poder Público que a administração da mesma receba,o concurso de funcionários participantes, 
cedidos pará a finalidade, como se em exercício estivessem, desde que sem ônuspara'a autarquia.' . 

• • \ ~ f 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de setemeru UI:: 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

Justificativa: 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9 

000075 

loJ\J. 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de 
dezembro de 1997, abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligações 
com o mercado financeiro possam vir a exercer, ainda que em caráter temporário, 
funções comissionadas no Banco Centraldo Brasil. 

O Congresso Nacional tem demonstrado compreensão na necessidade 
da "quarentena" (ou "descontam inação") para os dirigentes do Banco Central, que dirá 
para o comissionamento de livre nomeação. ' 

j 
Tal artigo, mais que um simples casuísmo/tenta criar uma situação da 

qual o Banco Central ficou p~eservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a 
passagem para o RJ U como motivo gerador desta necessidade, significa dizer que a 
preservação do Órgão está sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta 
séria e sUficient. emente rígida para merece.ra co~a~.çaqa. sociedade.-:- , 

Sala das Sessões, \t~,'1j.\ ,I{'f"'</' J '....' , ,. ." > ).) 
.~~. 

Dep. Luiz.Gushiken 
T-SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
, 

Sexta-feira 19 00087 

MP 1.535-9 

000076 

r 17/ ~~~i-;;] r-~EDI~~-;'-~OVISÓRIA N° 1-.-;;~~~~ de 1;d~-~~te-mbr~-c/de 1997 ._j 

r -------------&U!o-.--. - -------------~ r ~ ·~'6"O - ] 
JOSE LUIZ CLEROT 

·.r.' _____________ '---__ 

1 O"''''' 2 o . ~UI'_ 3 [] . 00(l0I'''-'' 4 o -oQn'.... 9 o -, ... ""UIT:..o ~ '(' 
~---------------------------

-J 
r •• Go'" -~ L.r_-_-_-_úl

_._"" ___ --_-_-_-_~.-_-_~-_~_.J>_-_.r,_.U_., ___ _._:. ____ O_'ooC_.'_1 ___ ..1....-____ "_ •. _ ... (_"_-_-_-_-_ ---J--"] 

r..~-----------------------·rl·o-------------------~----~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de funções comissionadas. de livre nomeação. até 31 de dezembro de 1998. abre perigoso precedente 
ao pennitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro possam \:ir a exercer. ainda' que em caráter 
temporário. funções comissionadas no Banco Central do Brasil, 

o congresso nacional tem most_rado compreensão na necessidade da "quarenten~" (ou "descontaminaçao") para 
os dirigentes do Banco Central. que dirá para o comissionamento de liv~ nomeação. 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou preservado 
nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o RJU como motivo gerador desta necessidade. 
significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta séria 
e suficientemente rígida para merecer a confiança da sociedade. 

Sala das Sessões. ) -/ 

I~----------=- ----] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• 

Setembro de 1997 

MP 1.535-9" 

000077 J 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

JUSTIDCATIVA 
. .. 

A criação de funções comissionadas. de livre nomeaçãÇ>. até 31 de dezel1}bro de 1998. abre perigoso precedente 
, ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro pàssam vir à exercer. ainda que em caráter 

temporário. funções comissionadas no Banco Central do Brasil. ' . ' . 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena", (ou "descontaminaçao") para 
os dirigentes do Banco Central. que dirá para o comissionamento de livre nomeação, . . 

" '. .. .; ",.' • ~ ~ 'li • • • t • 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo. tenta criar uma situação da,qual Q B.ancoCeDtpJ ficou' preservado 
nestes seus 32 anos de existência, Alegar a passagem para o, RJU çomo motivo gerador: desta necessidade, 
significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a nomes do que a uma nÓnTIa de coilduta séria 
e suficientemente rígida para merecer a confiança da sociedade, . 

I , 
/" ',.< 

,1' ... 
..' . ')/ Sala das Sessões, I o,r c .. 

1-··----~------rE~~ ----] 

~I 

- I 
.~, ' 
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J , O ~- 2 O . ~~.... 3 O . -~... 4 O . . 0<'.... 9 O . '''''·,fI,rT:VO Ct.DPI. 

L..-__ "_'_':=J. "",[_-_ -_-_""_.oG_'_-_-_-_-_-_-;::_-_-_.--_. _ .. G_ .. ,,_.,~~~_-_-: ___ '_OOC:_.,_) ======~~~~~_._' _,,,,"_ .. ~~~_-_--= r 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

I ' 
. JUSTIFICATIVA 

. A criação, de funções comis~ionadas. de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998, abre perigoso precedente 
, ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro possam vir a exercer, ainda que em caráter 

temporário, funç&s conussionadas no Banco Centrál do Brasil. 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou "descontanúnaçao") para 
os dirigen'tes do Banco Central. qúe'dirá para o comissionamento de livre nomeação. 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou preservado 
nestes seus 32 anos de exÍstêncià> Alegar apassagern para o RJU como motivo gerador. d~sta necessidade, 
significa'dizer qu'e a preservação do órgão esta sujeita muito mais a nomes do que'a uma nonmi de conduta séria 
e sufiêientemente rígida para mereCer a confiança da sociedade. ' 

, ' 

Sala das Sessões, " ' . ) , j 

.1--._--._---=­____ J 
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MP 1.535-9 

00007,9 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11.de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde ,couber, o seguinte artigo: 

"Art .... O menor vencimento devido a servidor público corresponderá, a 
partir da vigência desta Lei, a um vinte avos do valor máximo estabelecido 
pelo Anexo 11. . 
§ 1°. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e o 
. Estado Maior das Forçás Armadas publicarão, em decorrência do "caput", 
as novas tabelas de vencimentos -aplicáveis aos servidores públicos 
federais civis e militares, mantida o escalonamento vigente em 
decorrência do disposto nas Leis nO 8.627, de 1993 e:ho 9.367, de 1996. 
§ 2°. As vantagens, gratificações e adicionais devidas aos servidores 
públicos federais civis e militares terão seus percentuais reduzidos ou 
ajustados para que, do disposto no "caput", não resulte valor superior ao 
devido pel~s mesmas em decorrência de suas bases de cálculo originais." 

JUSTIFICAÇÃO . 

A fixação de um vencimento máximo de R$ 3.900 para os servidores do 
BACEN impõe um novo paradigmâ vencimental no serviço público federal. Esse 
paradigma rompe com o limite máXimo fixado pelo a'rt. 3°, I da lf~j"'n° 8.448/92, que 
regulamentou o inciso XI. do art. 37 da Constituição. Segundo este dispositivo o maior 
vencimeno básico não pode ser inferior a 'vinte vezes o ménor: Ou,' por outro lado, o 
menor não pode ser menos do que um vinte avos do maior. E o maior, agora, é R$ 
3.900, Ou se reduz esse valor, para que respeite a proporção determinada pela Lei nO 
8.448/92, ou se eleva o menor, o que implicaria num piso vencimental de R$ 195,15, 
enquanto hoje o piso é de apenas R$ 112,00, segundo a legislação em vigor. É este o 
problema a ser resolvido, cujas repercussões vão além do Banco Central e seus 
servidores. A se respeitar a norma que regulamentou a' Constituição, não podem 
persistir os valores 'atuais, pelo que se impõe que haja uma completa revisão das 
tabelas venci mentais em vigor, destinando aos servidores' retribuições mais dignas e 
justas.' ('. . , • 

-,r- . 
C ~ I .. I J L ;. 

, '­

.' -

- . , - . , 
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MP 1.535-9 

000080 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de :St::lt::IIILJIU \.111:: Ivv' 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. . .. O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia 
nos doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará 
impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da 
forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às entidades sob 
sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 
subsidiárias. 
§' 1 0. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex­
dirigente prestará serviço a órgão da administração direta da União, em 
área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que'exerceu. 
§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 
infrator às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do 
Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que descumprir o 
disposto no "caput" deste artigo, : 
§ 3°. Exclui-se do disposto no "caput" e no §1° deste artigo o dirigente que 
form exonerado no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou 
cuja perda do cargo decorrer da prática de ato de improbidade 
administrativa ou condenação .penal transitada em julgado. 
§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante' dá cargo 
efetivo do Banco Central que, em razão de suas atribuições, ten'~a ace$so 

- a-informações sigilosas,-na forma do regulame~to. .. .." 

, , 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação da chamada "quarentena" ou' "descorítaminaçãO" é uma 
salvagu,ara importante para a moralização das, relaçõe~ do Bal1co Central ,e. 'seus 
dirigentes e servidores com o mercado. E é, também, um.~ tendên,cia, já ab~o!Vid~ pela 
Lei nO 9.427, que instituiu a Agência Nacional de Energiá Elétrica, cujo artigo 9° fiOS 
orientou na elaboração da presente proposta, além de já estar prevista no substitutivo 
da PEC nO 173/95 a ser submetido ao Plenário. i ' 

Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por 
força de suas atribuições, têm acesso a informações privilegiadas relativas ao sistema 

._, ___ financeiro, de modo a impedir que tais informações venham a se tomar "moeda" 
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,conversível no mercado privado, por meio da contratação, como dirigentes ou 
consultores, daqueles que, a serviço da Nação, ercer:am atividades no Banco Central. 

/ ... " 

Sala das Sessões, ~ l/fJffk.} :1 . " " ) '/ 

~ 

, ' , 

. l~' j 

. , 

MP 1 .535-9 
000081 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de set~mbro de 1991 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

, ' 'I 
Art .... E fixado, como limite superior de vencimento aplicável às carreiras 
de Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, de Planejamento e 
Or~I!!~~t<?> 9~. Finan~s .. e çqmro1e, ~e Diplomata ~ d,e .Esp~cialistas em 
Pohtlcas Publicas e Gestao Governamental, o 'valor maxlmo constante do 
Anexo 11 desta Lei, mantendo-se o escalonamento entre as classes e 
padrões constante do Anexo 11 da Lei nO 8.460,de 1992, para as referidas 
carreiras. 
§ 1°. O Poder Executiv'o" fixará, éin·'regulamento, os percentuais das 
gratificações e adicionais devidos às carreiras a que se refere o "caput" 
vigentes na data da publicação desta Lei de modo a preservar a 
hierarquia interna de cada carreira e 'a asse'gurar'que as.'remunerações 
resultantes não excedam o maior valor de remuneração decorrente do 

',' " : ;"disposto nesta 'Medida P:rpv'ísória .. ', ','" , 1." , ' . ' 

':. I. . §.20.":Aplica-sé o, dfsposto neste' ártigo' aos 'ocupantes de cargos das 
.. " "',' """, Categ'o~~as d~ fiscal de Con~~bu,çõ~~, Fr~videnêiárias', Fiscal do Trabalho, 

., . Procuràdor Aótárqüico, Procurador do' Instituto Nacional 'do Seguro Social, 
Procurador 'da Fazenda Naçjonal, Advogado da União e Assistente 
Jurídico." 

, 
" . 

. I .. 

, JUSTIFIOAÇÃO 

A 'fixação 'de vencimentos básicos entre R$ 1.900 e '3;900 revela' a 
preocupação de : evitar-se 'a profusão de vantagens 'como meio de 'assegurár~se 

~ 

~ 

··i 
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remuneração. adequada aos servidores do BACEN. No entanto, os demais servidores 
civis, especialmente os de carreiras estruturadas no serviço público federal, não têm tido 
o mesmo tratamento. do governo. !E as vantagens se avolumam, em cascata e em 
percentuais exagerados, para permitir que se chegue a valores máximos, hoje, na faixa 
de R$ 5.000. É necessário ampliar o leque de beneficiários desta política esboçada pela 
Medida, que se aproxima da proposta do Relator da PEC nO 173/95, que é fixar 
vencimentos mais realistas para os servidores. Por isso, propomos a extensão do valor 
de vencimento fixado para as principais carreiras do Executivo, lembrando, no entanto, 
que esta é uma política que deve ter alcance geral, beneficiando a todos os servidores, 
e não apenas que estão mais próximos do Poder ou que atendem aos interesses do 
capital financeiro. (" , 

Sala das Sessões, ~fW11~l- (. 

. ~ . . , 

• • ~ 1 •. : ... 

.-' I • 

~p 1.535-9 
000082 

~ .. I ,~ \, , ~ ',. ~ f • .' ~'~'''.'' t 
. ~ ~ ~ ..... " • i j • I ", i. 

.. ...... ~ ~ ,~ 

" . .'y. ';' ,),. 

~ .. :/ ,.,,:,. '.:MEDI'oA ,PR.ôVI'SÓRIÂ"N?:1~5~~9, ,d~:11 de ~e~~m6r~'d'~' 1;9~7 
. .... .... .. '\ • j \., ~ j : 1. J 

'. I·.·· .' c., . .~. • ..• ". r'" " , I . • 
I '" , ~~:" I'" ! r' f .... , .,. .J ,. i ~ ,. 1 4 -j , < ~ 

J '" - • ".,' 

~ ~ \ ,i." .'_I~'i ... I·' ...... '" ... Ii"'.'~ ',' ,"'" l ",1" "; ~ J~.'; ::. f",.~.::.::.!, ", .... ' 

.. ~. "' ... 
f " \ i,., • ~ }.', ')';', " ., " ."EMENDAADITIVA 

.' . ~ . '. .' . " ; ~ , ' 

• o ''! o, 

I. "I. f , 

".'" "/ 

, .. . , ~ ... . . . .. 
, .'. I ,'4', 

~~I~ "o , ... .J~.-.. ~ •. ' ;,.;~.: ''',,~~' .• r'''''l~.·~·,,''},i. : ... .:" I ~:.:t.i..~· 

. ,< Incluª:~~".o~qe,coyb~r:< ','.,,', l',' .. 1",':" 
.~ ~ ")t:;,., ,'T I t .\:. I" '\''', ,. , ' .. ,'" ' .... 1., •• \..~~" ~~ 

"Art. ". O Banéo Centrai ,.do: ,Br.asii sujeitã~se.à ôríentação técnica e 
:. ' . .r:lorm?~jv,a .. çip ,~r:g~q-, c~ntr~L ~ó ,$'js,tema d,Q: Pessqár :Civil - $IPEC, e 

,r,l !integra,f75e~~1;~q)?is~érT!a .lnt~·9rad~ ,de Admióis~rá~o~~})essaj - SIAPE, 
>/,'no'prazo;má,:,im9,d~ 1~9 a contar da publica~~ destaJ~V' " 

,,', 

JUSTIFICAÇÃO -....... "; 

Para que não pairem dúvidas quanto à sujeição do Banco Central ao 
regime jurídico único, é necessário explicitar a sua subordinação ao órgão central do 

. SIPEC,evita.Ddo-se .problemas futuros quanto à validade e eficácia d~ suas orientações 
norrnativas.l..onge de significar isso:queo BACEN,não possa admin'istrar o.,seu.,~uadr~ 

.~' -

;'" . 
), ... ,>-
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de pessoal, trata-se de medida indispensável ao controle das despesas com pessoal, 
assim como ao desenvolvimento das políticas ger is de pessoal do serviço público. 

, . -. ~! 
" ' 

/'", 

Sala das Sessões, I.yJ~~· ';.>.' ;><~/.) I, 

'/ 

.I , 
t'" { / 

. , 

MP 1.535-9 

000083 

MEDI DA PROVISÓRIA N° 1.535-9, de 11 de sel~1111J1 \oi "'_ • __ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art, , .. A jornada de trabalho dos servidores do Banco Centràl do Brasil 
será de 8 horas diárias, sendo permitida a opção pela jornada de 6 horas 
diárias, 'com redução de 25% do vencimento, desde que ·limitada ao 

.. máximo de .10% do quántitativó 'funciohal ·do Ór:gão, nQ interesse do 
, , , , ' serviço, a critério da Diretoria." ' , 

, ·Justificativa: . _ 

DE;!ntre as atribuições do BCB previstas na. Lei 4.?95/64, incluem-se as 
relacionadas com execução das políticas monetária, creditícia e cambial, acarretando a 
existência de setores onde são desenvolvidas atividades de intermediação de crédito, 
características básicas da atividade bancária (meio circulante, mesa de operações de 
câmbio' e títulos etc:) 

Motivos de ordem biológica, afadiga :psíquica a que se sujeita no serviço 
que exige permanente atenção e grande tensão, são considerados pelo legislador como 
determinantes para o tratamento diferenciado dado a determinados setores e serviços, 
no que se refere à duração da jornada de trabalho - bancário, digitador, telefonista, 
ascensorista etc; 

Também para este efeito, a jurisprudência dominante, refléfi~do fielm'énte 
a realidade econômica. não distingue banco de instituições de crédito e' de-

··1 
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financiamento, inclusive quanto a sua natureza ser de ordem privada ou pamlica, pois 
todas têm as características de estabelecimento bancário, embora com denominaçãO 
diferente. 

Enquanto regido pela CLT, nos seus 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BC como regra a jornada de 6 horas diárias, permitida a jornada de 8 
horas diárias em situações específicas. A emenda proposta pretende inverter essa 
situação, ou seja, manter como regra a jornada diária de 8 horas, admitindo, contudo a 
opção pela jornada diária de 6 horas, em determinadas condições. Tal dispositivo não 
se confronta com a Lei do RJU: estabelecendo jornada de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 8.270/91, 
não veda, ao contrário, admite a possibilidade de duração diversa de jornada de 
trabalho. . . 

Sala das Sessões, 

, . , 

~PR.S$E:NTAÇÃO DE .EMENOAS 

\. 
,/ 

MP 1.535-9 

000084 

. , • . ~ ; I 

,/ 

r 17 / ~~i~~.r [~-. MEOiôÃ PROVISÓ~;;~~Ú35:9~d~1rd;~ete;"b;:;;d~1997-1 

1:,:------------------- -n"o --------------------, 
, • I' ·EMENOA ADITIVA 

Acr~~cente-set onde couber, o seguinte artigo: ., . 

. 
. \. I I 

" .. ' 
) ~ ,'1 

t

' .. Art ••.. O eX-Çirigente do Banco Centrakontinuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes ao exercício 
do carg~, durante ,os quais estará impedido de prestar, direta OU indiretame~te, inde~ndentemeDte da forma ou 
naturezà do contrato, qualquer tipo de fiscalização, inclusive controladas, coligadas' ôu súbsidiárias. . . 
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§ l°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex~dirigente prestará serviço a órgão da 
administração direta da União. em área atinente à sua qualificação profissional. mediante remuneraÇão equivalente 
à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no art. 321 do 
Código Penal. o ex-dirigente do Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que descumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 

§ 3°. Exclui-se do disposto no "caput" e no § l° deste artigo o dirigente que for exonerado no prazo de quatro 
meses a contar da investidura. ou cuja perda do cargo decorrer da prática de ato improbidade administrativa ou 
condenação penal transitada em julgado. 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central que, em razão de 
suas atribuições. tenha acesso a informações sigilosas. na forma do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante para a moralização das 
relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E é, também, uma tendência, já 
absorvida pela Lei n° 9 .427. que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo fJO nos orientou na 
elaboração da presente proposta, além de já estar no substitutivo da PEC n° 173/95 a ser submetido a9 Plenário. 

Assim. propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que. por força de suas atribuições, têm acesso a 
inforrnaç ão privilegiadas relativas ao sistema finaI)ceiro. de modo a impedir que tais informações venham a se 
tomar "moeda·' conversível no mercado privado, por meio da contratação. como dirigentes ou ,consultores, 
daqueles que. a serviço da Nação. exerceram atividades no Banco CentraL 

Sala das Sessões, 

1-'-'--------------_,-,----=---,-, _-' --_--__ '-~] 

/ 

.' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.535-9 

000085 
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!EMENDA ADITIVA 

Acrescente:.se, onde couber, o s'eguinte artigo: 
• i \ ! 

. Art, ,",; Ó ex-dirigente do Banco CentraJ.continuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes ao exercício 
do cargo; durante os quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente. independentemente da forma ou 
naturezàdo eon·ticito.qualqoer tipo de fiscalização; iriClusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1°, Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo. o ex-dirigente prestará ser:viço.a 6rgãoda. , 
administração direta da Un'iãú; em área atinente à sua qúalÍtlcaçao profissional, mediante remuneração equivalente' 
à do cargo de direção que exerceu, 

§ 2°. InCorre na prática de .advocacia 'administràtivà. sujeitãndo-se b infrator às penas pre:vistas np art .. '321 do. 
C6digdPenaJ, o e,x-dirigerite do BàncoCentral; inciúsive 'p'oYrehúricia do mandato. que desculT\p.tir,ol~~sposto no 
"caput" deste artigó. 

.. ~,t . ..... ,~/" 

§ 3°. Exclui-se do' ~ispostq no "caput" e no § 1° 'd'esteáitigo o dirigente que for exoneraõõ no, 'P~p. q~'q~atr.o,·. 
, meses a. 'Contar da investidu'ra. ou cuja perda do cargo decorrer da prática de ato improbidadeadmini,st~a~i.va ou' 
I condenação penal transitada·emjulgado. ' 

• ~ • t • 

. § 4°. A:plica-se o dispostonesté artigo ao servidor ocupànte de'cargo efetivo do Banco Central.qu~"em r~od,e,.' : 
suas atribuições, tenha acesso 'a'infonnações sigilósas, na formá do regulãmentú, ; 

~ ., ; , 

JUSTIFICATIVA' . 
, ,..~. 

, A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma sal vaguarda importante para a moralização das 
} relações 'do Banco 'Central e' seus dirigentes e servidórt~s com o mercado. E é, também. um:a tendênci~ já 
'. absorvidá 'pela Lei n!'9 .427. que instituiu á- Agência Nacional de Energia Elétrica, cujoartigo,~ nos. orj~ntou na' .. , 

elaboração da presénte proposta, além de já estar no 'substitutivo da PEC nO 173/95 a ser submeti(do ao Plenário. 
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Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de suas atribuições" têm acesso a 
informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro. de modo a impedir que tais informaçõe~ venham a se 
tomar "moeda" conversível no mercado privado. por meio da contratação, como dirigentes du consultores. 
daqueles que, a serviço da Nação. exerceram atividades no Banco Central. . 

Sala das Sessões. /,J ( . (, ( ..... ~ .";,. "\.,.'; ,l( /.) ') I 

~,'10 _.- ._--._-- 7i;::"u~~--r- ~ -~-'l 

I .------.-~-. -B --' 
-----------------------~~----------------~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• I I. , 

>MP "1'.53'5'-9 

000086 J 
r ,1,7/',09 i '97] , r--'MEDIDA-PR()VISÓRIA~o 1~~; :--1 

.••• _. _ _ _ .. ___ ti • 

r,-:_O_E_P_U_T_A_O_O~' '_~_E_O_O_E_L_V_I_E_T_R_A ___ L'_i:_;_~_'~'~_' ._:_ -_ -_-_-_-_-_~_-_-_-_-_~.-'"._.-'-'="' 'r ;;~'~o -1 

~. 
r.:----------------------- '''''' ----------'-~-'---
,' .... ~ ____ --,--_1_~ __ ._ ...... _-__ 2_0_· tuertt __ IoI'_ ... __ 3 o. _Col· ... 4 o· AO!' .... 

.1 
\ I,..,. ~ ~_ 

:r.,:----------------------- -UTO ~.-------=------.:---.:-.-;'----~...:.--___', 

EMENDA SUPRESSIVA 

. , .. , Suprima-se a expressão "deSupor:te" dispositivos: 
• " .. "... • . ' .••• ~ " .,. ~ f i . j 

'1' # caput dO.Art. 1°; . , . : .. ' '. 
'#capui do .Ar.t.5°;, ' - " ". . , 
## j'"dso 11 do Art, 1 óo;' e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

,. .... .. 
> .... . . " 

. I I .. 

.' . . , . 

, . I 

.. :1{ d~n~~nação dos'éargos de nível médio não exige o qualiticativo "de suporte" p~ que'P.o:~sam ser corretamente;: 
, identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo que tal tenno possa conter,: ~ ~e se' ressaltàr'o fato,: 
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I ' . 
de que outr~ carreiras não tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro 
Nacional, 1éfnicos de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc, 

Sala das Sessões, ,j t' 
-/' c" ( 

r --- .--_.--.. . ::--;zad::? 
-~::;;;;;;;:~~;:;;',----- ,._, -,-./--,'----

I 

,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• 

MP 1.535-9 

000087 

J 

1'17 /Og' i 97] I~--'-~EDI~A-~~OVI~Ó~I~ N° ~~~~5.9! de 12 de setembro de 199~--1 

r -------------AUTOOI, ,--, , , '---- - ----­: 
_ DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA'" , 

'''-1' -----'-------- .... ,------ --:..~"~~-~ 
. 1 O:.,..~ 2 o ' 9.leMTUI.,.. 3 ~ , IOCO"CA·... 4 O·....... 9 o . s .... "'un':WO ~ ~ 

r ·';7 1-~ LL __ ' _-:-_-_T_~~_)_'~:~~~~~~'~~~~_·.,.7'"' :-;~~U.."."'_~_' ~~~=::==':' '_"OC.."."_' J~ __ ..I.-_~_'_I,,_'I(_' __ ---J) 
1':.:-------------------- "UTO -------'----'-..:....---...:..~--....... --..., 

EMENDA MODIFICATIVA 

, ' 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: ' 

, 'I Art. l° O quadro de pessoal do Bancd 'C~tra1 do Brasil'é forrtlado pela Carreira de Especialista do Banco Central 
do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do Brasil, de nível supenor, e de Técnico 
do Banco Central do Brasil, de nível médio e pela Carreira de Procurador do Banco ç~ntral do Brasil, composta 
pelos cargos efetivos de Procurador, " ' 

JUSTIFICATIVA 
i t •• . 

. , ~o âmbito das c~tegorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especializado recebem a 
/' denominação de ~'~écnicos';, não 'se justificando a denominação ''Técnicos de Suporte", A legislação pertinente 

não exige que se atribua à qualificação dos técniCos nenhuma outra nomeclatura. Utiliza-se, usualmente, no 

-
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serviço público, nomeclatura vinculada à atividade do Órgão, a exemplo_do Técnico do Tesouro Nacional, 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e Técnic6 Judici~o. 

Por outro lado, a de~ominação legal da carreira das Autarquias Fed~rais é e sempre foi. Procur~dor Autárquico 
Federal. que atualmente, com a 'inclusão das Fundações Públicas Federais como espécie do gênero autarquiá está 
evoluindo para a denominação única de procurador. ' , ' 

Sendo o Banco Central do BrasiÍ uma autarquia federal, com seus serVidores submetidos ao RegirÍle'Jiúidico 
. Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. ' . . ..., . " 

Sala das Sessões, i ~ i ~ ( \ 5 ( C ( , '. ( I 
.., I ,. ./ ':, .)., /' 

J ' " 

-" 

1,_" ... 

f p_ :'~ :-- --- ',-~-- -----u"""'!'uu----'7"-""J'----'--------
, . 
... ,. .-:-,..----------

• t" •• -----. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, ", 
• l_ 

~, " 
~ . I, '. 1.' ~ , - . . , . 

MP 1.535-9'" . 
- ....... -0'0'0'0'88' 

1 • r 17/(;;; i~71T~:MEOJOA~~~OV,SÓ~,~ N° ~-.~;~~-~~ de~12d~-sete~bro de 1997-1 

, ----------) 
-,', ~ • ",. f. ~ • 

" ; . ! r.:-----------------,----- ,'" ---------------------
'l'-~_-_-_' _. _."...--,-1_0.,--,_~ __ - __ 2_0_·_--_,-'i-, ... -T"..,_,__-3 ~ . OOCDtfCA.""'. 4 O -001''''' 

;, .. ~ 
-~'~.- •. c...... " . . .... -G, -----,-,--- PJ;;"R",' - - .• '<",,----:-~'--.' .. , "'If. ',' 

'

"1 ',.,&,-:.~. r -;- " . _'.'. ,",'. ," ,,,-,,',', ',!, .. ,' • .' '," ,. '\ tI 
-'1(~~-' ~·L~~'~-~"-·-··-'~1º--~-~~~~~~~~~~~~'~·~·~~~--~. 

~.. ~. /I f" 

~,----~ . .!:..-:-~----------- 'flTO -----:l---:--:"-'---'-----'----=.,.,7, :,....:-:-. ----;-......... :-'----:..., 

EMENDA MODIFICATIVA 
• 'Il. J' t.·. ~..,,' , ~ • ,. . _.' 'I • '''~ 

- - '" ... "Dê;;,se ao ·Art. 1°a seguinte redação: 

\. M,.I.o.O ~ua~!o de pessoal do Banco Central do Brasil é fonnado pela Carreira de EspeCialista do Banco Centdl; 
do Brasil. exclusiva de Estado. composta por cargos de Aniilista do Banco Central do Brasil. de nível 
superior. e por cargos été Técnico de Suporte dó Banco Central do Brasil, de nível médio'. e-pela Carreira Jurídic~ 
do Banco Central do Brasil. exclusiva de Estado. composta por cargos de Procurador do Banco Central dQ 
Brasil. de nível superior, , 

, :f I 
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JUSTiFICATIVA 
l 

A votação da Reforma Administrativa (PEC-173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Deputados, já tendo 
ocorrido o IO)turno de votação, onde aprovou-se, por 400 votos, o estabelecimento das carreiras exclusivas de 
Estado. No ~ntanto, o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco Central do Brasil. 

É imP<?J:tante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimento quanto a sua 
excepcional importância para a Sociedade. São ati vidades que só o Estado poderá executar. Na nova conceituação 
do Estado, em tempos de tantas mudanças que em todo o mundo se observa. as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue o centro desta 
I 

emenda. Adicionam-Se a isso, por imperativo, as condições dos servidores nessas atividades, para que a motivação' 
de sua e~istênci~ s~j~ preservada. 

A Consiiiuição'FedJral formalizando com c1ar~za as atividades exclusivas de Estado e as condições dos seus. 
servidores dará uma segurança à Soci~dade, que hoje tanto debate a figura do Estado, e mostrará a Constituição' 
Federal corno depositária'da norma estável, retirando as definições de fundo das'circunstâncias e conjunturas 
polítiéás'de governo de cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala das ~essões,,' , / :"I, .. ( ( . t, '/', ') I 

r--"---:---" " -==-~~ ,I' 

." '., 
... h _. 

'-'.!~ --.-..---

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS""" 
- , - - ~ . .. . ......... . 

,~~...!; I''>:MP 1.535-9· 

,000089 .. ,'. ' 

'l , -' 
• • • • •.•• '. • _. 1 .. , .., . • 

T17 / r;; i97] ,r-· '~'EDI~A-~ROVI~Ó~IA N° 1~~;~:~: de 12-d~~~~t~mb~~'d~1-~~~-'-~ 
, , . 

......;...:..::...~ .•• iT~. --" _. ~ ,., .""TU&.~~-· _o ... 

I 193 q - ---

DEPUTADO G[DOEL'V~EIRA LIMA 
~~-------...;..:;...:.., 

.. -I 

'I' 
l ~ i! 

r=-------------------~- <,r: ---'---___________ _ 

1 O' --- ' 2 O . ~~.... 3 O . 1OQI)Jf~." 4 Gd·........ ,9 O . _\"'\IIT"'O ~ 

r-
1. ~',f 

1/7·~'~~. :.r~,-,-=="-M_:_.'6-oG'-º='====~:~-O~N~-I-C-·~-·-t;A-U-.1~~~_-_...,: ___ '.;..."'_.'_I_,-..;;.-.;...~-_~lr_-_-..;..--~-~_&_'._'t(_4~~~_-~ 
~:-"------.~. -.---'. -, --,----'--.----, ,(ro --"--:-------------____ -, " . . . 
-,- , . EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 
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'1 Art. 6° ... 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e sociedade de economia mista. 
sera computado para todos os efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, portanto o Banco 
Central não podera aplicar entendimento diverso a esse. sob pena de lesar direitos e ferir o princípio constitucional 
de isonomia. ' '~, 

, , ! • 

Por outro lado, as propostas governamentais para a área de pessoal. inclusive a Reforma Administrativa. indicl'em 
uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. 

Assim é justificavel o cômputo do tempo de serviço prestado aos orgãos e entidades federais sob o regime da 
CLT. ' ,~, 

• ti". 

" , . l 
J I J" 

Sala das Sessões, /.) / <) ) { . , 

/ 
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APRESEN~AÇÃO DE EMENDAS 

, 

MP 1.535-9 
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'a) Art. 19, inciso I, alínea "bit: expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de pessoal Q,"! 

nível superior". 

o b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze por cento do quadro de pessoal 
de nível superior". 

c) Art. 10, inciso 11, alínea "bit: expressões "até o máximo de cinquenta por cento :do quadro de 
pessoal do cargo". 

d) Art. '10, § 1, alínea "bit: todo, o texto. 

JUSTIFICATIY\ ; 
I 
f • . 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e 
, universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação. 

, . 
As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de que entre dois servidores que detenham 
o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio 
do administrador, gerando assim tr~tarnento anti-isonômico para o caso. 

Sala das Sessões, 

r- OO 
0_-: __ : = __ -=-=-~o~=-: ~~~~~=-_--_ -----

. 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.535-9 

000091 .: 

r 17 /ol'~r: i
O

;;]: ~~- o~EDI~A-P~OVIS6~iÃ N° 1~~;~:9,de 12 de setembro:ode 1997--
, . 

~r~D_E_p_U~T_A_D_O~o~G_ED_D_:E_L_,_V~I~E~I~R~A~L_i_;~A~o_~~_o_~~~~~_-_-_====~~~~I ~;~~~-] 

'1'.-

r 
, 0--- 'U'O ____________ ....:-__ ~ ___ __. 

eMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se' ao art. 10°, inciso li, alinea "bit, a seguinte redação: 
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b) de vinte por cento aos que concluírem. com aproveitamento, curso de Supervisão de Atividade ~e Suporte. 
ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do percentual de Gratificação de Qualificação doa Técnicos de Suporte do Banco CentnlI • de dez 
para vinte por cento. busca além do estímulo ao aprimoramento profissional, resguardar direito adquirido de . 
servidores, que já detinham qualificação em curso de formação anterior, com adic'ional de categoria em percentual 
igual ao ora modificado.de quirize por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso Supervisão de 
Atividade de Suporte. ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade. ~, 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se tr.tta já foi objeto de 
outra Emenda Supressiva. - .§ 

i 
j • \. ~ • , ( ,. Sala das Sessões, 

r----~-· -=-------- ._- -' ---- J 
--------------------------~~--------------~ 

'-'t' 

MP-l.535-9 
. '~.-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000092 

, ' . 

f17 /ó~' /97] 1~-~MEo,DA-PROV,SÓ~,A N° 1~~;O-~, ae 12 de sete~bro d~,199i-

[DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LI~;"--' 
-------- --.., 

.r::

1t
------------------- .. r .. _____ --;--___ _ 

. ' O . .,..- 2 O . ~"T'" ! O . 0I00t<1U'... 4 Gil· ADfT... 9 O . ,ue",TUIT:..o~ 

r 
..", _______________ . ___ '(lTO 

EMENDA ADITIVA I 

Inclua-se, no art. 10°, inciso U, a seguinte alínea: 

.i l • 

..... J 
• i 

" , 

l 
c) de trinta por cento aos que concluírem curso em ní~el de krcei~o gra~ o~ e<ll!.\~alente. 

. '" ... ~ 

, ; 
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JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na busca da 
qualificação técnico-profissional, na recictagen e na especialização, o que atende as metas institucionais e 
governamentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, razão pelo qua1 se insere o presente incentivo 
para que os técnicos do B~co Central do Brasil busquem fonnação universitária. 

Sala ciàs Sessões, / :j" f .. 
{ " I" (' .. 'o .. 'o/ ,,) ••• / 

~:- ' ~. "lo 

r --·· '--~.::::::::::::::. --::::;:;~----.4 
._-----------

''o 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. \ 

l 
MP 1.535-9 

000093 

, . 
J 

r--'MEDIDA-PROvlsó'RiÃ N° 1~~;5-9, de 12 de se't~mbro de 1997 -J 
r DEPUTADO GEDOEL VIElA LI~;'-- ------------

·r::I.~-----, r.;,-x-.---~--z-O--.----UlT-~---- I, • .' --=-. ------------
~ ---- _.. ~. ! o _!tA..... 4 o . AOrf'" 9 o . ''''~'''UIT:'IO~ L-____________________________ __ 

r 1 i~ -~ .. [ L_-_:=-·_~_~_'G'_ -_ -_ -_ -_ ~_ -_'-1.--_-_-_-_~_.~_~"_.u_" __ __l. ___ '''<_'_' 1 ___ .....I-. _____ A_'C_''f(_l~~~~~_= 
r::t~------..,.------------- ~tlTO --------"'-:'"---~-----_. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea ICe" do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

percentuais diferenciados para cada classe das carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) 
poderá ainda sofrer alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização 
específica". Ou isto é um disfarce para que todos os servidores façam jus ao aumento, ou é para que a administração 
do Banco Central do Brasilpossa conceder novas diferenciações. Se há diferenciação profissional, isto deveria 
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estar refletido na criação de carreiras específicas, ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor da 
gratificação de qualificação prevista no Art. 10. Da medida provisória. 

!' / 
, / .• \. I ( . [, . Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, . ~ .. / .I ') i 

MP 1.535-9 

000094 

-. --] 

[ DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LiPiA---' 
-----------

·r:;;I_------------------- ""! ----------
_ ' O . --- 2 O . tuarTt~'1\A 3 O . "ODIf'1U·"'" 4 ~ .• ()rfM 9 O· , ... ,,,' ... .,.:..e ~ ] 

r ~.;~ -"]c L. __ -=1_;..;;~~_'_-_-_-_-_-_ -'.-\1=§==1=. ~=-.:,..;001'_' _~_R;...;·)...;e~~3=Q=Ll.-..:.· ___ ''C_·\:.-.)~~~~~~:L . .-l ~~~~~_._' ._ ... _~ __ -.J"] 
r.t~--------------·--- -fiTO -------------------. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 1° - Fica criado o cargo de Diretor Representante. a ser preenchido mediante certam·e eletivo direto, den~ : 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do BraSil. 

§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 10 deste Artigo, além da~~ela a ~ue faz jus.'l 
será acrescida da função comissionada de nível FDS-l, prevista no Anexo IV desta Medida Provisória, sendo' 
suprimida, quando for o c~o, a função comissionada anterior. : . ;. .. , I 
§ 3° - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da publicação desta Medida I 
Provisória, defmirá as nonnas e condições para a realização do certame a que se refere o§ 10. 
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JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado patamar de pensamento 
político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os princípioa de legalidade. impessoalidade. probidade, 
moralidade, publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor Representante será Q guardião junto 
à Diretoria do Banco Central do Brasil, principalmente neste momento em que a independência da Instituição 
retoma ao centro das preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da coisa publica, contra 
a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo 
do Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 

j 

A defesa daqueles prmcípios consagrados na Constituição requer a participação, direta e obrigatória, do Diretor 
Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, estando integrada com precisão no conceito 
de democracia e no' de exercício dacidadania.desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas. de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e ameaças, 
sempre passíveis de acontecer em situações da espécie. Requer também absoluta independência política, o que 
se garante com o voto direto dos servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência. 

/! 
// 

~-. ------ /-Z~~/ -/-----------
I ---,.- --------- I ---- ---f--..L7;-------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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I 
I fi. "Art. 13 ... 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 
I' • 
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§ 1° - Fica criado o cargo de Dir.etor Representante, a ser preenchido mediante certame eletivo direto, dentre 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. 

§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no fio déste Artigo, além daquela a que faz jus, 
será acrescida da função comissionada de nível FDS-l, prevista no Anexo IV desta Medida Provisória. sendo 
suprimida. quando for o caso, a função comissionada anterior. 

§ 3° -A Diretoria do Banco Central do Brasil: no prazo de 120dias acontardadat~da publicação desta Medida 
Provis6ria. definirá as nonnas e condições para a realização do certame a que se refere o§ 10. lo' ',! ,; í 

JUSTIFICATIv.o\ 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado patamar de pensamento 
político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os princfpioa de legálidade, impessoalidade, probidade, 
moralidade. publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor Representante. será o guardiãojunto 
à Diretoria do Banco Central do Brasil. principalmente neste momento, emque a indepen'dência da institUição 
retoma ao centro das preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da coisa publica. contra 
a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de interesse é posiçã() inarredável de todo o funcionalismo 
do Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade: ' , . ' , 

A defesa daqueles princípios consagrados na ConstituiçãO requer a participação. direta e obrigatória.do'Diretor 
Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, estando integra~~ p~m precisão P!l c:onceito 
de 'democracia e no de exercício da cidadania.desempenho do cargo de Diretor Répreséntánte reque{todas as 
salvaguardas, de 'modo a pêmiitir que suas funções sejam cumpridas sem fetaliaçõés. perseguições'c'áineaças, 

• ': "'. .' ., .• .. ; , .'0' '" '0'0 :' r . !~\~ .... 

sempre passíveis de acontecer em 'situações da espécie. Requer também,absoluta independência política. o que 
'se garante com o voto dieto dos servidores, sem qualquer outrà indic'aç'ão ou inteifêrência~'~" ' '. .. :~. ' 

. - '. ... -. ~>t 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas.- que tocam de alguma forma nas 
questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU- Tribunal de Contas da União, constituída de 
funcionários, Comissão interna de Controle", Comissão de Ética" etc., apontando, pois, para a nece,s~idade de 
institucionalizar um poder interno, desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de 

, serv~dores n~forma de ~~presentaç~o e nunca ~ei~dic~ção." .. ,.... ;. ': " .\ ;,~l.', 
, ,. ~ "~' • ' • :' : . _' • . . .'. t •. l •• -: • -' ~: .' .... " .; ~ 

O preenchimento dos atuáis cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem procedimento'previsto 
na C~nstittu.içã~ Feden;l. que ~ontempla a lndicaçãq pelo Presid~nte da ~ep~~lica. ~jeita ao ~f~rendo ~o . 
Senado Federal. Cargos esses com poder de voto p~eno nas maténa~.d~, at.nbu!ç~o e alçada., Devido, a relaçao : 
politica que se quer estabele cercentrada na independencia politica. o diretor representante teria. apenas, direito a ; 
voz e auc:iição nas reuniõeS da dir~toria do Banco Centt:'ll sobre tod~ as)~até,r!as,e.m pau~já que a,n~tureza de ' 

'j s~~ ~,~~ção ~ política},n,ã~ de ·a!~~da. .. ; '.' " , ;", ., ' . ,,~",,; I. ,',<,'<". " '''. 
" 

~'_,L),i.-,:; j,YI_C ,·i ~ .. 
... : I ~ • .'J 

I ,i Sala das' Sessões, 

---"~.?':"-_---:.-,."",,~,----,.---'. ,~--' "--~.-------'---

, I " . 
---------------------+--~~----------------------~ 

.,i. ,r".1 .~.---'--"----' ,-', '-' 
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__ DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA 
----------...... 

'1 .... \ __________ _ 

'.. ':' , O' -.+- 2 o . tuIIrTT~'1\A 3 bJ . OOCICitf'CA''''' 4 o --- 9 O' _."tutT:wo~ ] 
r.-:"'''' ---r---- ·..,. ... nAl.) 

L.14 ',1 0 

'oc·, I ----''''''1 ---AI''Of:1. -:-----. 

- ] 
~------------------- -(no 

" , 
j ',~ 1 

Art. 14 ..... 
", 

EMENDA MODIFICATIVA 

,> . . :I' 

Modifique.se O § 10 do Art. 14, passando a ter a seguinte redação: i ' 

" 

• , .. ., (1 . J ," '. , . I" • ~ • " " • • >-. ~... 'I 

§ 10
• p~,fldministrador~s e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CEN-y:RUS serãe;> ,e.m 

núm~'ro:par, sob a forma de gestão paritária - vedada a instituição do voto de qualidade -, entre os 
, indicaêtos pelo Bànco Central do Bréisil, que poderá, á qualquer tempo substituí-los, e os eleitos Pelos ' 
seus'participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seúConselhode .Curadores, 
em até ;30 dias da data de' publicação desta Lei. ," " '.' 

I' 

.. ··.1. 

JUSTIFICATIVA , " 

,,' 

'"/'~', ~ '). "' ..... r. ': 

-, <t. 
) .,-" ,I: '., 1 ;"1 ;;!~.' 

, 
\ 
í 

Atualmente a composição estatutária da CENTRUS está configurada da seguinte formk: a)[)lretóriá, elll rlllínero 1 
de 4 (quatro) membros, sendo todos indicados pelo Banco Central do Brasil; b) Conselho de Curadores, em 
número'dê 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central dÓBrasiÍ ê 2 '(dÓiS) ~lé"itbS' pelos 
participan'tes. e c) Conselho Fiscal, em núrriero de 3 (três) membros, sendo 2 (dois) indicados ~Ú:dÚiícÓ'Central 
do BraSil e I (um) eleito pelós participàntes, ", " , ' . ',. 

", .• ' .~, • t.: ,í·;,,:~.,· .t~ ~,' 

; Os novos planos de bénefícios~ previstos n~sta Lei, fOrnlados ~xclusivamente por rec~fSbs dos ·~.~i"cipantés: e o 
não ingresso de recursos fmanceiros por parte do Banco Central do Brasil pará os participantes 'atlvoúón'stittíém 
uma nova realidade substantivamente diferenciada da existente até então, exigindo dos participante,s uma nova 
forma de integrar a gestão da entidade. " ,;. . 

De se destacar que para oS novos planos de benefícios citados, o Banco Central do Brasil também não aportará 
re.cursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até mesmo de perda patrimonial provocada 
pelos seus próprios aàministradores. Est.e,iato torna imperativo que os representantes dos participantes estejam 
compondo em igualdade de condições os órgãos de gestão e de fiscalização da entidade. 
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De longa data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de previdência privada 
pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados, ainda mais que são os primeiros interessados na sua 
preservação em face do relevante significado no futuro de suas vidas e de seus familiares. 

Acompanhando esse pensamento, a própria Secretaria de Previdência Complementar vem, em diversas 
oportunidades, recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas entidades. 

A gestão paritária com igualdade de membros impõe aos responsáveis pela condução da entidade uma obrigação 
de buscar decisões de convencimento recíproco e impedindo que fatores de interesse de uma das partes venha a 
prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força da proposta. pois impede que por quaisquer outros 

I 

dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade, causador de conflitos nas gestões ditas compartilhadas. 'U 
De outro lado, não há que se falar em paralisia da administração, pois seus membros tem a responsabilidade de 
bem conduzf-Ia. Forçosa será uma sempre desejávelsolução negociada. 

Sala das Sessões, I 

/ l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
• 

MP 1.535-9 

000097 

r 17 / ~&; i-;;] r-MEDIDAP-ROVIS6RIA N° 1-.-;;;~9:de 12-d~-~~te-mb~Od~1997--1 
/ 

[DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LiuMÃ°--.. 
• ______ 0 _______ -, 

r ' ..... ------------

r 
r.:,------------------- -u·o -----------------,--...,----, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao 1 ° do art. 19 a seguinte redação: 

Art. 19 .... 

§ 1°. O servidor ativo. assim como os aposentados do Banco Central do Brasil. poderá requerer, dentro dos' 
prazos previstos no Art. 110 da lei 8.112190. revisão dos valores recebidos conforme previsto no 

/ 
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"caput" quando; para efeito de acertode contas. seus pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo 
a tabela de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que 
forem mas benéficos para o servidor, sendo os mesmos quitados de forma definitiva, pelo 
Banco Central do Bràsil, conforme a legislação em vigor. 

JUSTIFICATIVA 
! ' 

O prazo estabelecido nesse parágrafo. desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96, combina exigüidade e 
arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC. extrapolando o que preceitua a Lei 8.1 12190), além 
do viés de, na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição de petição. 

Além disso. ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador ensejar qualquer 
forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, põr ter requerido poderá. sofrer punição 
pecuniária, Tal fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma condição para que 
o servidor possa efeti vamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

É evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que isso, punir quem, 
nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. 

O artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua natureza coercitiva e 
com flagrante desrespeito ao princípio irretroatibilidade as lei para punir, caracteriza-se como nonna impeditiva ao 
livre direito de petição. E como tal. não poderá permanecer, sob pena de macular irreversivelrnente este direito . 

.J 

Sala das Sessões, 
"./ I 

< .... f 
~ ,I . 

-------

1
-- ----:-----

~~~====~~--~~--~ ------
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-
r17 / ~~'~i';;] r-· -MEDIDA-PROViSÓRIA N° 1~~~~~9~ de -12-d~-~~t~mb~~'d~1997--· I 
[DEPUTADO GEDDEl VIEIRA LiTMÃ---- . -------- } I-';;~~O-) 

r - ,.1'.' ----
'0 ~- 20·~~T'" 3 il -00Q)tf CA· ... 4 O· AOrT .. 9 O' _",T\IIT:VO ~ :.:...J ] 

;.;~ - I L-~'~' ·~';:GR.II.) 1'0(·', ., ''''4 r 3º 

~I'----------------------E-ME·--ND--A-~;~~-Dn--C-~-T-IV.-A---------------------~ 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 3° do Art. 19: 

I Art. 19 ... 

§ 3°. São também consideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a cota patronal paga a 
entidades de previdência complementar. no período de 10 de janeiro de 1991 a 30 de novembro de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

Nesta nona edição da MP 1.535. o legislador, finalmente, inicia correção das edições anteriores relacionadas à 
abrangência do pro labore facto. 

No entanto, ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal paga a entidades' 
de previdência complementar. no período de 10 de janeiro de 1991 a 30 de novembro de 1996, verba de evidente 
natureza salarial, separando assim o que é inseparável. 

Sala das Sessões, 

// 

1
-- .---c;;;;;.------------U-TII."- -.-----//-+-/-i----------.-

/~-~~ // 
==-~====::::_::_::::_ ____ .. _. _ ___ /7_r_..,...:~~/.' __ _ 

7 

I 
I 
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r 1 ;~~.~ -~L .... _. __ --_1_--9_·'G_)~~~~~~:~~~~_·..P_;_~_u_., ___ _'_ ___ ''OC_''_' ___ ''''''__ ___ .. _ ..... _~ ---_---J] 
".-----------'------------- '(1'0 ----------------____ ... 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao arte 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .. ,. 
§ 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus servidores, mediante solicitação, em prazo hábil, os 
elementos que permitam a comparação entre as duas situações previstas no caput deste artigo. 

JUSTJ.FICATIV A 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador ensejar qualquer forma de 
penalização do requerente, ou seja, o requerente. ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal 
fato reveste-se de maior gravidade quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor 
possa efétivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude, o enquadramento 
dos servidores ativos fixado pela MP. não tendo estes, portanto, nenhum parâmetro para cor:np3!ar e, em função 
desta comparação. possibilidade de requerer. 

. , 

Por isso. é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os elementos que permitam. 
aos servidores. comparar as situações e, assim, exercer na plenitude o direito de petição. 

,.'/ 
Sala das Sessões, I 'I 1/> ( .. ~ 

----4-/--------:-------

'r-""'---'-~" -~~~ 
" 

.' 
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_ 1 ~ u.",. 2 o -~\lT~ 3 o -toOOrrCA·... .. o -acnM 9 o -'",,"'UtT,1OO G<...Oe.&I. ---.J 

r 1·"/'''1'· -~ L· __ -_..,_2_~1_' =========~_._;J>_."_.U_., __ _L ___ '''C_'_''_-~_-~_-_-,:_-~~_-_ .. 1_''Of'_'~_-_ -_ ---.J--' 3 Q; 4 Q; 5 Q e\ 6 º 
I 

r.::,-------------------- ~nTo -'-----------______ --, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 3°, 4°, 5° e 6° do Art. 21. 

JUSTIFICATIVA 

_ A exposição de motivos governamental, EMI N° 5221MFIMARE. de 11.9.97, que acompanha essa 
nona edição da MP 1.535, amp~a integralmente a supressão requerida nesta emenda por: 

_ a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal quê-declarou inconstitucional o art. 251 da' 
lei n2 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnese ex tunc. A rigor, sua aplicação pura e simples traria, 
no que concerne à remuneração dos servidores e dos dirigentes do Banco Central do Brasil, 
conseqüências negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991 ,que seria o alcance re.troativo 
da referida decisão, de acordo com legislação vigente para a espécie" (transcrição de parte do item 2 
da EMI N° 5221MFIMARE); 

b) afirmar que -quando da primeira edição da Medida Provisória nl! 1.535, em dezembro de 1996, 
cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema com o estabelecimento de dois 
artigos (19 e 20), com os quaiS se supunha a manutenção do equilJbrio das relações jurídicas entre o 
Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestação pelos serviços 
por eles prestados durante todo o período atingido pelo efeito retroativo daquela multicitada decisão.­
(transcrição de parte do item 3 da EM! N° 5221MF1MARE); e 

c) apresentar ·proposta de acréscimo de um 32 parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além dos 
vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga, seja a que título tenha sido; 
pelo Banco Central do Brasil a seUs dirigentes, ex-dirigentes e servidores no período alcançado pelO 
efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro labore facto.' 
Conseqüentemente, afasta-se a poSSibilidade de se exigir a devolução de iais verbas, que têm caráter: 
eminenentemente alimentar, preservando-se, sem dúvida, o equilíbrio das relações jurfdicas entre a 

/ 
( 

LI/L 
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Aut~rqUia e seus ~irigentes e serrvidores, escopo maior da edição de todo o diploma legal ora em 
tela," (transcrição de parte do item 8 da EMI ~ 522IMFIMARE). 

Sala das sessões, /1 ;/ / '). I \: " " .j, '. " i ./ " > ',:. { 

l MP 1·~ 535-9 
I t . ~ 

. + - . 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 000101 J 

~-- :"4.'& ~-- ~_ •. - - _. --- .. _!. - -- ."""'C r 17 / 09/ 97] r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-b, ue :, ~ ae setembro de 1997 -\ 

-----..,'001- --, 
r=DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA 

---- --- ------

,..,-------------------- .",.' ----------r J 

".-~---------------__;_, -. - 'UTO ------------------...., 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafo: 

.. Art. 22. '.. , , _ A " ' • A • 

§ 2°. O Banco Central do Brasil poderá ceder sel!'ldores. sem onus. a entIdade de prevldencIa complementar por 
ela patrocinada", ' 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência complementar. assim é 
importante para o Poder Público que a administração da mesma receba o concurso de funcionários participantes. 
cedidos para a finalidade, como se em exercício estivessem. desde que sem ônus para a autarquia. 

Sala das Sessões. 
: ~. 

----.'- -?'~~--------_. --

r -'· .-----------~~/-=--~_r 
~~~~----=,:::-:~~---- -- ' , 
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r=.------------------------ "(,''O -------------------..... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 
y .. • ~ 

, ' 
JUSTIFICATIVA .. , ...••. , 

, . A criação de funções comissionadas. de livre nomeação, até 31 de deze~bro de 1998, abre perigoso,p~f~ente 
ao permitir qüe pessoasc6m'.ligações com o mercado finànceiro passam vir a e~~rcer, ainda que e~,caráter 
temporário, funções coÍ1Üssionadas no Banco CentraldoBrásil. ., o'o~: '~ 'ô ( 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena': (ou "descontarninaçao") para 
os dirigentes do Banco Central, qué dirá para o conüssio~amento deliv~oriomeação·. . . o o. 
~~ .. , r .~ ... '.,t'.~.' '" ~ .•• .'~.(.,' . ' .. ,',.: . "~" t '.* I .... 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou preservado 
nestes seus 32 anos de e~istência. Alegar a p~sag~m para o RJU como motiY9, ~erador desta n~~~sidade, 
significâ dizer que a preserVáçãodo órgão esta sujeità muito mais a nomes do que a uma norma de conduta séria 
e suficientemente rígida pâra meréCer a confiança da sociedade. ' , 

" ... " , 
Saladas'Sess&s', i, I .' ~. 

J' 

.' 
~ .. .," 

( 

~~ 

~. 
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1-::,,....-------------------- "fiTO ----------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art ... , O ex-dirigente do Banco Central-eontinuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes ao exercício 
do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da fonna ou 
natureza do contrato, qualquer tipo de fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

. - /, . 
- § 1°_ :Dühinte o prazo d~ 'vinculação estabelecid~ ne~te,'artigo, o ex-dirigente prestará 'se~iço a órgão da 

administração direta da União; em área atinente à sua qualificação profissional, median~e remuneração equival~nte 
à do cargo de direção que exerceu. 

. .' . . ",' . 
§ 2°. Úic"orre na prática de aqvocacia adininistrativa. sujeitando-se o infrator às'pen~ pre~j'stas, no art. 321 do 
Código Penal. o ex-dirigente' do Banc~' C~ritral, in~lusive por ren-úncia do mandato, que descumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. .", ,., '., ., 

,~..i 't! .: " , . .11 f ~ J 

§ 3°, Exclúi-se do disposto n'o "cap~t'; e no' §' 1° deste artigo ~ di'rigente que f~r e~~~çrado ri~prazo' de quatro 
meses 'ià tôntar da ihvestidurá. ou cuja perda'do-cargo decorrer da prática de ato impr<?bidade adnunistrativa ou 
condenação penal transitada em julgado. 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central que, em razão de 
suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas. na fomIa do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

'--A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante para a moralização das 
. - relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E é. também, unia tendência, já 

absorvida pela Lei n° 9.427. que instituiu a Ag~ncia Nacional de Energia Elétrica. cujo artigo 9° nos orientou na 
elaboração da presente proposta. além de já estar no substitutivo da PEC n° 173/95 a ser submetido ao Plenário. 

t .. __ .... _~ 



· 
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Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de suas atriQuições, têm acesso a 
informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro. de modo a impedir que tais informaç~s venham a se 
tomar "moeda" conversível no mercado privado. por meio da contratação, como dirigentes ou consultores, 
daqueles que, a serviço da Nação, exerceram atividades no Banco Central. 

Sala das Sessões, /! 

r----~-~~--~;;;;~~-----

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-34, DE 11 
DE SETEMBRO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA E, DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

---------------------------------------~-----------------------------------------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. , " 

J .f" ... I I ,,~ 

-------------------------------------------------------------------------~-------------------------------------
Deputado 'EDISON ANDRINO . 
Deputado FLÁVIO ARNS 
Deputado MALULY NETTO 
Deputado . MAURíCIO REQUIÃO 
Deputado MIGUEL' ROSSETO 

·1 " 

-< ~ • 

Senador PEDRO SIMON 
Deputado, 'ROBERTO JEFFERSON 

007. / 
008,009,014, 
017,018. 
006. 
002,003,004,005,010,011,012, 
013,015,016,019,020,021,022, 
023,024,025,026,027,028,029, 
030, 031, 032. 
001. 
033, 034, 035. 

_______________________ ~ ___ ~----~---------------------______ 0 _______________________________________________ --- . 

',I ~' 

TOTAL DAS EMENDAS: ·35 

~. 

;!, 
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EMENDA N° ,DE 1997 
(MODIFICATIV A) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

L . 

MP 1~549-34 
000001 

À Medida Provisória n° 1.549-34, de 11 
de setembro de 1997, que "Di~põe sobre 
a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras 
providências". (Reedição das MP nOs 
813, 886, 931, 962, 987, 1015, 1038, 
1063, 1090, 1122, 1154, 1190, 1226, 
1302, 1342, 1450, 1498, 1498-18 e 
1418-19, 1418-20, 1418-21, 1418-22, 
1418-23, 1418-24 - 1549-25, 1549-26, 
1549-27, 1549-28, 1.549-29, 1549-30, 
1.549-31, 1549-32 e 1549-33). 

Façam-se asseguintes:modificações, na supracitada M~dida Provi­
sória, com vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle Interno do 
Poder Executivo por uma Auditoria da Presidência da República, extirpando, pa­
ralelamente, organismos supérfluos relacionados à auditagem dos serviços públi- . 
cos: 

13
) No art. l°, caput): Acrescente-se a Auditoria-Geral, ,na p!esi .. , 

dência da República (na qualidade de organismo central de auditagem, sobre a 
administração direta e indireta do' Poder Executivo, atividade que precisa ser 
prestigiada, em nível presidencial, para ser eficaz na prevenção e combate da má 
gestão pública, inclusive em razão de fraudes e desp~rdícios). 

23
) No art. 3°, inciso V): Substitua-se a Secretaria de Controle in­

terno, da Secretaria-Geral da Presidência da República, por uma Secretaria de 
Contabilidade, específica da mesma Secretaria-Geral, à semelhança de cada 
Ministério, (de vez que a função auditorial pertence ao nível presidencia1, mas 
sem despojar os órgãos adminisiTativos dos instrumentos contábeis necessários ao 
acompanhamento da gestão e à prestação de contas). 

33
) Após o art. 6° e dentro do Capítulo I, Seção II - Das Competên­

cias e da Organização: Adite-se o seguinte: 
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"Art. À Auditoria-Geral da Presidência da República 
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da Repú­
blica no desempenho de suas atribuições, especialment! exer-

cendo a fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial e 
operacional da administração federal." 

4a
) No art. 13, Parágrafo único): Acrescente-se, na posição de Mi-

nistro de Estado, o Auditor-Geral da Presidência da República (o qual é, por na- ~ 
tureza, assistente da maior autoridade). 

5a
) No art. 14, inciso IX - Ministério da Fazenda): Suprima-se, 'na 

alínea "c'!, a competência "controle interno, auditoria" (porquanto a função audi­
torial está sendo transferida para a Presidência da República, enquanto o controle 
gerencial precisa ser preservado nos respectivos administradores). 

6a
) No art. 14, inciso XI - Ministério da Justiça: Suprima-se a alínea 

"j", que indica competência imprópria de "ouvidoria-geral" (que é, por definição~ 
um organismo julgador e não de controle administrativo). 

7a
) No art. 15, cap'il - estrutura básica ,de cada Ministério Çivil: 

Adite-se, sob inciso IV, a Secretaria de Contabilidade (que é órgão imprescin­
dível para o acompanhamento da gestão e a prestação de cont~s, não podendo ser 
confundido com um órgão auditorial). 

8a
) No art.' 16, inciso VII - Ministério da Fazen,qa: Suprima-se o 

Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno (porquanto é uma exqe,s;­
cência na funçãoauditorial, cerceia a operacionalização da mesma e dificulta a 
fixação de responsabilidades).' , .. . . 

9a
) No art. 16, inciso IX - Ministério da Justiça: Stiprima:se a OuVi!. 

doria Geral da República (porquanto, além de ser só da União, sequer pode exis­
tir no Poder Executivo em sua natural função julgadora e, por outro lado, dupli­
caria atividades e custos, conflitante e perdulariamente, se voltada ao controle 
administrativo ). 

10a
) No art. 24 - Acrescente-se o cargo de Auditor-Geral da Presi­

dência da República, em conseqüência da criação do respectivo órgão. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presen~e e~enda objetiva conigir basilares defonnações concer­
nentes ao controle aU~ltonal, erradamente misturado com o controle hierárquico 
no chamado controle mterno do Poder Executivo. 

o principal conserto consiste em instituir um órgão de auditagem 
reve'stido de requisitos para exercer efetiva e imparcial fiscalização sobre tod~ a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autori­
dade do Poder Executivo, mais a descentralização operacional, devido à dimen­
são do País. Optou-se, outrossim, por uma denominação de respeito e inconfun-" , 
díve1 com outros órgãos do próprio Governo Federal ou de outros Poderes da . , 
União e mesmo dos Estados. 

Afastou-se a errônea e fonnal criação de um confuso "sistema de 
controle" que, descabidamente, mistura, na auditoria interna, diversos órgãos 
gerenciais e servidores seus, só porque também fazem controles específicos a 
suas atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar 
total separação entre o controle auditorial e os controles de competência das 
chefias nos diversos níveis hierárquicos. 

Fixou-se a competência da Auditoria da Presidência da República, 
sintetizada no exercício da fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial 
e'operacional na administração'federal, o que exclui daquela os controles ineren­
tes à hierarquia administrativa. 

, . Esta emendà estabelece o essencial para organizar a auditoria in-
terna no Poder Executivo e foi elaborada em consonância com a doutrina. e a prá­
tica em organismos de grande pOlte. Limita-se ao essencial, objetivando suprir 
efetiva deficiência e grave disfunção no sistema em vigor, e que vêm impedindo a 
prevenção e a apuração de vultosas fraudes cometidas contra o erário federal, ao 
lado de outras irregularid~d~s,comprovadas em sucessivas Comissões Parlamen­
tares de Inquérito .. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1997 

/---

,.. /~4; ~/ 
Sen~DttÓSiMÓN' 
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\IEDIDA PROnSORIA N° 1.549-34. de 11 de: 

. EMENDA MODIIFICATlVA 

Inclua-se. na redaçao do art. 5°. as seguintes expressões: 

Setembro de 1997 

MP 1.549-34 
000002 

. WProdas 

Centroaelr\fomJetlcee~aeDooo.do~feaer" 

"coordenar. em articulaçao com o Ministério do Planejamento e do Orçamento a 
formllla~ao do planejamento estratégico nacional. coordenar a formulaçao e 
acompanhar a execuçao da Política Nuclear. em articulaçao com outros órgaos 
da .:\dministraçao Federal", 

JUSTIFICAÇAO 

. \. Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências concorrentes com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento. no tocante à formulaçao do planejamento estratégico 
nacional. i\l(-m disso. foram omitidas as competências da SAE relativas à coórdenaçao. 
formulaçao' e acompanhamento da execuçao da política nuclear. bem como a competência 
relativa a· 'produ(,)<l de informações estratégicas, No entanto. foi mantida a vinculaçao da 
autarquia·.(omiss<1o·\acional de Energia Nuclear à SAE. bem como a Secretaria de Inteligê,ncia 
em sUaestl'utUi"a. o quc indicaa necessidade daadequaçao do dispositivo, ' 

Sala das Sessões. 

Pr IRs 

(~J 



~. 
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MP 1.549-34 

OOOOO~ProdasE _ .. _ ... e­
C/InIfOdlltfDrmIdl:I· 

\!E\)[()A PROVISÓRIA N° 1.549-34, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

O('-s('. ao ~ ~() do art. 7°, a seguinte redaçãO: 

",.\n. 7''' ... 

~ ~". l~ criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o 
Poder hecuti\'o autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras, sem 
aumento de despesa." 

JUSTIFICAÇAO 

i\ de!cg<H.:ao legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: som~n~e.' 
por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poderia ser concedida~· 1\ 
situação ê ainda mais gra\'c uma vez que não estâ co.ndicionada a prazo ou a qualquer .. outro 
limite. A proposta que ora oferecemos ê a de subordinar a criaçãO das referidas Câmaras do 
Conselho de GOHTI10 à \'{~daçao de aumento de despesa, limitação mínima e indispensâvel para 
preservar o interesse público. 

Sala das Sessoes. .1+ /0 'l/4} 

<,.~ 
.. ~ 

~.~~ 
pf I R,:'j 
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.\IEDIIM PROVISÓRIA N° 1.549-34. de 11 de se 

EMENDA MODIFICATIVA 

IX'-se, ao artigo 8°. a seguinte redação: 

MP·1.549- 34 

000004" 
..eProdc 

jjIIIIIII 
CentrodetnrotmttfcO.~de~ao6en.doFederl 

"Art. W', ;\ i\dvocacia-Geral da União compete executar atividades de CQri~u1toria 
e asse~s()ra~nento jurídicos ao Poder Executivo. uniforip.izat a jurisPfUQ~pcia I? 
admll1lstratlra federal e coordenar. supervisionar e controlar as atividádes do 

. ser\'i(:o jurídico da Administração Pública Federal. representar a União judiéial e 
extrajudicialmente. bem como desempenhar as demais atribuições previstas na '!. 
Lei Complementar n° 73. de la de fevereiro de 1993." 

JUSTlFICAÇAO '" . 

i\ reda,ào original do artigo .. comete impropriedade ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da ,lnião. cujas competências são as de representar a União judiCial e 
extrajudicialmente t' l'\ccutar atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
Executivo (art. 1" da Lei Complementar n° 73/93) com o seu titular. ao qual a Lei Complementar 
atribuiu assessorar () Presidente da República em assuntos de natureza juridica. 

Sala da.s, Sessões. l-r!01/'l"-t-' 
• ~ .. ',' ~,. 0', ! . 

, \ ". • ~ t, ~ ti' 

, .. I' • 

' .. 

~' . . "" '-' .. . ... ..... ',. 

J • I • I I '" ~. • (~ "", ~ 

.......... : .. ' . 
",', _ :" '-:. i' , .... '" .. . . ~ , '. . ,. . ,i 

~ -." ~ " ,.... . ., . "- .~"". 

. .' ':\IEDIDf,\ PROVISÓRIA NQ l.549:-34. de 11 de 
000005···· 

. '.' • ~ ." ,... ~.. -. ~ ,. - . . .. ~". r-' " .. 
. t • , ~ ~ , I "I. .# 

. Iillll!!!prodaSI 

, e.n&ôtle~e~deD.doícló·e.~ 
EMF:NDA 1\DITiv Á .. 

• A " '. ~- , • 
• • • ... , •• l .," :,.1i 

Inclua-se. no artigo 12. os seguintes parágrafos: 

"Art. 12. '" 
... . , ~ 

. § 2°.' O Conselho -do Programa Comunidade Solidária contará coin' uma Secretaria 
ExeGuti\'a. diretamente subordinada ao Ministto..:Chefe da Casa CiviL-
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- \." 

§ ~o, Fica criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, o qual 
rcsponderú pela Secretaria Executiva referida no parágrafo anterior." 

JUSTIFICAÇAO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Governo, o Programa l'omunidade Solidária nao teve prevista, originalmente, na MP 813, uma 
estriúura ou rcsp'ons~\'(~l pela sua Secretaria Executiva. Na presente reediçao, foi prevista, 
embora nao expressàúlente, a existência da Secretaria Executiva e criados os cargos necessários. 
excé(o, o de Sccretário Executivo, essencial ao seu funcionamento. Criado ° órgao, é 
indispensável pre\'h o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. , 

, ." . t ' 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EM'ENDÀS 

~"~:~" 
, .' I ! ."\ ' 

:pr1R.-s 

MP 1.549-34 

000006 
-...! Prodasen . 

c:.nuo dlInIOtma1IcI' P\'ocnMmenIO cte o.doa do ~ Feder,. 

DATA I .. , . . PROPOSIÇAO 

'--_16.-/...;;0;.;;.9_/9_7_---' '. '--___ .,.M_E_D_I_D_A_P_R_O_V_IS_Ó_RI_A_~_Ô _15_49_-....::3:.::4:......-__________ -.1 

L..-__ -:---:-______ • ....:... __ ._'_. _A_U_1r_O_R __ ~:::..:..; _________ ---I11 N° PRONTUARlO . '1 Deputado MAURÍCIO REQUlÃO , . . 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 () - ADrnVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-__ PA_G~I_NA ___ ·~'I' I 
_ ,t\" .. 

ARTIGO 
44 

',' PARAGRAFO ,INCISO 

,TEXTO ',I 

Suprima-se o artigo 44 da MP 1549-34/97, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

ALINEA 

q ,.d,ispost~ no referido art. 44 é, no mínimo, inusitado: umaiÍticiativa do Poder 
Exeçutivo que objetiva fazer com que o Poder Legislativo proiba-o de expandir sua rede 
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federal de ensino técnico, autorizando-o; por outro lado, a utilizar recurso's públicos em 
obras e equipamentos para criação de novas unidades de ensino que poderão ser 
entregues, inclusive, à iniciativa privada. 

Na prática, aquele Poder pretende - como afirmou um representante do Ministério da 
Educação e do Desporto em Seminário realizado nesta Casa em maio/96 - ter um 
instrumento para livrar-se, sumariamente, das pressões políticas e sociais em prol da 
ciração dessas escolas pelo Brasil af~ra. Pretensão da qual discordamos, por entender 
que a expansão dessa rede e a destinação dos recursos públicos afetos ao ensino técnico 
federal devam ser apreciadas em projeto de lei que disponha sobre a educação fiJ 
profissional em seu conjunto. 

I. ' 

Não nos parece ser um tema a ser incluído como um artigo apenas, de uma Medida 
Provisória tão ampla e de conteúdo tão diverso. 

70648006.131 . 

/ 

v , 

APRESENTACÃO DE EMENDAS· 

.' I t' 

' .. MP' 1.549-34 

0.0.0..0.0.7 
• o .. • •• '~Prodase 

Centrocs.tnformttk:I'Proeh:sarnentode~dO~Feden!I 
• ,DATA", I PROPOSICÃO ________ -, 

[i§;:09~'9Jl:' I nEDIDA. PROVISORI'.L\l :549-34 11 SETEr~BRO DE 1.897 

, • AUTOR _0_' _. _' _' ' ___ ~~ __ '_'_-_-, '.. N° PRONTuARIO l 
. O E P UT A O O E O I S O N A N O R I NO" •• ,. [ 4 7'1 

~---------------~---------~~-----------------------~-~-----l 
1 ( ) - SUPRESSIVA 2(') - SUBSTITUTIVA 3() - ~ODIFICATIVA, 4( xr- ADITIVA 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

o 

, pAGINA " ' • 

,C·, .=J ARTIGO ___ ...--';"-" PARAGRAFO'_----._...:.· '..:..', • .;....' 'INCISO' __ o _-.--__ ALlNEA _---, 

I \ lo, I·· 
\ ~ , 

~----------------------__ ---~~O------------------------------------__, 
,1- Acrescente-se ao Artigo 14, Inciso lU, alínea b da '. 

Medida Provisória a expressão "pesqueiro e aquicola". 

I1-Acrescenta-seao Art. 16'Inciso 11 da Medida Provisória a I 

seguinte expressão. 

i 
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"ART. 16 

- até quatro secretarias, sendo essa quarta a "Secretaria 
Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro". 

ill- Acrescenta-se à Medida Provisória, onde couber o inciso. 

··ART ............... ; 
INCISO ••.•••.• ; 

de Secretário Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro, 
código DAS '101.6, no MinistérDo da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária. 

, -
JUSTIFICAÇAO 

A pesca brasileira atravessa a mais grave crise da história 
Enquanto o Brasíl, com seu imenso litoral, é o único país pesqueiro a subordinar a 

pesca a um órgão voltado para o meio ambiente e firma posição como importador de 
pescado, a Argentina, o Chile e o Uruguai, que tratam o assunto a nivel ministerial, 
fazem da atividade uma próspera fonte de divisas. 

Desde a extinção da SUDEPE, a pesca passou a ocupar 
posição inferior no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, órgão voltado para as questões ambientes e de vocação 
eminente fiscalizatÓria. O enfoque exclusivamente ambiental da pesca provocou a 
estagn~ção deste setor produtivo eo sucateamento da frota nacional, com graves 
consequências SOCiaiS, economlcas e institucionais. A falta de uma política 
nacioo'al de Pesca fez com que, das 53 cooperativas existentes em 1.985, apenas 10 
sO.brevivessem precariamente. ... 

A pesca e a aquicultura, assim como a agricultura, 
são atividades produtivas'. merecedoras do apoio governamental. Tanto que.a 
Con~tituição Federal, em seu Art. 197, §Io, inclui no planejamento agricola as atividas 
pesqueiras,' e a Lei Agricola ( n° 8171 de 17 de janeiro de 1.991), dá enfase ao setor 
pesqueiro. 

. lmprescidível, . portanto, o reconhecimento das 
atr·ibuições próprias do Ministério da Agricultura, do Abastecimento, a criação da 
Secretaria ~a.cional do Desenvolvimento Pesqueiro e do respectivo cargo de 
Secretário, sem prefjuízo da competência fiscalizátoria do IBAMA. Tratando-se de 
medidas conexas, as 'super citadas estão consolidades na presente emenda. 



00128 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Setembro de 1997- . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-34 

000008 
. -.li! Prodasen 

OIna'ode~'PI'ocessamentooeOodoldo~~ 
r.1)--------------·ItO~Q ........ ------_______ __, 

!V)C'I"'\T:JA OROl1r e ORTA O!:"~IO 154934::)ri: 11/09/97 I 
r 1..._-_-___ -_-D~E~P_U-_T-_A-_D~O~~r~!..-~A~V~I~O~-A:R_ -N..;..=S_4U_'OO' _____________ .J] r N~.~~'UAItIO-J 
r..------------------ ,,~J ___________________ __. 

, o . SUP""SSVA 2 o . suesTlTUIT/VA .3 o . _r~T'" 4 rn -ADITIVA 9 o . SUISTITUITIVO OUlllAL 

r 1 / 1 OAG'N~ ] r ."'·G~ 

I 
~~It"'GA"'O 

I 
'''C'S'l 

I 
ALINt~ 

14 XI "e,,· " 

• 'mo 

- EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se ao Art. '4, inciso XI, da MP 1549-34' , de 1V 00/9 7. a alínea 

I"e ll com a denominação" COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇ1tD DA PE 

I
SOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE. 

JUSTIFICATIVA 
.. ...juando da edição da MP 1549-33, de 11/00/97 J houve a transfer'ência .dos as­

suntos que constituem §rea de competência da COORDENADORIA NACIONAL PA­

RA A INTEGRAÇAO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA -COROE, PARA.O Mini~ 

tfirio da Jus~iça, conforme estabelece o Art. 14, inciso Xl, alínea "e", 

ficando claro o espírito da reforma, de apenas transferir a subordinaçãe 

d~ cd~bE dci e~tinto Ministfirio de8em Estar Social para o Ministfirio di 

Justiça. 
'Todavia, verificriu-se a ocorrência d~ um equivocd na redação do'Art. 18 

inciso VIII, da citad& MP, e, atfi o mesmo de sua desnecessidade, uma ve 

que a proposta de transfer~ncia da. COROE j§ estava devidamente explici­

tada na redação do Art. 14, inciso IX, conforme abordagem anterior. Nes 

te caso, seria suficiente apenas adi,cionar ao Art., 14, inciso XI a 

a lí n e a :L c o m a de n o m i n a ç ã o .::::C.:::O.:::O:..:.;R:..::D~E:.:.N:..:A.:.:D::..:O::..:R:.:..!..I .:.:.A...:.:N~A.:::C..!I.:::O:.:..:N:...:.:A~L~P..;.A:.:.R:.:.A:.._:.A.:......:I:.;.N;..;T:...:E:.;:G~R.;.;A.;.;C;;:.;A.;.;O"_, .;.;D~ 'iõ 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE. 

Com efeito significa tão somente promover as devidas correções na ~stru 

tura da reforma administrativa, pbrquanto a proposta efetiva~do legisla 

dor não foi a de extinguir a COROE ,_ tanto assim, que foram~ mantida"s '8!: 
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suas competências e seus cargos, ao contrário do que ocorreu em outros 

órgãos cuja transformação el ou extinção encontra-se claramente defini­

da nos Art. 19, 21 e J2 da refe~ida Medida Provis6ria. 

Diante do exposto, porpõe-se essa ftmenda aditiva. 

10 
/\ LL -~L-TUu_-. -~/\-\-.....---+.\ \J-fl-l--------l 

/ '-/ \.~\ V \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r "'21 ~;"; rn I 

MP 1.549-34 

000009, 
-.ill!!!prodasen 

~_DedOf;60efed«ll 
CentrOdo~.~._. ___ IMIIC$OOlienedO~. 

r .... '011---:-___________ --., 

OEPUTAOD FLAVIO ARNS 

I 
l'i"e--------------~_·lIr.J ________ ~---.,;..-..........;....:..--
. 1 o . s...II(UV& 2 o . SUIlSTlTUlTIV& 3 o . _"·OC&'''' 4 00 -AOIT'VA 9 o . SUiiT'TUlT'VO OUl8&~ 

r 1 i&~'N' -~ 11...: __ ·1_4_A~_"_G'_1~6~~~~~~~~~~_ .. ·_·&_·GR_I.._0_.-_~-_~:~~~==_' .. _e._s:)_-_-_-_-...,-.... -.J. T'"1 .... -_-~_-~_A_lI_N[_ .. =:=~= 
r.lt-------~----------'nTo------___ ..::...:....:..._~ _______ _ 

E!'IENDA ADITIVA 

~cres~ente-se o inciso XXI ao Art~14~ 

XXI - ~INISTERIO DE ASSUNTOS SOCIAIS: 
a) pOlltica nacional de assistên~ia s~cial; 

b) atenção A infAncia; 

c) atenção ao idoso; 

~ d) atenção A pessoa portadora de deficiência; 

e) apoio A família e a projetos comunitários. 

Acrescente-se o inciso XVII.ao Art. 16. 

a) Secretaria de Atenção A InfAncia; 

b) Secretaria de Atenção ao Idoso ; 
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c) Secretaria de Atenção à Pessoa Portadora da Deficiênc~a; 

d) Secretaria de Atenção à Família e a Projetos Comunitárias; 

e) Secretaria de Desenvolvimento Insti~ucional. , 
Por conseqHência, devem ser· suprimida a Art.16,inciso XIII, aI Ines 

"h", e o Art. 14, inciso XVI, allnea "c". 

Justificstiva 

as palses desenvolvidas e a Brasil precisa encaminhar neste sentida, 

possuem um Minist~rio- de Asauntos sociais, ou eqUivalente, para o 

atendimento de população marginalizadas, como a menor, o portador de 

deficiência e a idoso. 

A criação deste Minist~rio no Brasil-proporcionará a organização da 

polltica nacional para a área, bem como ações coordenadas nas várias 
. . 

,e8fe~as·pGblicas. 

Oiante do expoato,propõe-se essa emenda aditiva. 

,. , . 

MP 1.549-34 
000010 

.\IEDIIM PROVISÓRIA N° 1.54.~-3,4. de,ll de setembro de 1997 

, , I 

, .. . 
EMENDA MODIFICATIVA ., . 

Dê-se, à alínea "h" do inciso X do ~t. 14 a seguinte redaçao: 

"Art. 1-1- .... 

x -.... 

h) política comercial relativa ao café. açucar e álcool." 

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

i\ alínc<I cm tela prcvê'í,ara o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
competência relalh<l <I "política relativa ao café, açucar e álcool". A fim de elucidar em que nível 
se dá esta compctrncia. nilando-se co.~nito de competência com o Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Ih·forma i\grária, toma-se necessária a presente emenda. 

" ' . ,-, 

Sala das Sessões, 

MP 1.549-34 

000011 

.\II:DII)'\ PROnSORIA N° 1.549-34, de.11 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo H·, inciso XVIII, a seguinte alínea: 

".\rt. 1 -L ' ... 

\\'111 - ... 

i) ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde." 

.', ...... " 'JUSTIFICACAO . 

() inciso \\'IIl omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento da 
formação de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atribuída pela Lei n° 8.080/90 (Lei 
Orgânica da Saúde). .. .. .' 

Sala das Sessões, n /04/'1 t-
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MP 1.549-34 

000012 

.\!EDID,\ PROVISORIA N° 1.549-34, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICA TIV A "' 

D('-sc. à alínea "r' do inciso XV do art. 14, a seguinte redaçao: 

",\rt. 1-+, .. , 

\y - .. , , . 
n I'orlllulaçao. implementaçao e ,coordenaçao de pol1ticas nacionais de 
dcscll\"ol\'irncnto urbano."'" , 

~ :' J I. 

• r . 

t. " ' ... '" .. 
.' 'JUSTIFICAÇAb 

,. • ~ •••• .. 4 

", " i.,. 

-, ..... *" 
~ ,..,.' 

'.. • '" ! . 
, , , 

. • , ... r 
• J ~ " ' 

• • • • • • , f' ~, ,~ i 
'/.' ,', ',' .. -' i\ reda(a() original do ihCisó defi'tre. em funçao âa transferêIicia das c'ompetéricias 

das.Secretarias de Habitaçaó e Sáneamento dá Miri>do seri{Éstár'Sôctal par~ o 'Ministédo:do 
Planejamento e On;arnento: de maneira inuito suciÍlta as competênias 'de Ministério' nesta" ârea. 
referindo-se exclusirarnente ao planejamento e coordenaçao. Nao menciona quem será 
responsável pela irnplernentaçao das políticas. o que determina a necessidade ,da, emenda para 
que se assegure a responsabilidade federal no setor. ." . . , ."., .",', 

Sala das Sessões. ~ t 1í):J ler +-
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MP 1.549-34 

000013 
WProdase 

Cmtro dllnfonnetka. Proc:mImento de 0acI0I do ~,... 
.\!EDlDA PROVISORIA N° 1.549-34. de 11 de setembro de 1997 

! 
I 
I 

EMENDA ADITIVA 

Inclu~-se. no artigo 15. o séguinte inciso: 

"Art.I :; .... 

Ir - Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇAO 

Ao fixar a estrutura bâsica dos Ministérios. a Medida, Provisória omitiu a 
Secretaria de Controle Interno. em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em vigor que 
disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da Secretaria 
Federal de Controle. No entanto. as Consultorias Jupidiqls sao consideradas como integrantes da 
estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°. II da Lei Complementar n° 73. 
integrarem a A(;l como órgaos de execuçao. subordinadas administrativamente ao Ministro de 
Esta~9: ,Pelo mesmo princípiq .. a~ ,CI~~Ts .deveriaQl ser m~ncionadas no art. 15, ou omitidas 
ambas.' Para, (;\'itar'l-óúflis6és~ decorrentes, da omissao, é necessário expliçitâ-las como órgaos', 
bâsiébS. embora Sist(~úlicánléI).ie vinéulados' à 'Secretaria ,Federal de Controle." ' , " . , 

~ .. I J ,. ! r.' l.,,,~ • ~ '.~. • ~' .",.' . 4, _. • • • '. 

~ .. ,;}. J • I !! 

I I; . '., ~ ,," . .. 
. ';"S>I' ·'d·· .. -' 'S'(-:'" " t"t/'01'IC(I> I . a a as. cssões. ' . ' " ' . 

, ! I I, • 

r • • ',r ~ , I -., 

.... , J' " .. 

.. , ':\\ ~~ 
tKp,,~~~ 

, , . 
/ 

, . .. >, ' 

Pf) P-5 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-34 

000014 
~Prodasen 

c.ntrodl~.~de~cIa~~ 
J 

--------, 

______________ au'OII----------'-----_--, 

DEPUTADD ~LAVIO ARNS 
,."..-__________________ .. r

J 

___________________ --, 

• , (] , SU~.U'YA 2 C ' 'UftT"U""'O 3 o ' _~c.'"" 4 [!J . 00"'"0 9 o . sues"'UrT'"O GUIe". 

I' 
1

9 

'0 

1 /tG

'"'' .I I' 
",,"G) .".aG_ .. ,o '''C'Sl 

16 IX 

___ ~ __ o, '''r .. ----, 

TnTO 

E!'IENDA ADITIVA' 

AC1'escente".se ao Art. 16, inciso IX da MP 1549-34 , de 11j IJJ /97 

do Min:st. Justiça - seguinte denominação : CONSELHO NACIONAL ;:JARA A 

INTEGRAÇAO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE. 

JUSTIFICATIVA 

, .. , 
A lei de 

apoio' às pessoas portadoras- ·dà :def i'ciências, sua integração socia 

sob'r~ a COO~pEN~OÓR"tA . NA'C~ONA:l ~A,I~A A ~~:tEGR,AÇAO DA PESSOA PORTAOQ. 
• ~ ••• ~ •. , .. J .- ", ' • ~, .. ." ' • ~. • t .: ~ 

RA.'.DE OEFICIENCIA - CORD.E~· insti tui a tute~a j urisdic,ional, ~,e int~ 

resses colet{vos ou" difu'SbS' a9~~~rs oessoas"':'iHscipliha· a átuação DO 

Min.ist,ério Públ.i~o, def ine cr.im,e.s, ,e dá. outras p'~6~idê'r;cias',!' estã-
o ~ • . ' , •• ,. • " 

. beleca no' seuArt. 13; qU98 C'ORDE.' ',' órgão coordenacor das',', ações ... .. ' " '." '. - . 

gove,rnamen,t,ai,s e.' das medi4a~: ',qU'~' se: ref iram às pessoàs' port;a,coras 

de deficiâncias, contará com' o 'as'sessoramentb do, órgão, coleg~ado, 

o CONSELHO CONSULtIVO DA,CORDE. 

Diante do expostc, prooõe~~8 essa emenda aditiva. 

/ \ /\ '_TU:O\\'--'~/\-+-'\~/\ ------l. ,1'-/\ '-/\ V\ 

.~ 
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MP 1.549-34 

000015
WProdase 

a..o ............. "--.O"'dD~,..,. 

.\lEDlDA PROVISÓRIi\N° 1.549-34. de 11 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 
" 

Inclua-se. no inciso IX do árt. 16. as segui~te's.expressoes: 

"16; ... 

1\ - , .. do Departamento de Policia Rodo:viária Federal. do Departamento de 
Polícia Ferroviária Federal. da Coordenaçao 'para Integraçao da Pessoa Portadora 
de Ddici('ncia ... · , 

JUSTIFICAÇAO 

i\ presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória. relativamente ao 
Ministério da )usti(ú, ' 

Com a extinçao da Secretaria de Trânsito do Min. da Justiça. e sendo mantidas as 
suas competências rdatiras a policia rodoviária e ferroviária federais. é necessário manter na 
estrutura ministerial órgaos especificos pàra esta's tarefas. uma vez que a Secretaria de 
Planejamento de ,\çücs· de Segurança Pública deve ser direcionada. como indica o nome. um 
órgão de formula<;ao. coordenaçao articulaçao de pol1ticas na área de segurança pública e 
assuntos penitenciários. - " . i . ',' ( 

Além disso". forám absorvidáspelo Min. da Justiça as competências da 
Coordenaçao para lntcgraçao da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE. órgão autônomo do 
Min. do Bem Estar Social. No entanto. a COROE nao foi expressamente extinta. nem transferida. 
nem"integrada ao .\11. Seria aconselhável haver referência expressa à sua situaçao. para que se 
evitem questionamentos sobre sua efetiva destinaçao./:, 

Sala das SessOes. , l-/c ::1/9 1-
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000016 
~Prodaser 

Ctnrrodl~.~Clto.ao.do~"" 

\\EDIIM PROnSORIA N° 1.549-34. de li d~ setembro de 1997 

E\tIENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao artigo 16. I a seguinte redação: 

"16 ... , 
t" , '~.i. L • 

I - no \linistério da Administração Federal e Reforma do Estado. a Secretaria de 
Recursos Logísticos. a Secretaria de Articulação Institucional. a Secretaria de 
Recursos Ilumanos e a Secretaria da Reforma do Estado, 

JUSTIFICAÇAO 

A atual.redação da \ \edida Pro\'isória omi'te a denominação das 'Secretarias do MARE. o que 
remete ao regulamento dispor sobre as mesmas. resultando numa inconveniente e 
inconstitucional de!ega<;ão llegislativa.que pode tornar o Ministério mais uma vez vítima de 
"personog~amas". . " t; 

• i 

1\ presen te emenda visa' evitar a descontinuidade'e o' prejuíid que inevitavelfuente 
decorrerão' desta' a I lera <; ã o despropositada. definindo-se com' élareZá > as unidades integrantes da 
estrutura ministerial. . . -

Sala'das Sessões. 
I, 

~:.: 

\ 

\ \ \ 
.,I\~. 

'\ 

, . 
I ~ ~_ 

~ .; _ . ,. , 'f'; ~ - .' ~ 
; . 

·1 

. \ 
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, 
-I, MP 1.549-34 

' ... 000017 ~ 
J ~Prod~sen 

~ c.ntrodl trIformtb. Procn:unIento Clt 0.00. dO ~ ~ . 
"\ . I ,. 

APRESENTAÇÃO DEEMENDÀ~r 
, , 

I , J I, ~ 

~' ------'--~ ---AUTOR --'-----'----"---'---------, 

I DEPUTADO MALULY NETTO 
_" - N2 PRONTUÁRIO ~ 
I . 375 ' 

rã-----------------:---"")-----------------.-, 
2' O . SUBSTITUITIVA~ .} [] • M_OOIf'ICATI\'Á 

6 , o 'SUP~SVA 4 ~ - AOITIVA 9 . ~ - SUBSTITUITI'VO GLD8A~ 

r 
r;;------------------TF:XTO--------------------, 

1
9 

I 

I 
i 

. - . -. .-

INCLUA-SE o SEGUINTE § 3° NO ART~ 16: 

-ART. 16 ........................ :' .......... : ............... ~ .................................... :' 
§ 3° - o Conselho Consultivo Consorcieil (CCC), a que se refere o inciso 

VII deste artigo. exercerá as atribuições da área de competência do Ministério da 
Fazenda, de que trata parte da ~lín~~ a), in~iso IX, d~ art. ~4, e as previstas nos 

(arts. 7°, inciso I e 8° da Lei n° 5.768, de 20 de setembro de 1971, e no art.)3 da Lei . 
: 8.177, .de 1°. de março, de 1.991, relativas às operações conhecidas como 
. 'consórcios," que objetivem a aquisição de bens móveis duráveis e unidades 

imobiliárias de qualquer espécie e natureza, e será presidido pelo Ministro' da ' 
, . Fazenda e integrado pelos seguintes órgãos e entidades: _. 
:', : \ S~c~etaria di} ~eceita Federal do Ministério da Fazenda, qUé: eAtaCela' 

atribuições de Secretaria Executiva do Conselho. 
, lI. Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda. . . 
. III.Secretaria Nacional de Política Industrial do Ministério jda Indústria, do 

Comércio e do Turismo. 
IV.Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 
V. Entidade Associ~tiva de, c.lasse representativa das Indústrias montadoras e 

veículos automotivos. , , 
VI.Entidade associativa de, classe representativa dos revendedores e/ou 

concessionários de veículos automotores. 
VII. Entidade associativa de classe representativa das empresas 

administradoras de consórcios, 
VlII.Outras instituições públicas e/ou privadas que, a critério do Ministro da 

. Fazenda, tenham inter,esse no segmento consorciaI.!. - _; 
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JUSTIFICAÇÃO. 

Os 'argumentos embasadores dessa emenda estão' explicitados na 
emenda nO de minha autoria, que propõe a criação, no inciso VII do 
art. 16, do '~Conselho Consultivo ConsorciaI - CCC", organismo colegiado, com 
ampla representação, que ficará responsável pela' formulação da política e pela 
coordenação, controle e fiscalização do segmento dos consórcios. . 

=r========A~··~_~2_z~ ____ ~J~ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-34 

000018 
IIIIII!!Prodasen ~ 

Cm!rodlWotm6tbI ~ .. o.mdo ~ FedorIII 

r ,-_D_E_P_U_T_A_D_O_"M_A_-L_-U_ -L_Y==N=E=T=T~O~~~~_A_UT_OA~~~~~~_-_-_-_-_-_-_-~_--_ -_ -_ -_-_ -_ -_-_-_~-...J-..\ r N! PRON~;I;~ 

,6'---------., .. 
_ ' CJ . SUPI!fSSlVA 2 o " SUIISTITUITIVA 3 [] . "IlOIf'ICATIVA 4 ü9 -ADITIVA 9 =:J -~U8STITUITIVD GLOBAL 

16 VII 

rol~----~~------------------~-----T~TD--------------~ ________________ ~ 

I 

I INCLUA,SE NO INCISO VII' DO ART. 16. LOGO APÓS " CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS" A EXPRESSÃO" DO CONSELHO 
CONSULTIVO CONSORCIAL (CCC) ". 

OBS: Está emenda é compleméntada pela Erpenda nO ______ de 
minha autoria, que insere § 3° ao art. 16. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente, emenda . tem por objetivo promover um profundo, 
permanente e democrático aperfeiçoamerito no sistema e na legislação que 
disciplina o segmento de consórCio no Brasil. Como todos sabemos, ha muitos anos 
e por fatores diversos, este importante segmento da economia v~m sendo 
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I" 

atQrmentado por crescentes problemas; decorrentes sobretudo de indefinições da 
área gerencial do Governo é do emaranhado de leis e normas jurídicas que 
embaraçam o seu fun~i9.namento, constrangendo e causando significativos 
prejuízos para as partes.,;tnvolvidas-governo, empresários e consumidores. 
Lamentavelmente, este sistema, não obstante o seu potencial, está praticamente 
relegado ao tema, não QRst~nte o seu potencial, está praticamente relegado ao 
descrédito. Urge, pois, q~~. seja procedida uma ampla reformulação nesse setor, 
para tomá-lo eficiente,' ~o~ftável, moderno, inovador e com alto índice de 
segurança, capaz de efetivamente vir a se tornar um instrumento dinamizador da 
economia e fonte geradora de empregos. 

,Destro desse contexto, as duas emendas complementares que ora 
apresento:- separadas devido às imposições regimentais - devem ser interpretadas 
como um ponto de partida de um amplo trabalho de reformulação que pretendo 
desenvolver, ouvindo todas as partes envolvidas, de forma a implantar em nosso 
país uma legislação consolidada, eficiente e duradoura, capaz de promover uma 
segura dinamização na área de consórcios. 

" "" Com esse objetivo, estou propondo inicialmente que todas as atividades 
relacionadas com consórcios sejam coordenadas, supervisionadas e fiscalizadas por 
um organismo colegiado, vinculado à estrutura básica do Ministério da Fazenda, a , ' 

exemplo de outros Conselhos alí existentes. Este órgão seria presidido pelo 
Ministro da Fazenda, tendo como Secretaria Executiva a Secretaria da Receita 

" Federal. Participam do colegiado todos os órgãos governamentais e entidades 
associativas de classe envolvidas,' O" que lhe" contere uma ampla e democrática 

"- representatividade. A sua organização e. funcionamento ser~o regúlados por 
Decreto. '. 

Esse Conselho terá como competência legal definir políticas, coordenar, 
controlar e fiscalizar todas as atividades consorciais, às quais, desde 1:991, estão 

. - . 'sob a responsabilidade do Banco' Centra. Recordo que, anteriormente àquele ano, 
- estas atribuições estavam afetas' à Secretariá -da Receita Federal. Convelll_observar 

que o Banco Central, em diversas ()casiões,,já deu sinais de que .0 controle desse 
i~\". segti1énto .nã~ jsé' coad~na .com ;s~~s. 'a:tr~buições legais' de. u!Í1a ~utoridade 
"i., Monetária' e de que não dispões de ll1eio'<~ estrutura para~~"ercer um efetivo 

controle sobre o mesmo. Isto pode ser comprovado pelo quadro" lastimável em que 
se encontra o sistema. Assim, com a instituição desse Conselho, estaremos . . . ~', ~ 

. > conferindo umâestrutura' maÍs ád~qliada. ràciomlI) e democrática de gestão. " 
: ' .. ~, ) ~ ~ : 

, . ..1 

i 

i 

li' "'1 ""'. 

/ J 
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MP 1.54'9'-34 

000019 
. ~Prodasen 

CIntroctetnronMtlc:l.Procea.ernm1tDcleOldoldo~fe4e1aI 
\lEDIDA PROnSORIA N° 1.549-34. de 11 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18.' 

JUSTIFICAÇAO 

Face à inconstitucionalidade do artigo que cria o.' Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia. é necessária a supressão deste 
dispositivo. mantendo-se as competências da Secretaria de Desportos no .ãmbito do Ministério da 
Educação até que lei específica disponha sobre a criação da autarquia. 

Sala das Sessões. n·ic.:J/'1 '+ 

<~ '.- '., , ... ,"" .. 

; . 

~)" Dtf·~~· 
• c' • .W tP-6 ';.' 

,MP 1.549-34 
. . .. 

~ • \ '. i'~ I 

000020 
i ,( ~~': .~. ) 

I' 'f 'o, '>.1 
_ .. 1 •• , 

I í ',. ":. _ , ... t _ \:.' '. ~. ~ f \ , ~ . 

': ·'..'(··\IEDIDNPROVISORIA N<? 1:549-34. de 11 de setembro de 1997· ! 
. ~ ...... iJo 'Jl~,~ ,.',,~(.~ '1""·.I1!J·.; •• ~:" '~~,_:'.-,:, 

'. ~. \.' ~. 

EMENDA MODIFICATIVA'· 

Dê-se (lO inciso VI do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art. 1 ~: ... 
'~j : 

/ 
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rI - relatiyas a modernizaçao administrativa, informaçao e informática, recursos 
humanos e serviços gerai~ das Secretaria de Administraçao Geral para a 
Subsecrefaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva, em cada 
~linisl('rio, e as relativas a planejamento, orçamento e finanças das Secretaria de 
Administração Geral para a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da 
Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

JUSTIFICAÇAO 

o a'rtigo 18, ao fazer a transferência de competências, nao define as, divisa0 de 
competencias das .5;\(;s entre as subsecretarias criadas na estrutura da, Secretaria Executiva e 
que tem 'a finalidáde de substituÍ-las. Para evitar SOlUÇa0 de continuidade, faz-se necessária a 
presente previsao legal. 

, . 
) 

Sala das Sessões, 11/0B10f r 

, , 

.. ' . " 

'~'/~~ 
~/Rs 

MP 1.549-34 

000021 

:\IEDlDXPROVISORIA N° 1.549-34, de 11 de setembro de 1997 

, " , . EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 23, a seguinte redaçao: 

"Art. ~ ~. Os titulares dos cargos de natureza especial de Chefe da Casa Militar da 
Presid('\ncia',aaRepública, 'de- Secretário~eral da Presidência da República, de 
Secretário de Comunicaçao Social da Presidência da República e do cargo de que 
trata o art. ~6 terao os dlireitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem 
assim o tratamento a este dispensado.'." ! 

JUSTIFICAÇAO 

i\ atrihui<.:ào aos titulares dos órgaos da Presidência e ao titular da Secretaria­
,Executiva da Càrnaril de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
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garantias, vantagens (' direitos equivalentes aos de Ministro de Estj3.do" é inconstitucional: fere 
tanto o art. 37, \ 111. q lIe \'eda a vinculaçao de vencimentos para o efeito de remuneraçao de 
pessoal. quanto o an 102. I. "d" que prevê forum privilegiado para o julgamento dos Ministros de 
Estado. A extensao desta prerrogativa nao pode ser feita a nao ser que o titular do cargo tenha o . 
"status" ministerial pleno. Além disso, nao pode o titular destes cargos delegar as atribuiçoes 
previstas no art. 8:; a quem nao tenha a condiçao de Ministro de Estado (art. 85, § úniCO). No 
caso da AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da Uniao "os direitos, deveres e prerrogativas de 
Ministro de Estado. bem assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da 
Uniao se atribuiu o status pleno de Ministro de Estado, e nao apenas as "prerrogativas, garantias, 
vantagens e direitos". i\ emenda visa dar redaçao que assegure a mesma regra, o que contorna 
as objeçoes constitucionais apontadas. Quanto à atribuiçao ao Secretário-Executivo da Camara . 
de Politicas Regionais do mesmo status, nao nos parece conveniente que, sendo o mesmo 'i 
também titular da Secretaria Especial de Políticas Regionais, deva ter o tratamento de Ministro 
de Estado, já que esta é órgao do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das Sessoes, 11/0!) /"I:t 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-34, de 11 de 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 24, as seguintes expressOes: 

MP 1.549-34 

000022 

" ... , de Ouvidor-Geral da República, código DAS-101.6 e de Ouvidor-Geral da 
República Adjunto-DAS-101.5, no Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇAO 

Apesar de previsto o órgao Ouvidoria Geral da República no Ministério da Justiça, ~i 
nao foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à sua 
implantaçao. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto de Lei 
enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

Sala das SessOes, 



~. 
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M.EDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-3 .. :1:, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao artigo 30 e seu parágrafo 1 ° a seguinte redaçélo: 

"Art. 30. No prazo de 180 dias contados da vigência desta Lei o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso, Nacional projeto de lei dispondo sobre a criaçélo da. 
criaçélo da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia federal vinculada 
à Presidência da República destinada a planejar e executar atividades de natureza 
permanente relativas ao levantamento, coleta e análise de informações 
estratégicas, planejar e executar atividades de contra-informaçao e executar 
atividades de natureza sigilosa necessárias à segurança do Estado e da sociedade. 
Parágrafo único. Enquanto nao for constituída a Agência Brasileira de 
Inteligência, as atividade exercidas pela Subsecretaria de Inteligência da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República serao 
supervisionados pelo Secretário de Assuntos Estratégicos." 

JUSTIFICAÇAO 

. A proposta do Poder Executivo consubstanciada no art. 30 implica, na prática, na 
militarização das atividades de inteligência. A redaçao dada ao dispostivo a partir da ediçao do 
mês de maio de 1996 da MP vincula as atividades de inteligênica à Casa Militar da Presidência 
da República, o que desde já demonstra qual o caráter dado pelo atual governo a essas 
atividades. É. ainda que ttm\:i\Ori,amente. a volta do famigerado Serviço Nacional de 
Informações - SNI. instrumento do neo-áutoritarismo e avesso a qualquer controle social e 
político. Por força dessa situaçélo, deve ser alterada a redaçélo, de modo a dar a essas atividades 
natureza e controle civil. em b.eneficio da democracia e da garantia das liberdades públicas. . 

Sala das Sessões. .I 1/ O J I 4 "J-

'~.~~ 
j)í 1R56 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-34, de 11 de s 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo único, do art. 26, a seguinte redação: 

"Art. 26 .. , 

Setembro de ,1997 

MP 1'. 549~34 

000023 
~Proda 

Centro dIIlnfonNIb I Proceaemonto di! Dedal do ~,..... 

Parágrafo único, O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional! 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Politicas 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDA.\l e no Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SrFRAMA." 

JUSTIFICAÇAO 

O dispositi\'o ora emendado, determina que o Poder Executivo envie ao Congresso 
Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais nos Conselhos 
Deliberativos da SCDENE. StFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 43, § 1°,11 da Constituição. 
Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização ou dos conselhos destas entidades 
por lei complementar, mas da composição de organismos regionais destinados à execução dos 
planos regionais integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social 
aprovados conjuntamente com estes. Ou seja: os Planos definirão organismos regionais 
específicos, que não são as entidades autárquicas mencionadas, mas órgãos específicos a serem 
criados. Assim, a melhor solução é pela via de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário­
Executivo da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo, cujo titular acumulará as 
funções de titular da Secretaria Epecial de Políticas Regionais do Ministério do Planejamento, 
para a qual não foi criado o cargo de titular. 

Sala das Sessões, J f IO ... ":Jlcr 1-
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MP 1.549-34 
000024 

~Prodas, 

CInIrodl~'~.Daoo.do~"'" 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-34. de 11 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 
1 

Suprima-se o art. 32. 

JUSTIFICAÇAO 

o artigo 32 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. Ignora 
solementemente o art. 48. XI da Constituiçao. bem como o art. 68. ao tranCerir para a alçada 
exclusiva do Presidente da República. numa delegaçao abusiva de poderes. competência plena 
para decidir sobre a organizaçao da administraçao federal. pois delega-lhe. unilateralmente. 
poderes plenos para dispor sobre as competências. atribuições. denominaçao de unidades e 
especificaçao dos cargos dos órgaos da 'Administraçao Federal. Ignora ser esta matéria objeto 
constitucional de RESERVA LEGAL. nos termos do art. 61. § 1°. lI. "e" da Constituiçao Federal. 
Ehfim. num único artigo. comete um coquetel de inconstitucionalidades de graves repercussões. 
êsvaziando totalmente a competência do Congresso de dispor sobre a criaçao. organizaçao e 
atribuições dos Ministérios e órgaos da Administraçao Pública Federal. 
{. t ~ 

Sala das Sessões. , \.:} lo~ I t"?} 

,; 

, . 

" .' 

· .', .' · .. , 
· 

.' 
" 

~~: 

.'. 
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MP 1.549-34 

000025 
'-!!! Prodas 
~ 

Centrode~.~deOadotcklSen."fGdor" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-34. de 11 de SetemDro ete 1997 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se. ao artigo 33. a seguinte redação: 

"Art. 3 3. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional. no prazo de 180 
dias a contar da publicação desta Lei. projeto de lei propondo a criação do 

" Instituto Nacional de Desenvoh-imento do Desporto - INDESP. sob a forlJla de 
autarquia federal. com a finalidade de desenvolver a prática do desporto. " 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no "caput". 
a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto se vinculará 
tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o a:poio técnico e 
administrativo necessários ao seu desempenho." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquica. o que. ao teor do art. 37. XIX. somente pode se processar por lei específica para esta 
finalidade. Além disso. foi omitido o dispositi\-o que previa a competência da Secretaria de 
Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro Extraordinário dos Esportes. já 
que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criação da autarquia. 



!s 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-34, de 11 

EMENDA ADITIVA 

Ínclua-se, no art. 35: o séguinte parágrafo: 

"Art. 35 ..... 

Sexta-feira 19 00147 

MP 1.549-34 
000026 

~Prodase 
. ~ 

Cei'ltto do lofonn6tltD 11 ProeelNmenlO de OIdQa do &enldo Foderal 

§ 6°. A prerrogativa de que trata este artigo vigorará, improrrogavelmente, áté 31 
de dezembro de 1998, Ou até que a ANEEL disponha de quadro próprio, de 
carreira. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A prerrogativa dada à ANEEL de requisitar pessoal não pode ser permanente. 
Para que seja efetivamente profissionalizada a gestão da autarquia, deve ser limitada até que a 
ANEEL tenha o seu quadro próprio, de carreira, constituído a partir do sistema do mérito. 
Qualquer outra medida - seja por meio de cargos comissionados, seja por meio de requisições de 
empregados das. empresas concessionárias, seja por meio de c~ntrata.ções temporárills - é 

. solução transitória, que poderá, se mantida a longo prazo, inviabilizar; a gestão autônoma e 
independente do órgão regulador. , 

.' Sala das' Sessõés, 
. I 

'~~}o 

7T /p-') 
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MP 1.549-34 

000027 
-..I!!!! Prodasen 

jjIIIIIII 
Centro de 1nformttIcI. Proensamento de Dados do 6anado fecI8r .. 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-34, de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao. artigo. 38 a seguinte redação.: , 

"Art. 38 Enquanto. não. dispuserem de do.tação. de pesso.al permanente suficiente, 
aplicam-se ao. servido.res em exercício. no. Ministério. do. Planejamento e 
Orçamento e no. Ministério. da Administração Federal e Refo.rma do. Estado. a 
legislação e as no.rmas regulamentares vigentes para os servido.res em exercício 
nos órgãos da Presidência da República, em especial as referidas no art. 20 da Lei 
n° 8.216, de 13 de agosto. de 1991. e no § 4° do. art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, co.m a redação. dada pelo art. 22 da Lei n° 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇAO 
,. l' I" • _: : ' I • ~ , ~ - J " I < ~ • i J ~ • , . 

" . A Me.d!~a ,Provisória prevê no. ~artigo., e!llendado que até 'que s~jam apro.vad9~ o.S 
-[,planos de carreira da Administração Pública aplicam-se ao.s servidores requisitado.s pelo Min.'da 
Admin~~traçao. e R~fo.rma. do. Estado. e pelo', ~1iri. do. Planejamentq ~. Orçam:~nto. ~s' regr.à~: de 
requisição.1de seryi~o!"es aplicáveis à Presidência da República., É",um,)J,o.rizop.tc?; de ,terp.po 
impreciso. e indefinido, que não significa absolutamente nada: enquanto. não. fo.r aprovado. o. 
último. plano. da última carreira, a faculdade estará em vigo.r... É mais adequado. fixar esta 
faculdade até que o.S órgão.s sejam do.tado.s de quadro. de pesso.al.própr~o sufiçlente, ho.rizo.nte que, 
embo.ra discricio.nário., é de mais fácil mensuração.' ". ' 

Sala das Sessões, l'fI03/Q1 ' 1 \ \, \ 
1 i 1"""" \, , 

\ liy' \ 
\ \ \',1 \\ \~ -
~ , IXp 'mi~ ~, 

f'f(j ll..-5 
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MP 1.549-34 

000028 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-34. de 11 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 
I , 

Dê-se. ao artigo 39 a seguinte redação. suprimindo-se o seu parágrafo único: 

"Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta 
serão vinculadas aos órgãos da Presidência e aos Ministérios. segundo as normas 
constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo lOdo art. 5° do Decreto-Lei 
n° 200. de 25 de fevereiro de 1967. e sujeitas à supervisão exercida por !vlinistro 
de Estado ou pelo Presidente da República. mantidas as extinções e dissoluções de 
entidades realizadas ou em fase final de realização. com base na autorização 
concedida pela Lei n° 8.019. de 12 de abril de 1990." 

JCSTIFICAÇAO 

O artigo emendado permite a supervisão de entidades da administração indireta 
pói títulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da Repúblic'a e Ministros de Estado. 
eiúluanto o parágrafo único permite. que a ~uperVisão seja feita 'por órgão da' estrutura do 
Ministério. A rigor. ó dispositivo fere o art. 87 da ConstituiçãO Federal: que pen:ilite apenas que 

'OS MiI1istÍ"os de Est.ado exerçâ~a superVisão de Órgãos e entidades da Administraçào. <' 

'. '\. J ' , • . ." ,. ~ :. , 'I ~ ~. .1 

" 

, / 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-34. de 11 df 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 45. 

JUSTIFICAÇAO 

Setembro de' 1997 

MP 1.549-34 

000029 
~Prodasl 

CenlrD"'~.~ISIt~do~~ 

o artigo 45 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partindo do princípio de que os art. 32 e 40 são perfeitamente normais. simplesmente convalida. 
até que as estruturas regimentais sejam aprovadas. as medidas provisórias editadas até 27 de 
julho de 1995 sobre a organização ministerial... Com tanta simplicidade. nada mais pretende do 
que impedir que o Congresso possa introduzir quaisquer modificações na estrutura ministerial. 
uma vez que a mesma não integra a presente .\1edida Provisória: dá como aprovadas as versões 
anteriores da MP. que sequer foram votadas pelo Congresso. Trata-se. mais uma vez. da face 
perversa da Medida Provisória. de caráter autoritário e que tem contribuído. pelo abuso e pelo 
vício, num instrumento de esvaziamento do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, t i I O ~ 19'} 

J~. -r<U/~ ~Io ' 
n I~s 
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~1.EDIDA PROVISORIA N° 1.549-34, de 11 de 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 47. 

JUSTIFICAÇAO 

Sexta-feiraJ9 00151 

MP 1.549-34 

000030 
IIIIII!!!PrOd8! 
~ 

CIeft!JO",,~.f'roceIIatnIIMOoe DoQosclo &,n.do FeOeI'II 

Na edição vigente a partir de março de 1997, o Poder Executivo novamente 
introduz dispositivo até então inexistente nesta Medida Provisória. 

Trata-se de. verdadeira colcha de retalhos: a cada nova edição, mais um 
"remendo" é feito para permitir que o :'desenho" da Administração Federal seja ajustado à 
concepção autônoma c privatista do Poder E.xecutivo. Legisla sem a aprovação do Congresso e, 
não contente com isso, delega-se poderes para transferir atribuiçoes do setor público ao setor 
privado. ' 

o artigo em ·tela é um exemplo dessa preocupação: prevê que o Executivo poderá 
repassar recursos públicos para que a iniciativa privada, por meio de "organizaçOes não 
governamentais" - outro nome que dá, para disfarçar, às organizações sociais prevista no 
Programa de Publicização - possam gerir o ensino público. Dessa feita, a iniciativa dirige-se 
ao ensino técnico, com o fito de permitir que o setor privado (entidades nao, estatais) incumbam­
se de prestar à sociedade esse ensino. A previsão permite que também ocorra a prestação desses 
serviços por meio de parcerias com Estados e Municípios, mas o viés privatizante da proposta do 
governo FHC avança no ensino público ao prever que o "setor produtivo" ou as "organizaçoes 
não-governamentais" poderão ser responsáveis pela manutenção e gestão das escolas técnicas e 
agrotécnicas federais e dos investimentos a serem feitos pela União, sob a forma de repasses. 

Trata-se de um primeiro e decisivo passo do govern no rumo da privatização do 
ensino público prestado pela UniãO, prática que deve ser rechaça a e combatida, a bem da 
preservação do direito do cidadão. 

Sala das SessOes, ~ 11-0 1/ ti' ~ 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.5-19-34. de 1: 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 48. 

JUSTIFICAÇAO 

MP 1.549-34 

000031 
WProdasen 

jIIIIIIj 
c.ntro_lIIformettcIeProc:naamentDaeOldoldo s-nlldo ...... 

A partir da vigésima edição da \Iedida Provisória em tela - após dezenove meses 
de governo - impôs o Poder Executivo mais uma alteração ao seu texto. desta vez sobre o art. 17 
da Lei n° 8.025. de 1990. A alteração. constante do ora emendado artigo 45. visa determinar 
dar à Lnião o direito. no que se refere aos imóveis funcionais. à reintegração de posse liminar. 
independentemente do tempo em que o imóvel funcional estiver ocupado. Parece-nos 
que. além de extravagante a inclusão do dispositivo na presente Medida Provisória. trata-se de 
investir a União no direito de promover. independentemente de há quanto tempo o imóvel esteja 
na posse do seu ocupante. uma espécie de esbulho possessório. A proposta se prestará. sem 
dúvida. a abusos. \Ielhor seria que utilizasse os meios jurídicos e administrativos ao seu alcance 
para evitar a posse indevida dos imóveis funcionais. Mas. permanecendo o ocupante na posse do 
imóvel. não pode ser senão por ordem judicial. a União reintegrada na posse. sob pena de se 
instaurar o terror sobre os ocupantes de imóveis funcionais que. por diversos motivos. possam 
ter sua ocupação questionada pela UniãO. Assim. para qu~ se preserve o estado de p~~~ito. 
propomos a supressao do dispositivo. subordinando-se a reintegração de posse ao devido pro'cesso 
legal. 

Sala das SessOes. 11 I c '\ : ti r 
,- - ~ ,. 

.. 
:i 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-34, de 11 d 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-s.e ao art. 51 a seguinte redação: 

Sexta-feira 19 00153 

MP 1.549-34 

000032 
-...!Prodas 

. jIIIIII 
c.ntrode~.~todeOadOldo &.nldgFederel 

"Art. 5.1. O Poder Executivo poderá qualificar como Agência Executiva a 
a~tarqUla ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos: 
I • ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional 
em andamento; 
11 - ter celebrado Contrado de Gestão com o Ministério supervisor. 
§ 10 A qualificação como Agência poderá ser feito em ato do Presidente da 
República. 
§ r O Poder Executivo enviará, no prazo de trinta dias a contar da 
p~blicação desta Lei, projeto de Léi Orgânica das Entidades Autárquicas, 
visando assegurar às Agências Executivas e demais entidades autárquicas e 
fundacionais autonomia de gestão adequada ao cumprimento dos objetivos 
e metas definidos nos Contratos de Gestão." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da vigésima oitava edição da Medida Provisória em tela,' surge nesta 
Medida Provisória uma inovação que vem somar-se às demais no rumo da tão decantada 
fléabilização proposta pelo Ministério da Administração. .. ... ~ . 

Por meio do artigo que ora emendamos, delega-se o Poder Executivo a 
capacidade de não apenas "qualificar" quais entidades serão "Agências Executivas" - o que é 
absolutamente inócuo, em face da natureza das autarquias e fundações brasileiras - mas também 
"editar medidas de organização administrativa específicas" capazes de assegurar sua "autonomia 
de gestão" bem como a "disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para o 
cumprimento dos objetivos e metas definidos nos Contratos de Gestão". 

Quererá com isso o Chefe do Executivo mais uma vez solapar as prerrogativas 
congressuais de dispor sobre a estruturação e funcionamento da Administração Federal? 
Quererá ultrapassarbs limites fixados pelo art. 167 da CF, relativos à execução orçamentária e 
financeira dessas entidades? Quererá arvorar-se no poder de fixar vencimentos e remunerações 
dos cargos dessas entidades? 

Trata-se de uma tentativa, mais uma vez, de excluir do processo de discussão o 
Poder Legislativo. Não desconhecemos as dificuldades da Administração autárquica e 

'. 
'.' 

-. 

'. 
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fundacional, provocados pela sua própria incapacidade gerencial e pela deficiência da. supervisão 
ministerial exercida. No entanto, não podemos concordar com a proposta apresentada, e por, isso 
propomos que seja enviada ao Congresso proposta de Lei Orgânica das Entidades AutárqUIcas, 
capaz de delimitar - pela via correta - os limites da ,:t~nom}a" a ser concedida, dentro dos 
parâmetros aceitos pela Constituição. ~~' 

Sala das Sessões, \ i-I01/'lt . . r 19t.p. ~ ~ 
Pí JQJ) , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-34/97 

EMENDA ADITIVA 

,MP 1.549-34 

000033 

Inclua-se,· onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória nO 
1549-34/97, um art. cóm a seguinte redação: 

. "Art. - É o Poder Executivo autorizado a proceder as medidas 
néct~ssáriàs para o 'cumprimento do disposto rio item IlI, § 3°, do art. 144 da Constituição 
Federàl". ' , '. 

JUSTIFICÀTIVA 

A Constituição Federal, em seus arts. 21, inciso XIV, 22, inciso XXII e 
144, item 1I1, § :3 0; 'estabeleceu que' a Polícia Ferroviária Federal, é um órgão permanente, 
re~p()nsável pela Segurança Pública no âmbito das ferrovias brasileiras. 

Decorridos mais de 07 anos da promulgação da Carta Política de 1988, 
o Povo Brasileiro ainda não pôde contar, em sua plenitude, com aquela Instituição Policial, 
pois apesar de existir no Ministério da Justiça o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, 
órgão que compõe a Estrutura Básica da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de 
Segurança Pública, criado pela Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, estruturado pelo 
Decreto nO 761 , de 19 de fevereiro de 1993, tendo o seu Regimento Interno aprovado pela 
Portaria Ministerial nO 4171MJ, de 26 de outubro de 1993: funcionando na Ala Sul do Anexo I 

. do Ministério da Justiça. Mas, inexplicavelmente, até o presente momento as autoridades do 

'. 
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Poder Executivo ainda não tomaram as medidas necessárias para alocar os atuais po!iciais 
ferroviários federais naquele órgão específico da Administração Pública Federal. Portanto, é 
inadiável a normalização desse hiato, pois só asim poderemos contribuir para amenizar os 
problemas crônicos de Segura,nça PÚ?,lica. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-34/97 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

MP 1.549-34 

000034 

Inclua-se, onde couber, um artigo com o seguinte dispositivo: 

. Alt. - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento dos 
policiais ferroviários que encontravam-se em efetivo exercício no dia 05 de outubro de 1988, e 
permanecem responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das ferrovias federais," para o 
Departamento de Polícia Federal, vinculado á Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais 
de Segurança Pública do Ministério da Justiça. 

JUSTIFICATIVA 
, 

A presente emenda tem como objetivo disciplinar os arts. 21, inciso XIV; 22, 
inciso XXII; e 144, 'Ítem 111, § 3° da Carta Magna, p,ois existe no âmbito do Ministério da 
Justiça o Departamento de Polícia Ferroviárit:t federal, órgão permanente, vinculado à 
Secretaria do Planejamento de Ações N~ci~!1~s de. ~~gurança Públ~ca, que, porém, ainda não 
pôde contar com os policiais ferroviários. Portanto, é inadmissível o remanejamento desses 
abnegados homens para o seu órgão específico .. 

. I 

Sala das Sessões, em. 

o 
DEPUTADO ROBERTO 

PTBIRJ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-34/97 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

Setembro de 1997 

MP 1.549-34 

000035 

: 'Inclua-se, onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória nO 1549-34/97, 
um artigo com a seguinte redação:' '. 

Art. - Ficam remanejados para o Quadro Permanente do Ministério da Justiça, 
a serem alocados no Departamento de Polícia Ferroviária Federal, os policiais ferroviários, 
ainda vinculados à:s Administrações Ferroviárias do Ministério dos Transportes. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda em foco tem a finalidade de solucionar um assunto que a burocracia 
não se mostrou capaz de superar. 

. A Carta Política de 1988, em seus arts. 21, inciso XIV; 22, inciso X.XII, e 144, 
item IH, § 3°, . estabeleceu que a Polícia Ferroviária Federal, é um dos órgãos a exercer a 
miss~o de Segurança Pública, no âmbito das ferrovias brasileiras. ' 

" ',', '. ~ '," p~~qrridos, Il,lais de sete ~nos, da prqmulgaç&o"qa, Ç3;I1a .M.~gn,a, i~t~ hoj~ n~~ foi 
possível resolver a questão que parecia simples: 'alocar os policiais' ferroviários no seu órgão 
específico do Ministério da Justiça, em consonância com os dispositivos da alínea "d", inciso 
XI, do art. 14 e art. 35, parágrafo único, da Medida Provisória nO 1190/95. 

Com o imprescindível acolhimento dos meus nobres e inigualáveis pares, 
acreditamos que, tempestivamente, o. 'Poder Legislativo 'e~~~rá, mais uma vez, corrigindo essa 
anomalia da Administração Pública Fe'de'ral. " , 

~I'!""" 
DEPUTADO ROBERTO FEl;;;-

, " , . ' Sala. ~as Sessões, em :.., 
t , , " - • t- "" ,~ 

" PTB/RJ 

I •• , 

, .;) 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.586, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 1997, QUE "DISPÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO DE 
HAVERES DO TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, E A UTILIZAÇÃO DE 
TfTULOS DA Df VIDA PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE DO 
TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM O 
INSS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ADÃO PRETTO.... .......... .......... 001. 

Deputado ROBERTO ROCHA .................... 002. 

'TOTAL DE EMENDAS: 002 

.' .- 'I" • 

, t 1" 
• I I 1 (' • .' •• -........... 

... ,,, 
, , 4 ~ • 

. . ~' : . ~ 
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MP 1586 
000001 

," . 

~, I. 

, '-MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586, 0['11 DE SETEMBRO 'DE 1997 ' 
•• t • ) • l ' I • 'I' , I #, ~ , t .! ,. I.'......... .. , ",," 1 ' • . I' ~ , . t l' . '. I" ~ • 

. 
t ... • • ,I' r _ ~ ".' A' ti"" # • • ..-

". ,......... ~ . 
.' 1 ( 

" r.'( ... ·:~et } ,~,', .• ~ .'~ .. ,_ .~~\ ".'~,'_-._-: • .',.'.', .. ~-f 

, .. " ,'.' '... "', 'EMENDA SUPRESSIV A 
t 0, {." \." 

Suprima-se o'art. i~ ·~a ~,ti·i;5.86, de 11 désetembto de 1997 

~... ., 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto do dispositivo objeto desta Emenda Supressiva, apresenta 
flagrante vício de inconstitucionalidade. Autoriza o INSS a receber, até 
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:1· , 

31.12.98, IDAs a serem emitidos pela STN, para fins de reforma agrária, para o 
abatimento de dívidas providenciarias, por parte de pessoas fisicas detentoras 
desses títulos, nas condiçõés especificadas (grifo nosso). 

A agressão da medida ao texto co~stitucional, reside na autorização 
para a virtual antecipação do resgate desses títulos, em prazo inferior ao limite 
mínimo, de dois anos, fixado pelo caput do art. 184 'da CF. 

DA1A 

/ / 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1997. 

I~~ 
~.~V,~ 
7\)~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_ ' .• - . .. 'PROPOSIÇAO 

MP 1586 

000002 

MEDIDAPROVISÓR:lÁ'N°'i:S86, DE'} i DE SETEMBRO DE 1997 

, L.....1 _________ ·D_e:.!..p..:..:ut..:..:ad::..:.o::..:.R.:..::~..::.~..::.E°::..:.:T.::...O=_. ·::..:.RO..:...· c=HA=-=-______ ~,~,~, __ ' __ --.I. J .I .. N0PR~N~ARIO 
TIPO 

1 () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITIJTIV A 3 (X) - MODIFICATIV A 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITIJTIVO GLOBAL 

ALINEA PAGINA I I ARTIC'JÜ PARAGRAFO INCISO 
01101 ART. 10 INCISO I '---__________ ~ L~' __________ -L ______ ~ ____ ~ __ ~~~_-J ____________ ~ 

TEXTO 

Dê-se ao art. 1°, inciso I, da Medida Provisória nO 1.586, de 11 de setembro de 
1997, a seguinte redação: 

"Art. 1° .................................................................................................................. . 
I - de imóveis rurais, pertencentes a Estados, ao Distrito Federal, ou a 
Municípios, bem como a pessoas jurídicas, responsáveis por dívidas 
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previdenciárias de qualquer natureza, inclusive, quando for o caso, oriundas de 
penalidades por descumprimento de obrigação fiscal acessória~ 

" 

Justificação 

A presente emenda à medida provisória N° 1.586/97 pretende estender aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios que pertencem imóveis rurais e que são, ao mesmo tempo, 
devedores do INSS, a possibilidade, conferida às pessoas jurídicas, de. pagamento de débitos 
previdenciários mediante apresentação de TítUlos da Dívida Agrária. 

A modificação sugerida busca, aSSIm, conceder também a esses entes 
federados opções adicionais de resgate dê suas dívidas, especialmente, as de natureza previdenciária, 
cujo pagamento, na maioria dos casos; tem, contribuído para acentuar seus atuais constrangimentos 
financeiros. . 

70879100.057 
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